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1. Contexto Operacional

A Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento (“Will Financeira” ou “Com-
panhia”), foi constituída em 01 de junho de 2015 (originalmente denominada AVISTA 
S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, teve sua denominação alterada em 14 de 
dezembro de 2020), com prazo de duração indeterminado, com o objetivo de praticar 
operações ativas, passivas e acessórias inerentes às Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimento, de acordo com as disposições legais e regulamentares aplicáveis 
e em vigor. Sua matriz tem sede e domicílio localizados na Rua Eugênio de Medeiros, nº 
303 - 10º andar, conjunto 1001 C - São Paulo/SP. Seus atos societários de constituição 
foram aprovados pelo Banco Central do Brasil em 02 de dezembro de 2015, iniciando 
suas atividades a partir de 06 de setembro de 2016. A Companhia, como resultado de 
reorganização societária realizada no exercício de 2021 (nota 15), é controlada direta-
mente pela Will Holding Financeira Ltda (“Will Holding”), faz parte do Conglomerado 
Prudencial Will Bank (ou “Grupo”) que inclui o Fundo de Investimento em Direitos Credi-
tórios NP Recupera (“FIDC”) e tem como controladora final a Will S.A. Instituição de Pa-
gamento (“Will Pagamento” ou “IP”), anteriormente denominada Supernova S.A. Meios 
de Pagamentos (“Supernova”). A Companhia tem como foco de atuação a concessão de 
crédito pessoal nas modalidades rotativo e parcelado para clientes da Will Pagamen-
to, aplicando seus recursos próprios e o de terceiros, captados através da emissão de 
Letras de Câmbio (“LC”) e por Certificados e Recibos de Depósitos Bancários (“CDB” e 
“RDB”). A antiga PAG S.A. Meios de Pagamentos foi cindida em 10 de dezembro de 2019, 
originando as empresas Supernova S.A. Meios de Pagamentos (“Supernova”) e Avista 
S.A. Administradora de Cartões de Crédito (“Avista Cartões”), que representam dois ne-
gócios segregados: (i) Supernova, detentora do produto digital Pag! cujas operações 
começaram em 2017, permitindo aos usuários a emissão de cartões Pag! Mastercard 
e o acesso a conta digital onde podem realizar depósitos, fazer saques, transferências, 
recargas de celular e pagar títulos e convênios; e (ii) Avista Cartões, cujo financiamento 
de operações pela Will Financeira foi encerrado no mês de abril de 2020. Atualmente a 
Will Financeira detém as operações em atraso da Will Pagamento, as quais tornam-se 
crédito rotativo, operações de crédito. Plano da Administração para aumento de li-
quidez da Companhia e do Grupo Will: Em linha com a atual estratégia de crescimento 
da Companhia, o resultado líquido da Will CFI foi de um lucro de R$47,8 milhões no 
ano de 2021 para um prejuízo de R$15 milhões no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2022. Este resultado negativo é decorrente principalmente do aumento do custo 
de captação, ligado diretamente ao aumento da taxa básica de juros e das despesas 
com provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito, assim como dos 
investimentos realizados na estrutura administrativa da companhia, necessários para 
sustentar tanto o crescimento operacional atual, quanto dos próximos períodos. A des-
peito do resultado negativo descrito anteriormente e evento subsequente descrito em 
Nota 20 às demonstrações contábeis, a Companhia atendia em 31 de dezembro de 2022 
e na data de aprovação destas Demonstrações Contábeis os requerimentos de capital 
regulatório mínimo. Nesse contexto, a Administração do Grupo will vem trabalhando 
em uma série de iniciativas para o fortalecimento do capital de sua controladora e de 
sua liquidez no curto prazo, dentre as quais elencamos as principais iniciativas: (i) iden-
tificação de oportunidades e ganhos de eficiência operacional, com visível redução de 
custos operacionais já no primeiro trimestre de 2023, (ii) maior controle de custos, des-
pesas e implementação de processos de acompanhamento de metas, (iii) revisão dos 
critérios e premissas no compartilhamento de custos e receitas entre as entidades do 
grupo will, objetivando a adequada remuneração dos serviços prestados e atribuição 
de custos e despesas administrativas condizentes com suas operações, (iv) redefinição 
de projetos prioritários e (v) implementação de processo para novo aporte de capital, 
inclusive com compromisso de suporte financeiro dos atuais controladores. O proces-
so para um novo aporte demandou a atualização do plano de capital do Grupo will o 
qual tem como objetivo preparar a Will Pagamentos a cumprir com suas obrigações 
de capital no curto, médio e longo prazo, contribuindo com a manutenção da saúde 
financeira da instituição. Adicionalmente, o Grupo will conta com aproximadamente 
dez instituições financeiras parceiras renomadas para captação de recursos de terceiros 
via depósitos a prazo, por meio da Will CFI, considerando limites atualmente disponíveis 
para novas captações com objetivo de agregar na manutenção dos níveis adequados 
de caixa e liquidez. A Administração vem envidando esforços contínuos para garantir a 
continuidade operacional da Will Pagamentos e acredita que as iniciativas descritas an-
teriormente serão bem-sucedidas, as quais associadas com o crescimento operacional e 
alinhadas com uma estrutura corporativa já desenvolvida, objetivam trazer maior retor-
no financeiro nos próximos períodos. Portanto, a Administração avaliou e concluiu que 
a Companhia possui condições de dar continuidade às suas operações e cumprir com 
as suas obrigações nos prazos de vencimentos contratados. Com base nessa conclusão, 
essas Demonstrações Contábeis foram elaboradas baseadas no pressuposto da conti-
nuidade operacional. Ao longo dos últimos anos os acionistas da Companhia realizaram 
os aportes necessários para o cumprimento de todas as obrigações legais e regulatórias, 
com destaque o aporte de R$250 milhões realizado em parceria pelos fundos geridos 
pelo Private Equity da XP e pela gestora Atmos Capital, duas das maiores gestoras do 
país. Adicionalmente, a Administração declara, conforme requerido pela Circular BACEN 
3068, sua intenção e capacidade financeira da Companhia para manutenção dos títulos 
destacados em nota explicativa 6 às demonstrações contábeis até os seus vencimentos.

2. Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis da Companhia para o semestre e exercício findos em 31 
de dezembro de 2022 foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, observando as diretrizes estabelecidas pela Lei das Sociedades Anônimas nº 
6.404/76, com alterações da Lei nº 11.638/07, em conjunto com as diretrizes estabele-
cidas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”) e Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e 
modelo do documento previsto no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financei-
ro Nacional COSIF. Para fins de divulgação dessas demonstrações contábeis, a Compa-
nhia considerou o disposto na Resolução CMN nº 4.818 de 07 de julho de 2020 e Reso-
lução BACEN nº 2 de 12 de agosto de 2020. Em aderência ao processo de convergência 
com as normas internacionais de contabilidade (“IFRS”), o Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC emitiu pronunciamentos relacionados ao processo de convergência 
contábil internacional, aprovados pela CVM, porém nem todos os pronunciamentos 
foram recepcionados pelo BACEN. Desta forma a Will Financeira, na elaboração das suas 
demonstrações contábeis, considerou para elaboração dessas demonstrações contábeis 
os seguintes pronunciamentos contábeis, aprovados pelo BACEN, sumarizados abaixo:
Pronunciamento Resolução
PC 00 (R1) - Estrutura Conceitual para Elaboração 
e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro 4.144/12
CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 3.566/08
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa BACEN 2/20
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas BACEN 2/20
CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações 3.989/11
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 4.007/11
CPC 24 - Eventos Subsequentes BACEN 2/20
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 3.823/09
CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados 4.424/15
CPC 41 - Resultado por ação 4.818/20
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 4.748/19
O CMN também editou normas proprietárias que incorporam parcialmente os pronun-
ciamentos emitidos pelo CPC e são aplicáveis às demonstrações contábeis:

A Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento desempenha um papel crucial dentro do conglomerado financeiro Will Bank, pois é através dela que captamos 
recursos junto aos nossos clientes e demais investidores para financiar as operações de crédito. À medida que o Will Bank expande sua estratégia multi-produtos de crédito, a Will 
Financeira S.A. ganha ainda mais importância.
O Will Bank tem investido no desenvolvimento de seus produtos para atender às demandas dos clientes. Além dos já conhecidos cartões de crédito e do uso do limite para opera-
ções como transferências, pagamentos de boletos e saques, a empresa lançou em 2022 a Antecipação do Saque-Aniversário do FGTS em seu aplicativo e agora no início de 2023 
o Emprestai, nosso empréstimo pessoal.
Temos o compromisso de tornar o crédito um direito humano e a Will Financeira S.A. tem um papel fundamental nesse objetivo. A companhia está motivada e confiante em sua 
capacidade de desenvolver soluções financeiras acessíveis e inovadoras para os nossos clientes.
Receitas de Intermediação Financeira
As receitas de intermediação financeira são geradas principalmente por juros cobrados dos atrasos nos pagamentos das faturas de cartão de crédito de clientes, juros de parcela-
mentos de faturas vincendas, uso de limite do cartão de crédito para pagamento de boletos, transferências e/ou realização de saques, além de floating. Em termos comparáveis, 
nossa receita de intermediação financeira cresceu 82%, saindo de R$713 milhões no ano de 2021 para R$1.296 milhões em 2022. Esse crescimento esteve diretamente relacio-
nado ao aumento da nossa base de clientes e do aumento da carteira de crédito, assim como da disponibilidade de novos produtos que potencializaram o valor transacionado 
em nossos cartões e, consequentemente, a receita por cliente. Outro fator impulsionador, decorrente do ambiente macroeconômico, foi o aumento da taxa de juros média das 
aplicações financeiras no período.
Despesas com Captação
Os custos de captação referem-se às despesas com juros e englobam todos os custos relacionados ao financiamento da nossa operação, principalmente despesas de atua-
lização monetária dos CDBs e LCs pré e pós-fixados emitidos e distribuídos por corretoras parceiras. No exercício de 2022, esse custo cresceu 166% quando comparado ao 
mesmo período do exercício anterior, substancialmente por conta do aumento da taxa básica de juros, que foi em média 12,53% em 2022, cerca de 8 p.p. acima da taxa média 
em 2021 que foi de 4,51%.

Relatório da Administração 2022

Balanços Patrimoniais

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Provisões e perdas associadas ao risco de crédito
O ano de 2022 foi desafiador para o mercado de crédito, com a inadimplência superando os patamares pré-pandêmicos. Apesar desse contexto, desenvolvemos nossa estratégia 
de concessão de crédito e conseguimos entregar uma performance superior à média do mercado, mesmo com níveis de aprovação de novos clientes recorde. 
As despesas com provisões associadas ao risco de crédito alcançaram R$174 milhões em 2022, ante R$63 milhões em 2021, uma variação de 176%. Já as despesas com operações 
de venda ou de transferência de ativos financeiros cresceram 98%, partindo de R$429 milhões em 2021 para R$849 milhões em 2022. O aumento observado na inadimplência - 
que vem ocorrendo em todo mercado de crédito para pessoas físicas - se deve, principalmente, ao cenário macroeconômico e ao fim do auxílio emergencial.
Resultado de Intermediação Financeira
Por conta das variações acima expostas, o resultado de intermediação financeira reduziu, passando de um valor positivo de R$101 milhões em 2021, para um valor negativo de 
R$48 milhões.
Outras Receitas/Despesas Operacionais
Devido ao significativo aumento nas receitas de prestação de serviços que atingiu R$204 milhões em 2022, decorrentes da transferência de ativos entre companhias do conglo-
merado Will, o resultado de outras receitas/despesas operacionais sofreu uma reversão, saindo de R$651 mil negativos em 2021 para R$2,3 milhões negativos em 2022. Além da 
receita já citada, podemos destacar as despesas administrativas que totalizaram R$136 milhões em 2022, um aumento em 292% em relação ao exercício anterior e também as 
despesas com pessoal que atingiram R$24 milhões no ano, um aumento de 246% se comparada ao mesmo período do ano anterior. Esses aumentos ocorreram devido aos se-
guintes fatores: i) Significativo aumento do quadro de colaboradores, necessário para acompanhar o crescimento das nossas operações e expansão de linhas de negócio; ii) início 
da campanha nacional de branding, que impulsionou o reconhecimento da marca will bank e engajamento nas mídias da companhia; e iii) aumento das despesas de aquisição 
por conta do maior número de leads e da base de clientes.
Resultado Líquido
Em linha com a atual estratégia de crescimento da Companhia, o resultado da operação, após tributos e participações, resultou em um prejuízo líquido de R$15 milhões no ano 
de 2022. Adicionalmente, a Administração declara, conforme requerido pela Circular BACEN 3068, sua intenção e capacidade financeira para manutenção dos títulos e valores 
mobiliários destacados em nota até os seus vencimentos, conforme demonstrado na nota explicativa nº 6. São Paulo, 16 de junho de 2023.

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em Milhares de Reais - R$)

PARA O EXERCÍCIO E SEMESTRE FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Em milhares de reais, exceto se indicado ao contrário)

SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em Milhares de Reais - R$)

Demonstrações do Resultado Demonstrações do Fluxo de Caixa

SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Em Milhares de Reais - R$, exceto o número de ações e lucro por ação)

SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em Milhares de Reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do Resultado Abrangente

SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em Milhares de Reais - R$)

Norma CMN
Pronunciamento 
CPC Equivalente

Resolução CMN nº 4.524/2016 - Reconhecimento dos 
efeitos das variações cambiais resultantes da conversão 
de transações em moeda estrangeira e de demonstrações 
contábeis de investidas no exterior e às operações de 
hedge de variação cambial de investimentos no exterior CPC 02 (R2)
Resolução CMN nº 4.534/2016 - Reconhecimento contábil 
e mensuração dos componentes do ativo intangível. CPC 04 (R1)
Resolução CMN nº 4.535/2016 - Reconhecimento e registro 
contábil dos componentes do ativo imobilizado de uso. CPC 27
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no princípio da continuida-
de, usando a convenção de custo histórico, exceto quando informado de outra forma, 
conforme descrito no resumo de práticas contábeis. O custo histórico geralmente é ba-
seado no valor das contraprestações pagas em troca de ativos. Moeda funcional: Os 
números apresentados nas demonstrações contábeis da Companhia são mensurados 
usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a entidade gera e despende 
caixa (“moeda funcional”). As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$), 
que é a moeda funcional da Companhia. Normas recentemente emitidas, aplicáveis 
ou a serem aplicadas em períodos futuros: Resolução CMN nº 4.966 de 25/11/2021: A 
resolução dispõe sobre os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos fi-
nanceiros, bem como para a designação e o reconhecimento das relações de proteção 
(contabilidade de hedge) pelas administradoras de consórcio e pelas instituições de pa-
gamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. A Companhia tem como 
expectativa a inclusão das práticas contábeis sobre Instrumentos Financeiros conforme 
disposto na Resolução CMN nº 4.966 de 25 de novembro de 2021. A Will Financeira S.A. 
Crédito, Financiamento e Investimento iniciou a avaliação dos impactos de adoção os 
itens normativos vigentes a partir de 01.01.2025, os quais serão objeto de divulgação 
específica nas notas explicativas às demonstrações contábeis do Exercício de 2024, con-
forme requerido pelo art. 77 desta Resolução, bem como elaborou plano para a imple-
mentação da regulamentação contábil (plano), conforme requerido pelo art. 76. A Will 
Financeira realizou a análise do normativo e mapeou diversos processos impactados. O 
ciclo de vida do plano, parte do mapeamento e definições, seguindo para modelagem e 
implementação, finalizando na gestão. I. Mapeamento: levantamento estratégicos dos 
times envolvidos; sistemas que serão impactados; e do gerenciamento dos riscos envol-
vidos. II. Definições: atualização dos critérios para alocação em estágios e baixa em vir-
tude de perdas esperadas associadas ao risco de crédito. III. Modelagem: elaboração da 
metodologia de taxa de juros efetivas para os instrumentos financeiros; da metodologia 
para cálculo da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; seguindo 
os termos da Resolução BCB nº 309 de 28/03/2023. IV. Implementação: estruturação da 
informação, homologação, teste e implementação dos critérios para alocação em está-
gios e baixa do ativo quando sua recuperação for julgada improvável; ajustes tributários; 
parâmetros de riscos e da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 
e consolidação da informação para contabilização, tributação, reportes e gestão. A ela-
boração do plano considerou às informações disponíveis até o momento de sua con-
fecção, adotando como premissas expectativas e necessidades de publicações de leis 
e normas específicas sobre determinados temas, dentre os quais destacamos: o novo 
plano de contas contábil, o detalhamento da metodologia a ser adotada para classifica-
ção dos instrumentos financeiros e o estabelecimento de parâmetros para mensuração 
da perda associada ao risco de crédito. Aprovação das demonstrações contábeis: 
As demonstrações contábeis da Companhia para o semestre e exercício findos em 31 
de dezembro de 2022 foram aprovadas e autorizadas para a emissão pela Diretoria da 
Companhia, em 15 de junho de 2023, considerando os eventos subsequentes ocorridos 
até esta data. Reapresentação das Demonstrações Comparativas relativas ao exer-
cício de 2021: A Companhia alterou a apresentação de suas demonstrações financeiras 
com o objetivo de retificar erro na alocação dos saldos de rateio de despesas de 2021, 
bem como nas alocações de saldos entre reservas do patrimônio líquido.

Balanço Patrimonial
2021 

Publicado
2021 

Reapresentado
Reservas de Capital 57.495 –
Reservas de lucro 2.395 59.890

Demonstração do Resultado
2021 

Publicado
2021 

Reapresentado
Outras Receitas/Despesas Operacionais (50.462) (19.994)
Receita de prestação de serviço 278 42.502
Despesa de pessoal (6.916) (9.650)
Outras Despesas administrativas (34.907) (42.082)
Outras receitas e despesas operacionais 1.195 (651)
Resultado antes de tributos e participações 91.165 81.256
Resultado Líquido 57.802 47.893
Lucro (Prejuízo) líquido por ação (em reais) (0,19) (0,16)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
2021 

Publicado
2021 

Reapresentado
Lucro (Prejuízo) Líquido do semestre e exercício 57.802 47.893
Resultado Abrangente do semestre e exercício 57.802 47.893
Reservas de capital - 31/12/2020 11.998 –
Reservas de capital - 31/12/2021 57.496 –
Reservas de lucro - 31/12/2020 – 11.998
Reservas de lucro - 31/12/2021 – 57.496

Demonstração dos fluxos de caixa
2021 

Publicado
2021 

Reapresentado
Resultado líquido do Semestre/Exercício 57.802 47.893
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Reversão de reserva para rateio de despesas do 1º sem (9.909) –
Fluxo de caixa gerado/(aplicado) 
 nas atividades de financiamento 240.091 250.000

3. Principais práticas Contábeis

As práticas contábeis adotadas pelo Will Financeira são aplicadas de forma consistente 
em todos os períodos apresentados nestas demonstrações contábeis. a) Apuração do 
Resultado: Em conformidade com o regime de competência, as receitas e as despesas 
são reconhecidas na apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se 
correlacionam, de forma simultânea, independentemente de recebimento ou paga-
mento. As operações pactuadas com encargos financeiros pós-fixados são atualizadas 
pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores negociados, 
e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas pelo valor de 
resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a apropriar correspon-
dentes ao período futuro. As operações indexadas a moedas estrangeiras são atualiza-
das até a data do balanço pelo critério de taxas correntes. b) Ativos e Passivos circulan-
tes e não circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for 
provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Compa-
nhia e seu custo ou valor poderá ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhe-
cido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou cons-
tituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões 
são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. c) Dispo-
nibilidade: Para fins da demonstração dos fluxos de caixa, equivalentes de caixa corres-
pondem aos saldos de aplicações interfinanceiras de liquidez com conversibilidade 
imediata, sujeito a um insignificante risco de mudança de valor e com prazo original 

igual ou inferior a noventa dias. d) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez: São de-
monstradas pelos valores de realização e/ou exigibilidade, incluindo os rendimentos, 
encargos e variações monetárias ou cambiais auferidos e/ou incorridos até a data do 
balanço, calculados pro rata dia. e) Títulos e valores mobiliários: Os títulos e valores 
mobiliários são avaliados e classificados de acordo com os critérios estabelecidos pela 
Circular nº 3.068/01 do BACEN. E são classificados nas seguintes categorias: i) Títulos 
para negociação: Adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente nego-
ciados, sendo que os rendimentos auferidos e o ajuste ao valor de mercado são reco-
nhecidos em contrapartida ao resultado do período. Independentemente do prazo de 
vencimento, os títulos para negociação são classificados no ativo circulante. ii) Títulos 
disponíveis para venda: São títulos e valores mobiliários que poderão ser negociados, 
porém não são adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negocia-
dos, avaliados pelo valor justo em contrapartida à conta destacada do Patrimônio Líqui-
do dentro de outros resultados abrangentes. iii) Títulos mantidos até o vencimento: 
São adquiridos com a intenção e capacidade financeira para sua manutenção em cartei-
ra até o vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, sendo os rendimentos aufe-
ridos reconhecidos no resultado do exercício e não havendo atualização para o valor 
justo. f) Redução ao Valor Recuperável de Ativos Não Financeiros: Os ativos financei-
ros e não financeiros são avaliados ao final de cada período, com o objetivo de identifi-
car evidências de desvalorização em seu valor contábil. Se houver alguma indicação, a 
entidade deve estimar o valor recuperável do ativo e tal perda deve ser reconhecida 
imediatamente na demonstração do resultado. O valor recuperável de um ativo é defi-
nido como maior montante entre o seu valor justo e o seu valor em uso. É reconhecida 
uma perda por “impairment” se o valor de contabilização de um ativo ou de uma unida-
de geradora de caixa excede seu valor recuperável. Uma unidade geradora de caixa é o 
menor grupo identificável de ativos que gera fluxos de caixa substancialmente indepen-
dentes de outros ativos e grupos. Entendemos que existe apenas uma unidade gerado-
ra de caixa na Companhia, considerando o modelo de negócio no qual nossos clientes 
precisam adquirir um cartão de crédito para ter acesso aos produtos do Grupo Will. Não 
foram identificados eventos subsequentes ou circunstâncias durante os exercícios fin-
dos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 que levassem ao reconhecimento de perdas por 
desvalorização de ativos não financeiros. g) Operações de Crédito/Provisão para Per-
das: São concedidas de acordo com as políticas de concessão de crédito da instituição e 
classificadas em nove níveis de risco de “AA” até “H”. A Provisão para Créditos de Liquida-
ção duvidosa é constituída em montante considerado suficiente para a cobertura de 
eventuais perdas, considerando o provisionamento mínimo requerido na Resolução 
CMN nº 2.682/99. Os juros referentes às operações de crédito vencidas até o 59º dia são 
contabilizados no resultado do período e, a partir do 60º dia, os juros ficam represados 
e somente serão apropriados ao resultado quando forem efetivamente recebidos. As 
operações que estão classificadas no nível “H” podem ser cedidas ao Fundo de Investi-
mento em Direitos Creditórios Não-Padronizados Recupera (FIDC), sendo que essas 
cessões são efetuadas sem coobrigação e registradas com conformidade com a Resolu-
ção 3.533 do CMN que estabelece procedimentos para classificação, registro contábil e 
divulgação de operações de venda ou de transferência de ativos financeiros. h) Despe-
sas antecipadas: As despesas antecipadas estão relacionadas a serviços ou produtos 
pagos de forma antecipada, e nos quais os direitos e benefícios ou serviços ocorrerão 
nos períodos futuros, portanto, estes valores são amortizados ao longo do tempo con-
forme os direitos e benefícios são transferidos para a Will Financeira. i) Imobilizado de 
uso: Avaliado ao custo histórico, deduzido das respectivas depreciações acumuladas e 
perdas de redução ao valor recuperável. A depreciação é calculada pelo método linear 
com base na vida útil econômica dos itens. A vida útil estimada, os valores residuais e os 
métodos de depreciação são revisados anualmente, e o efeito de quaisquer mudanças 
nas estimativas é contabilizado prospectivamente. A vida útil dos itens de imobilizado 
são: (I) Móveis e utensílios - 10 anos; (II) Máquinas e Equipamentos de Informática - 5 
anos; (III) Benfeitoria em imóveis de terceiros - 5 anos; (IV) Instalações - 10 anos; e (V) 
Veículos - 5 anos. Custos subsequentes são incorporados ao valor residual do imobiliza-
do ou reconhecidos como item específico, conforme apropriado, somente se os benefí-
cios econômicos associados a esses itens forem prováveis e os valores mensurados de 
forma confiável. Demais reparos e manutenções são reconhecidos diretamente no re-
sultado, quando incorridos. Um item do imobilizado é baixado após alienação ou quan-
do não há benefícios econômicos futuros resultantes do uso contínuo do ativo. Quais-
quer ganhos ou perdas na venda ou baixa de um item do imobilizado são determinados 
pela diferença entre os valores recebidos na venda e o valor contábil do ativo e são reco-
nhecidos no resultado. j) Intangível: O Ativo Intangível corresponde aos ativos não 
monetários identificáveis sem substância física, adquiridos ou desenvolvidos pela Com-
panhia destinados à manutenção da Companhia ou exercidos com essa finalidade. Os 
critérios de registro e tratamento desses ativos são estabelecidos pelo CPC 04 homolo-
gado pela Resolução Bacen 4.534/2016. As licenças de software são capitalizadas com 
base nos custos incorridos para adquirir os softwares e fazer com que estejam prontos 
para sua utilização também constam no ativo tangível. A vida útil dos itens de intangí-
veis é de 5 anos. k) Depósitos a prazo: Estão demonstrados pelo valor captado, acresci-
dos dos encargos incorridos até a data do balanço. l) Letras de Câmbio: Estão demons-
trados pelo valor captado, acrescidas dos encargos incorridos até a data do balanço. m) 
Imposto de Renda e Contribuição Social - correntes e diferidos: O imposto de renda 
pessoa jurídica (IRPJ) e a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) corrente origi-
nam-se dos impostos a serem recolhidos ou recuperados dentro do exercício. Os crédi-
tos tributários de IRPJ e CSLL são calculados no final de cada exercício sobre prejuízo 
fiscal e diferenças temporárias, e são registrados na rubrica “Créditos Tributários”. Os 
créditos tributários sobre prejuízo fiscal e base negativa de CSLL serão realizados de 
acordo com a geração de lucros tributáveis, observando o limite de 30% do lucro real e 
da base de cálculo da CSLL do período-base. Os créditos tributários são reconhecidos 
contabilmente com base nas expectativas atuais de realização, fundamentados através 
dos estudos técnicos realizados pela administração. A provisão para Imposto de Renda 
é constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescido de 10% do adicional 
de IRPJ sob o excedente de R$240 (duzentos e quarenta mil reais) ao ano. A CSLL é cons-
tituída à alíquota de 15% do lucro tributável. Em 28.04.2022 foi publicada a medida 
provisória (MP) n º 1.115, convertida em Lei n º 14.446, que alterou a Lei nº 7.689/1988 
para majorar a alíquota da CSLL devida pelas pessoas jurídicas do setor financeiro. A 
CSLL foi fixada em 16%, até 31.12.2022, nos casos das pessoas jurídicas referidas nos 
incisos II ao VII do parágrafo 1º do art. 1º da Lei Complementar n º 105/2001. Vale ressal-
tar que a medida entrou em vigor apenas no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação. n) Ativos e passivos contingentes, provisões e obrigações legais: Ativos 
e passivos contingentes são direitos e obrigações potenciais decorrentes de eventos 
passados, que será apenas confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos 
futuros incertos não totalmente sob controle da Companhia. Os ativos contingentes 
não são reconhecidos no balanço, exceto quando a Will Financeira entender que a sua 
realização for praticamente certa, e geralmente correspondem a ações com decisões 
favoráveis em julgamento final e inapelável, finalização de processo em decorrência de 
liquidação por pagamento ou como resultado de um acordo para compensar um passi-
vo existente. Já provisões são reconhecidas nas demonstrações contábeis, quando for 
considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma 
provável saída de recursos para liquidação das obrigações e quando os montantes en-
volvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes são 
classificados de acordo com a probabilidade de perda: • Provável: são reconhecidas pro-
visões no passivo; • Possível: são divulgados nas demonstrações contábeis, mas não são 
constituídas provisões; e • Remoto: não requerem provisão e nem divulgação. As obriga-
ções legais decorrem de processos judiciais relacionados às obrigações tributárias, cujo 
objeto de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade que, independentemen-
te da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os seus montantes reconheci-
dos integralmente nas demonstrações contábeis. o) Outros passivos: Demais passivos 
circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos financeiros, ajustado ao 
seu valor presente. p) Demonstração dos fluxos de caixa: A demonstração dos fluxos 
de caixa reflete as modificações no caixa e equivalentes de caixa que ocorreu no período 
apresentado utilizando o método indireto. q) Resultado por ação: O cálculo do resulta-
do por ação da Will Financeira é calculado dividindo-se o lucro líquido atribuível aos 
acionistas pelo número de ações ordinárias e preferenciais totais no final do exercício 
aplicável. r) Resultados recorrentes/não correntes: Conforme definido pela Resolução 
BACEN nº 2/2020, resultados não recorrentes são aqueles que não estão relacionados ou 
estão relacionados apenas de forma incidental com as atividades típicas da instituição, 
e não estão previstos para que ocorram com frequência em exercícios futuros. Durante 
o exercício de 2022 não foram identificados resultados não recorrentes.

4. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas

a) Julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis da Companhia requer
que a Administração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os 
valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como a divulgação 
de passivos contingentes, na data-base das demonstrações contábeis. Ativos e passi-
vos sujeitos a estimativas e premissas incluem vida útil do ativo imobilizado, provisão 
para perdas associadas ao risco de crédito, provisão para redução ao valor recuperável 
de ativos, provisão para demandas judiciais e valor justo de instrumentos financeiros. 
b) Estimativas e premissas: Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com 
relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão 
iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um 
risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contá-
beis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas abaixo: i) 
Vida útil de ativos não circulantes: A Companhia revisa anualmente a estimativa de vida 
útil dos itens do ativo imobilizado e intangível levando em consideração as condições 
de uso/desgaste, obsolescência tecnológica, manutenção e política de substituição. ii) 
Provisões para processos cíveis, fiscais e trabalhistas: A Companhia reconhece provisão 
para causas trabalhistas, cíveis e fiscais. A avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponí-
veis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, 
bem como a avaliação dos advogados internos e externos. As provisões são revisadas 
e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de pres-
crição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas 
com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados em 
razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A Companhia revisa 
as estimativas e as premissas pelo menos anualmente. iii) Provisão para Perdas Associa-
das ao Risco de Crédito da Carteira de Crédito: A provisão de crédito é classificada de 
acordo com o julgamento da Administração quanto ao nível de risco. Para tanto leva-se 
em consideração os parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN nº 2.682/1999, que 
requer a análise periódica da carteira e sua classificação em nove níveis de risco (rating), 
sendo AA (risco mínimo) e H (risco máximo), bem como a classificação das operações 
com atraso superior a 15 dias como operações em curso anormal. A provisão é conside-
rada suficiente pela Administração e atende ao requisito mínimo estabelecido pela Re-
solução CMN nº 2.682/1999. iv) Valor justo de instrumentos financeiros: Quando o valor 
justo de ativos e passivos financeiros apresentados no balanço patrimonial não puder 
ser obtido em mercados ativos, é determinado utilizando técnicas de avaliação, incluin-
do o método de fluxo de caixa descontado. Os dados para esses métodos se baseiam 
naqueles praticados no mercado, quando possível. Contudo, quando isso não for viável, 
um determinado nível de julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. O julga-
mento inclui considerações sobre os dados observáveis como, por exemplo, indicadores 
de liquidez, indicadores de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas sobre esses 
fatores poderiam afetar o valor justo apresentado pelos instrumentos financeiros.

5. Caixa e equivalentes de caixa

a) Composição:
Disponibilidades 31/12/2022 31/12/2021
Depósitos Bancários – 517
Reservas Livres 1 10.724

1 11.241
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (i)
LFT - Letras Financeiras do Tesouro 1.511 –
LTN - Letras do Tesouro Nacional 50.000 163.899
NTN - Notas do Tesouro Nacional 120.001 –

171.512 163.899
Total 171.513 175.140
(i) Operações compromissadas em letras do tesouro com alta liquidez, sem restrição 
quanto a sua liquidação e são utilizadas como parte da gestão de caixa da Companhia.
b) Rendas de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez:

2022 2021
2º Semestre Exercício Exercício

Compromissada - Posição Bancada 13.772 24.259 5.752
Aplicação em Depósito Interfinanceiro 5 129 190
Total 13.777 24.388 5.942

6. Títulos e Valores Mobiliários

a) Composição da Carteira de Títulos e Valores Mobiliários: Os instrumentos financei-
ros estão representados por títulos públicos federais integrantes da carteira própria da 
Will Financeira e estão classificados nas categorias de mantidos até o vencimento e man-
tidos para negociação e podem ser assim demonstrados: 31/12/2022 31/12/2021
Mantidos até o vencimento (a) 113.844 101.361
Títulos Dados em Garantia em Arranjo de Pagamento 113.844 101.361
Para negociação 272.975 270.794
LFT - Letras Financeiras do Tesouro 272.255 270.466
LFT - Letras Financeiras do Tesouro (Marcação a mercado) 720 328
Total 386.819 372.155
Circulante 272.975 270.794
Não circulante 113.844 101.361
(a) São compostos por Letras Financeiras do Tesouro (“LFT”) utilizados para garantir os 
saldos de moedas eletrônicas mantidas nas contas de repasses, conforme determinado 
pela Resolução BACEN/DC nº 80 de 25 de março de 2021. São ativos que possuem alta 
liquidez no mercado.
b) Composição da Carteira de Títulos e Valores Mobiliários por vencimento:

31/12/2022 31/12/2021

Até 1 ano
De 1 ano 
a 3 anos

Acima de 
3 anos

Valor 
Contábil

Valor 
Contábil

Mantidos até o vencimento
Títulos Dados em Garantia 
 em Arranjo de Pagamento – 52.585 61.259 113.844 101.361
Para negociação
LFT - Letras 
 Financeiras do Tesouro 256.286 9.924 6.765 272.975 270.794
Total 256.286 62.509 68.024 386.819 372.155
c) Resultado de operações com títulos e valores mobiliários:

2022 2021
2º Semestre Exercício Exercício

Rendas de Títulos de Renda Fixa 19.146 35.449 5.732
Total 19.146 35.449 5.732

7. Operações de Crédito

Estão representadas por operações geradas majoritariamente através do financiamento 
de operações adimplentes de cartão de crédito da Will Pagamento com remuneração 
pactuada a taxas pré-fixadas.
a) Composição das Operações de Crédito por rating: 31/12/2022 31/12/2021
Nível de Risco Carteira Carteira
AA 2.559 –
A 445.727 307.219
B 149.214 96.773
C 187.139 62.090
D 165.355 64.618
E 131.382 62.274
F 135.922 58.359
G 146.926 55.584
H (*) 15.341 –
Total Geral 1.379.565 706.917
Circulante 1.367.387 693.282
Não Circulante 12.178 13.635
(*) Em nosso processo de definição de cessão de crédito, da carteira vencida a mais de 
180 dias ao FIDC, detalhada na nota explicativa 3 g), realizamos uma série de revisões de 
qualidade dos saldos contidos nessa faixa para avaliar se o crédito deveria ser incluído 
na cessão. Em alguns casos, parte do montante precisa ser represado para maiores aná-
lises e, portanto, podemos ter saldos registrados em H temporariamente.
b) Composição das Operações de Crédito por vencimento:

31/12/2022 31/12/2021
Curso Normal 447.215 307.218
Parcelas vencidas 60.811 40.131
Até 14 dias 60.811 40.131
Parcelas a vencer 386.404 267.087
Até 3 meses 349.915 254.211
3 a 6 meses 20.624 9.298
6 a 12 meses 10.641 2.919
Acima de 12 meses 5.224 659
Curso Anormal 932.350 399.699
Parcelas vencidas 737.376 296.718
Até 14 dias 35.887 12.805
Acima de 14 dias 701.489 283.913
Parcelas a vencer 194.975 102.981
Até 3 meses 151.317 82.939
3 a 6 meses 22.237 11.545
6 a 12 meses 14.468 6.077
Acima de 12 meses 6.953 2.420
Total 1.379.565 706.917
c) Resultado das Operações de Crédito: As receitas de operações de crédito são ad-
vindas da apropriação de juros da carteira de crédito no montante de R$ 1.235.752 (R$ 
701.515 em dezembro de 2021). d) Constituição da Provisão para Perdas com Cartei-
ra de Crédito por níveis de risco: Conforme facultado na Resolução CMN nº 2.682/99, 
por se tratar de operações com valor abaixo de R$ 50.000 (cinquenta mil reais), essas 
operações são inicialmente classificadas no nível de risco “A”, sendo reclassificadas para 
níveis de risco “B” até “H” em decorrência da eventual inadimplência verificada nesses 
contratos. A provisão para perdas com carteira de crédito é constituída sobre o saldo da 
carteira das operações de crédito, o mínimo requerido pela Resolução CMN nº 2.682/99.
Os saldos contábeis das operações de crédito, considerando os níveis estabelecidos em 
função da política de provisionamento, ficaram assim segregados:

31/12/2022 31/12/2021
Nível de Risco PDD Total PDD Total
A (3.373) (1.535)
B (1.768) (968)
C (15.340) (1.863)
D (20.961) (6.462)
E (39.789) (18.682)
F (69.322) (29.180)
G (105.921) (38.909)
H (15.341) –
Total Geral (271.814) (97.599)
Além da provisão apresentada acima, a companhia realizou um estudo adicional para 
inclusão das informações contidas no FIDC Recupera, que participa de nosso conglo-
merado econômico, cumprindo os requisitos de arrasto da classificação de riscos das 
operações prevista pela Resolução CMN nº 2.682/99, gerando uma provisão comple-
mentar de R$ 20.374
e) Movimentação Provisão para Perdas com Carteira de Créditos:
Saldo em 31/12/2020 32.842
Constituição de PDD por rolagem e novas operações 209.188
(-) Reversão por liquidação das operações (29.572)
(-) Cessão da carteira para o FIDC (135.963)
Saldo em 30/06/2021 76.495
Constituição de PDD por rolagem e novas operações 373.283
(-) Reversão por liquidação das operações (51.681)
(-) Cessão da carteira para o FIDC (300.498)
Saldo em 31/12/2021 97.599
Constituição de PDD por rolagem e novas operações 556.657
(-) Reversão por liquidação das operações (106.521)
(-) Cessão da carteira para o FIDC (383.073)
Saldo em 30/06/2022 164.662
Constituição de PDD por rolagem e novas operações 727.938
(-) Reversão por liquidação das operações (49.819)
(-) Cessão da carteira para o FIDC (570.967)
Saldo em 31/12/2022 271.814
f) Créditos Renegociados: 31/12/2022 31/12/2021
Créditos Renegociados no Período 229.904 111.147
Baixas por Cessão ao FIDC 954.040 436.461
Total 1.183.944 547.609

8. Outros Créditos

31/12/2022 31/12/2021
Antecipação de transação de pagamento pós-pago (a) 1.508.874 931.166
Créditos a receber Will Pagamento (b) 237.752 252.718
Devedores Diversos no País (c) 68.325 7.422
Títulos e Créditos a receber (d) 65.222 33.931
Valores a receber - FIDC Recupera (e) 36.061 3.298
Impostos e Contribuições a Compensar (f ) 4.051 13.696
Despesas Antecipadas 1.954 318
Total 1.922.239 1.242.548
Circulante 1.919.501 1.242.548
Não Circulante 2.738 –
(a) Antecipação de Transação de pagamento pós pago: está representado por direitos 
de crédito decorrentes de antecipação de recebíveis de transação de pagamento pós-
-pago com deságio junto à Will Pagamento, e representadas por compras autorizadas 
de cartão de crédito (carteira não vencida), cujos vencimentos estão previstos para os 
meses subsequentes ao encerramento das demonstrações contábeis. Tais operações

 
serão convertidas em operações de crédito somente se as pessoas físicas titulares dos 
cartões de crédito atrasarem ou parcelarem o pagamento de suas respectivas faturas 
mensais. (b) Estão representados por valores a receber da Will Pagamento em decor-
rência dos valores faturados de operações de créditos a receber, a serem liquidados 
financeiramente nos meses subsequentes ao balanço. (c) Referem-se substancialmente 
a valores a receber decorrentes de transações de clientes ainda não repassados para a 

2022 2021

(Prejuízo) Lucro Líquido
2º 

Semestre Exercício
Exercício 

Reapresentado
 do semestre/exercício (22.064) (15.047) 47.893
Resultado Abrangente 
 do semestre/exercício (22.064) (15.047) 47.893

2022 2021

Nota
2º 

Semestre Exercício

Exercício 
Reapre- 
sentado

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado líquido do semestre/exercício (22.064) (15.047) 47.893
Ajustes ao resultado líquido
Depreciação e amortização 302 605 655
Despesa com provisão 
 de liquidação duvidosa 7e 107.152 174.213 62.794
Teste ao valor recuperável de ativos – – 2.850
Resultado de IRPJ e CSLL diferidos 14a (42.697) (69.422) (7.839)
Marcação a Mercado - TVM (720) (720) 328
Juros não realizados 173.637 277.328 113.205
Rateio de despesas 7.660 7.660 22.605
Despesa com provisão 
 para IRPJ e CSLL - corrente 14a 32.123 60.633 41.149
Resultado Ajustado 255.393 435.250 283.641
Variação em ativos e passivos operacionais
(Aumento)/Redução em 
 Títulos e Valores Mobiliários 6 (7.008) (12.156) (101.688)
(Aumento)/Redução em Operações de Crédito 7 (240.278) (672.646) (388.058)
(Aumento)/Redução em Outros Créditos 8 (608.241) (733.041) (452.548)
Aumento/(Redução) em Depósitos 11a 676.751 1.203.437 748.350
Aumento/(Redução) em Recursos 
 de Aceites e Emissões de Títulos 11b (76.914) (134.202) (147.677)
Aumento/(Redução) em Outras Obrigações 12 2.489 (25.994) (13.582)
Imposto de renda e contribuição pagos (11.809) (19.260) (15.737)
Juros pagos sobre impostos (38) (38) –
Juros pagos (17.869) (43.183) (7.114)
Fluxo de caixa gerado/(aplicado) 
 nas atividades operacionais (27.525) (1.834) (94.413)
Fluxo de caixa de 
 atividades de Investimentos
(Aumento)/Redução em 
 Títulos e Valores Mobiliários 13.426 (1.789) (102.878)
Fluxo de caixa gerado/(aplicado) 
 nas atividades de investimentos 13.426 (1.789) (102.878)
Fluxo de caixa de 
 atividades de financiamento
Aumento de Capital - em dinheiro – – 250.000
Fluxo de caixa gerado nas 
 atividades de financiamento – – 250.000
Aumento/(redução) no 
 Caixa e Equivalentes de Caixa (14.104) (3.627) 52.708
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 no início do semestre/exercício 185.617 175.140 122.432
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 no final do semestre/exercício 171.513 171.513 175.140
Aumento/(redução) no Caixa 
 e Equivalentes de Caixa (14.104) (3.627) 52.708

Ativo Nota 31/12/2022
31/12/2021 

Reapresentado
Caixa e equivalentes de caixa 171.513 175.140
Disponibilidades 5a 1 11.241
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 5a 171.512 163.899
Instrumentos Financeiros 1.494.569 981.473
Títulos e Valores Mobiliários 6a 386.819 372.155
Operações de Crédito 7a 1.379.565 706.917
Provisão para Perdas Associadas ao Risco de Crédito 7d (271.814) (97.599)
Relações Interfinanceiras 45.534 –
Outros créditos 8 1.922.239 1.242.548
Ativos Fiscais Diferidos 14c 115.505 45.926
Imobilizado de Uso 9 13 13
Intangível 10 2.410 2.412
Depreciações e Amortizações 9/10 (2.365) (1.761)
Total de Ativo 3.749.420 2.445.751

Passivo Nota 31/12/2022
31/12/2021 

Reapresentado
Depósitos e Instrumentos Financeiros 3.279.622 1.976.242
Depósitos 11a 2.538.139 1.100.558
Recursos de Aceites e Emissões de Títulos 11b 741.483 875.684
Obrigações por Operações Compromissadas 18.267 –
Outras Obrigações 12 90.251 95.074
Instrumento de Dívida Elegível a Capital 13 16.440 14.545
Total do Passivo 3.404.580 2.085.861
Patrimônio Líquido
Capital Social 15 300.000 50.000
Aumento de Capital 15 – 250.000
Reservas de Lucros 15 44.840 59.890
Total do Patrimônio Líquido 344.840 359.890

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 3.749.420 2.445.751

2022 2021

Nota
2º 

Semestre Exercício

Exercício 
Reapre- 
sentado

Receitas de Intermediação Financeira 741.588 1.295.589 713.189
Receitas de Operações de Crédito 7c 708.665 1.235.752 701.515
Resultado de Aplicações 
 Interfinanceiras de Liquidez 5b 13.777 24.388 5.942
Resultado de Títulos 
 e valores mobiliários 6c 19.146 35.449 5.732
Despesas de Intermediação Financeira (699.691) (1.169.632) (549.145)
Despesa de juros 11c (191.505) (320.511) (120.319)
Operações de venda ou de 
 transferência de ativos financeiros 17 (508.186) (849.121) (428.826)
Provisão para Perdas 
 Associadas ao Risco de Crédito (107.152) (174.213) (62.794)
Despesas com provisão para perdas 
 esperadas associadas ao risco de crédito 7e (107.152) (174.213) (62.794)
Resultado de Intermediação Financeira (62.255) (48.256) 101.250
Outras Receitas/Despesas Operacionais 32.639 24.468 (19.994)
Receita de prestação de serviço 16a 143.301 204.020 42.502
Despesa de pessoal 16b (15.558) (23.917) (9.650)
Outras Despesas administrativas 16c (84.062) (136.966) (42.082)
Despesas tributárias 14b (8.524) (15.728) (9.457)
Depreciação e Amortização 16c (302) (605) (655)
Outras receitas e despesas operacionais 16d (2.216) (2.336) (651)
Resultado antes de 
 tributos e participações (32.616) (23.788) 81.256
Tributos e participações 10.552 8.739 (33.364)
IRPJ e CSLL correntes 14a (32.123) (60.633) (41.149)
IRPJ e CSLL diferidos 14a 42.697 69.422 7.839
Participações Estatutárias no Lucro (22) (50) (54)
Lucro Líquido/(Prejuízo) 
 do semestre/exercício (22.064) (15.047) 47.893
Número de ações 300.000.000 300.000.000 300.000.000
Lucro (prejuízo) líquido 
 por ações (em Reais) (0,07) (0,05) 0,16

Nota Capital Social
Aumento 
de Capital Reserva Legal

Reservas 
de Lucro

Lucros 
Acumulados

Total do 
Patrimônio Líquido

Saldo em 31/12/2020 (Reapresentado) 50.000 – – 11.998 – 61.998
Aumento de Capital 15 – 250.000 – – – 250.000
Lucro Líquido do Exercício 15 – – – – 47.893 47.893
Constituição de Reserva de Lucros 15 – – 2.395 45.498 (47.893) –
Saldo em 31/12/2021 (Reapresentado) 50.000 250.000 2.395 57.496 – 359.890
Mutações no exercício – 250.000 2.395 45.498 – 297.893
Saldo em 30/06/2022 300.000 – 2.395 57.496 7.015 366.905
Prejuízo do semestre – – – – (22.064) (22.064)
Reversão e Constituição de Reservas de Lucros – – – (15.047) 15.047 –
Saldo em 31/12/2022 300.000 – 2.395 42.449 – 344.840
Mutações no semestre – – – (15.047) (7.015) (22.064)
Saldo em 31/12/2021 (Reapresentado) 50.000 250.000 2.395 57.496 – 359.890
Aumento de Capital 15 250.000 (250.000) – – – –
Prejuízo do exercício – – – – (15.047) (15.047)
Reversão e Constituição de Reservas de Lucros – – – (15.047) 15.047 –
Saldo em 31/12/2022 300.000 – 2.395 42.449 – 344.840
Mutações no exercício 250.000 (250.000) – (15.047) – (15.047)

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1BDC-35A9-1DDE-0865.
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Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento

Will Financeira. (d) Representado por direitos de crédito decorrentes de antecipação de 
recebíveis de transação de pagamento pós-pago com deságio junto à Avista Cartões, 
cujos vencimentos estão previstos para os meses subsequentes ao encerramento das 
demonstrações contábeis. (e) Estão representados pelas operações de cessão de crédito 
a serem recebidas do FIDC Recupera. (f ) Valores referentes à impostos e contribuições a 
compensar, sendo saldo majoritariamente composto por saldo negativo de IRPJ e CSLL 
de exercícios anteriores e outros tributos.

9. Imobilizado de Uso

31/12/2021 2022
Saldo 

Contábil Depreciação
Saldo 

Contábil
Saldo 

Líquido
Móveis e Equipamentos de Uso 3 (1) 3 2
Sistema de Comunicação 10 (4) 10 6
Total 13 (5) 13 8

10. Intangível

31/12/2021 2022
Saldo 

Contábil
Amortização 
Acumulada

Saldo 
Contábil

Saldo 
Líquido

Marcas 1 – – 1
Desenvolvimento Interno 2.411 (2.360) 2.410 51
Total 2.412 (2.360) 2.410 52

11. Depósitos a Prazo e Recursos de Aceites

a) Segregação de depósitos por prazo de vencimento: Representados por Depósi-
tos a prazo que estão registrados pelo valor captado, acrescido dos encargos “pro rata 
temporis” até a data do balanço, para os depósitos pós-fixadas são remunerados de 96% 
a 160% da taxa CDI (taxa média de 123%) e os pré-fixados remunerados nas taxas pac-
tuadas, em torno de 12,27%a.a..

31/12/2022 31/12/2021
Vencimento Vencimento

Até 1 ano
Acima 

de 1 ano Total Até 1 ano
Acima 

de 1 ano Total
Pré-fixados 787.185 750.809 1.537.994 269.046 569.936 838.982
Pós-fixados 134.010 866.135 1.000.145 61.376 200.200 261.576
Total 921.195 1.616.944 2.538.139 330.422 770.136 1.100.558
b) Segregação de Recursos de Aceites por vencimento: Representados por Letras de 
Câmbio (“LC”) emitidas, são captadas com base em taxas pós-fixadas e são remuneradas 
de 108,7% a 160% da taxa CDI (taxa média de 129%) e as pré-fixadas remuneradas na 
taxa pactuada, entre 4,54%a.a. a 15,39%a.a (taxa média de 8,95%a.a.), e estão registra-
das pelo valor captado, acrescido dos encargos “pro rata temporis” até a data do balanço.

31/12/2022 31/12/2021
Vencimento Vencimento

Até 1 ano
Acima 

de 1 ano Total Até 1 ano
Acima 

de 1 ano Total
Pré-fixados 127.105 325.328 452.433 81.192 412.987 494.179
Pós-fixados 122.503 166.547 289.050 133.989 247.516 381.505
Total 249.608 491.875 741.483 215.181 660.503 875.684
c) Despesas de Juros: 2022 2021

2º Semestre Exercício Exercício
Depósitos a Prazo 139.197 220.408 52.507
Aceites Cambiais 47.734 92.742 64.274
Outros 4.574 7.361 3.538
Total 191.505 320.510 120.319

12. Outras Obrigações

31/12/2022 31/12/2021
Cobrança e arrecadação de tributos 6.893 1.301
IOF s/ operações 6.893 1.301
Fiscais e Previdenciárias 43.842 26.301
Impostos de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro 41.373 25.412
Passivo Fiscal Diferido 288 131
PIS e COFINS 1.939 677
Outros 242 81
Diversas 39.516 67.472
Despesa de Pessoal 141 211
Provisão para Passivo Contingente – 24
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas 31.332 28.789
Credores diversos - Pais (1) 8.043 38.448
Total 90.251 95.074
Circulante 89.963 94.942
Não Circulante 288 131
(1) Estão representados por saldos a pagar para a fornecedores, em decorrência dos 
valores faturados de débitos a pagar.

13. Instrumentos de Dívida Elegível a Capital

Estão representadas por Letras Financeiras com cláusula de subordinação (LFS), com 
vencimento previsto para 31 de julho de 2028, elegíveis para compor o nível II do Patri-
mônio Líquido de Referência da Will Financeira, conforme autorização do Banco Central 
do Brasil. O saldo contábil de 31 de dezembro de 2022 está representado pelo valor de 
captação de R$ 12.500, acrescidos da remuneração equivalente a 105% do CDI, sendo 
R$ 16.440, o valor atualizado para 31 de dezembro de 2022 (R$ 14.545 em 31 de de-
zembro de 2021).

14. Tributos

a) Conciliação dos encargos de IRPJ e CSLL
2022 2021

2º Semestre Exercício Exercício
Resultado antes da 
 Tributação sobre o Lucro e Participações (32.616) (23.788) 81.256
Participações no Lucro (22) (50) (54)
Resultado antes dos Impostos (32.638) (23.837) 81.202
Encargo Total do IRPJ e CSLL às 
 Alíquotas de 25% e 15%, respectivamente 13.055 9.535 (32.482)
Despesas Indedutíveis (15) (60) –
Efeito da Majoração da Alíquota de CSLL (1) (2.478) (710) (853)
Adicional de IRPJ 12 24 24
Imposto de Renda e Contribuição Social 10.574 8.790 (33.311)
Impostos Correntes (32.123) (60.633) (41.149)
Impostos Diferidos 42.697 69.422 7.839
(1) Majoração da alíquota da CSLL para 16% impactando a contribuição diferida, a partir 
de agosto de 2022 até 31 de dezembro de 2022.
b) Despesas Tributárias:

2022 2021
2º Semestre Exercício Exercício

PIS 1.203 2.221 2.411
COFINS 7.404 13.670 14.840
Outras Despesas Tributárias 40 81 144
Atualização de Impostos a Recuperar (123) (244) (7.937)
Total 8.524 15.728 9.457

c) Ativos e Passivos Fiscais Diferidos: Estão representados por créditos tributários 
constituídos majoritariamente sobre diferenças temporárias decorrentes de provisões 
para crédito de liquidação duvidosa. Os créditos tributários e passivo fiscal diferido fo-
ram refletidos na demonstração do resultado do semestre e constituídos com base na 
alíquota vigente na data da expectativa de realização dos créditos, calculados sobre a 
seguinte base:
c.1 Ativos Fiscais Diferidos: 31/12/2022 31/12/2021
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 113.843 39.040
Outras provisões 1.662 133
Total dos créditos sobre diferença temporária 115.505 39.173
Prejuízo fiscal e base negativa da CSLL – 6.753
Total IR e CS diferidos ativo 115.505 45.926
c.2 Passivos Fiscais Diferidos: 31/12/2022 31/12/2021
Ajuste ao Valor de Mercado dos Títulos para Negociação (288) (131)
Total IR e CS diferidos passivo (288) (131)
d) Expectativa de Realização e Valor Presente dos Tributos Fiscais Diferidos: O valor 
presente dos tributos fiscais é de R$ 98.230, calculados de acordo com a expectativa de 
realização das diferenças temporárias, utilizando na projeção da Taxa Selic adotada e no 
método de fluxo de caixa descontado, é possível visualizar o cálculo do valor presente 
do crédito tributário conforme demonstrado no quadro abaixo:

Realização do Crédito Tributário

IRPJ CSLL
Valor 

Contábil
Valor 

Presente

Ano
Adições 

Temporárias
Prejuízo 

Fiscal
Adições 

Temporárias
Base 

Negativa Total Total
2023 72.191 – 43.314 – 115.505 101.543
Total 72.191 – 43.314 – 115.505 101.543

15. Patrimônio Líquido

Em 31 de dezembro de 2022 e de 2021, o Capital Social da Companhia totalmente 
subscrito e integralizado, de propriedade de domiciliados no país, representados por 
300.000 (trezentas milhões) de ações, sem valor nominal, sendo 275.000 (duzentas e 
setenta e cinco milhões) de ações ordinárias nominativas, com direito a voto, e 25.000 
(vinte e cinco milhões) de ações preferenciais nominativas, sem direito a voto. Em 09 
de dezembro de 2019, a Will Financeira deliberou pelo aumento de capital social da 
Companhia, em moeda corrente, no valor de R$ 10.000 (dez milhões de reais), pas-
sando o capital social da Sociedade de R$ 40.000 (quarenta milhões de reais) para R$ 
50.000 (cinquenta milhões de reais), mediante a emissão de 10.000 (dez milhões) de 
novas ações, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, sendo 5.000 (cinco milhões) 
de novas ações ordinárias nominativas, com direito a voto, e 5.000 (cinco milhões) de 
novas ações preferenciais nominativas, sem direito a voto. O aumento de capital social 
foi homologado pelo Banco Central do Brasil em 14 de agosto de 2020. Em 11 de julho 
de 2021, foi celebrado um acordo de investimento com o Fundo de Private Equity da XP 
e com a Atmos Capital, no montante de R$ 250 milhões na Will Pagamento, em troca 
de uma participação minoritária de 24,9%. O contrato prevê a reorganização societária 
do grupo, onde a empresa Will Holding foi criada em 03 de julho de 2021 e obteve o 
controle da Will Financeira em 19 de julho de 2021, sendo reconhecida por equivalência 
patrimonial. Adicionalmente, a Will Pagamento obteve o controle da Will Holding em 03 
de agosto de 2021, sendo então a Will Pagamento a controladora da Will Holding e Will 
Financeira. Em 15 de setembro de 2021 foi realizado um aumento de capital na Will Fi-
nanceira no valor total do investimento efetuado na Will Pagamento, ou seja, R$250.000 
(duzentos e cinquenta milhões de reais), com a consequente emissão de 250.000.000 
(duzentos e cinquenta milhões) de ações ordinárias. Em 29 de Junho de 2022 o processo 
de homologação do aumento de capital do BACEN, foi aprovado por meio do Ofício 
12998/2022-BACEN. Reservas: A Reserva Legal tem por finalidade assegurar a integri-
dade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou au-
mentar o capital social. Do lucro líquido apurado no período, 5% são aplicados, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, a qual não excederá 20% do 
capital social. As reservas de capital destinam-se, dentre outros, ao registro dos valores 
relativos a transações com pagamento baseado em ações ou outros instrumentos de 
capital a serem liquidados com a entrega de instrumentos patrimoniais, bem como do 
lucro apurado na alienação de ações em tesouraria. Dividendos: O artigo 26º do Esta-
tuto Social da Companhia prevê que do lucro líquido apurado, serão destinados (i) 5% 
para a constituição da Reserva Legal, até que se alcance 20% do capital social; (ii) 25% 
para dividendos aos acionistas; e (iii) o saldo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar 
a assembleia geral. Todavia, o art. 27º também prevê que o dividendo não será obriga-
tório no exercício social em que a administração julgá-lo incompatível com a situação 
financeira da empresa, podendo a Diretoria propor à Assembleia Geral Ordinária que 
distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo.

16. Outras despesas operacionais

a) Receita de Prestação de Serviço: 2022 2021
2º Semestre Exercício Exercício

Tarifa Interbancária 79 132 278
Transferência de Antecipação de Recebíveis 143.222 204.010 42.224
Total 143.301 204.142 42.502
b) Despesa de Pessoal: 2022 2021

2º Semestre Exercício Exercício
Proventos 9.346 15.181 6.674
Benefícios 1.361 1.774 531
Encargos sociais 3.679 5.673 2.343
Outros 1.172 1.289 102
Total 15.558 23.917 9.650
c) Outras Despesas Administrativas: 2022 2021

2º Semestre Exercício Exercício
Serviços Técnicos Especializados (*) 24.636 38.491 23.180
Serviços financeiros 877 1.999 1.961
Depreciação e amortização 302 605 655
Publicidade e Propaganda (**) 47.533 78.846 7.674
Despesas de infraestrutura 
 e processamento de dados 8.311 13.426 4.107
Contingências – 244 60
Outros 2.705 3.960 5.101
Total 84.364 137.571 42.736
(*) Referem-se substancialmente a serviços terceirizados de cobranças contratados pela 
Will Financeira. (**) Esses saldos representam o projeto dos embaixadores contratados 
durante o ano de 2022, e despesas atreladas à divulgação da marca Willbank. 
d) Outras Receitas e Despesas Operacionais: 2022 2021

2º Semestre Exercício Exercício
Recuperação de Encargos e Despesas 25 25 2.613
Descontos concedidos – – (125)
Perdas com riscos operacionais (1.448) (1.448) (550)
Outros (793) (913) (2.589)
Total (2.216) (2.336) (651)

17. Operações de Venda ou de Transferência de ativos financeiros

O resultado de venda ou de transferência de ativos financeiros, líquido da taxa de des-
conto de deságio, corresponde às cessões efetuadas ao FIDC ao longo do exercício de 
2022 é de R$ 849.121 (R$ 428.826 em dezembro de 2021).

18. Partes Relacionadas

2022
Will 

Pagamento
FIDC 

Recupera
Will 

Produtos Total
Ativo 1.758.654 36.061 – 1.794.715
Créditos a Receber 237.752 – – 237.752
Valores a Receber – 36.061 – 36.061
Antecipação de transação 
 de pagamento pós-pago 1.520.902 – – 1.520.902
Passivo (30.915) (70.618) (538) (102.072)
Depósitos a Prazo – (54.178) – (54.178)
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas (8.476) – – (8.476)
Credores diversos - Pais (22.439) – (538) (22.977)
Letras Financeiras – (16.440) – (16.440)
Receitas (Despesas) 135.503 (849.121) – (713.618)
Operações de venda ou de 
 transferência de ativos financeiros – (849.121) – (849.121)
Resultado Antecipação de Recebíveis 135.503 – – 135.503

2021
Will Pagamento FIDC Recupera Total

Ativo 1.193.305 3.298 1.196.603
Devedores Diversos no País 14 – 14
Créditos a Receber 251.772 – 251.772
Valores a Receber – 3.298 3.298
Antecipação de transação 
 de pagamento pós-pago 941.519 – 941.519
Passivo (61.373) (71.382) (132.754)
Depósitos a Prazo – (56.837) (56.837)
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas (28.789) – (28.789)
Credores diversos - Pais (32.584) – (32.584)
Letras Financeiras – (14.545) (14.545)
Receitas (Despesas) – (427.863) (427.863)
Operações de venda ou de 
 transferência de ativos financeiros – (427.863) (427.863)
Remuneração a Administração

2022 2021
2º Semestre Exercício Exercício

Honorários de diretores e conselheiros 1.172 1.278 2.970

19. Estrutura de Gerenciamento de Riscos e Capital

a) Gerenciamento do Risco de Crédito: A exposição ao risco de crédito pela Will Fi-
nanceira está ligada à possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não cum-
primento, por determinada contraparte, de obrigações relativas à liquidação de opera-
ções de crédito, envolvendo títulos, valores mobiliários ou aplicações interfinanceiras. 
Fundamentada na Resolução CMN nº 4.557/2017, a companhia dispõe de política de 
concessão de crédito, realizando operações de crédito pessoal nas modalidades rotativo 
e parcelado para clientes das suas coligadas (“Instituição de Pagamento”). O cálculo da 
parcela de capital requerido para a cobertura da exposição ao Risco de Crédito é reali-
zado mediante a abordagem padronizada - RWACPAD. b) Gerenciamento do Risco de 
Mercado: O risco de mercado está ligado à possibilidade de perda por oscilação de pre-
ços e taxas de juros em função dos descasamentos de prazos, moedas e indexadores das 
carteiras ativas e passivas da instituição. Nossas aplicações de recursos em operações de 
crédito estão sendo pactuadas com remuneração de taxas pré-fixadas e as captações 
através de Depósito a prazo, na sua maioria, por taxas pré-fixadas. O monitoramento de 
eventos externos que pudessem impactar os fluxos de caixas futuros e a nossa rentabili-
dade são continuamente acompanhados pela Will Financeira. Os eventuais impactos na 
necessidade de capital para a cobertura da exposição aos riscos de mercado são moni-
torados através de sistema informatizado, onde são simuladas as situações de estresse. 
Um fator relevante de mitigação de riscos é o prazo médio de vencimento dessas opera-
ções, onde aproximadamente 90% vencem a partir de um ano após o encerramento das 
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2022, enquanto o giro das operações 
de crédito, em sua maioria é menor que este prazo, o que nos permitiria adotar even-
tuais medidas de proteção contra uma eventual e futura elevação de taxas de juros.Ou-
tro mitigador importante é o fato da Will Financeira não manter operações classificadas 
na carteira de negociação. Conforme Circular 3.876/2018 e a Resolução BACEN 48/2020, 
instituídos a partir de jan/22, a instituição utiliza metodologias e procedimentos para 
avaliar a suficiência do valor do Patrimônio de Referência mantido para a cobertura do 
risco de variação das taxas de juros em instrumentos classificados na carteira bancária 
(IRRBB). c) Gerenciamento do Risco Operacional: Risco Operacional é a possibilidade 
de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos 
internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos. Inclui o risco legal, associado à 
inadequação ou deficiência em contratos firmados, bem como a sanções em razão de 
descumprimento de dispositivos legais e a indenizações por danos a terceiros decor-
rentes das atividades desenvolvidas. Conforme facultado na Circular nº 3.640/13, a Will 
Financeira calcula a parcela para a cobertura da exposição a esse risco pelo método da 
Abordagem do Indicador Básico. No período entre o início das atividades e o encerra-
mento das demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2022, não foram registradas 
perdas materiais decorrentes de eventos relacionados à risco operacional. d) Geren-
ciamento do Risco de Liquidez: O risco de liquidez define-se como a possibilidade 

de a instituição não ser capaz de honrar eficientemente suas obrigações esperadas e 
inesperadas, correntes e futuras, incluindo as decorrentes de vinculação de garantias, 
sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas significativas. Existe uma 
política de caixa mínimo em vigor para gerenciar o risco de liquidez e esta política tem 
o objetivo de garantir recursos suficientes para suas obrigações de curto prazo tendo 
como caixa mínimo, manter o volume do maior repasse do mês de nossa operação de 
cartão de crédito, repasse este que é sempre maior que qualquer outra saída de caixa 
da companhia. Além disso, a Will Financeira avalia de forma recorrente possíveis cená-
rios de estresse e seus impactos nos índices de liquidez. Eventuais descasamentos entre 
ativos e passivos são monitorados, considerando o impacto de condições extremas de 
mercado, a fim de avaliar a sua capacidade de realizar ativos ou de reduzir alavancagem. 
Bem como garantir as captações junto ao mercado, para garantir a operação e a rolagem 
de dívida contraída no passado. A Política de Gerenciamento de Risco de Liquidez foi 
estabelecida com base nas diretrizes do Banco Central do Brasil e do Comitê da Basiléia, 
e nas melhores práticas sugeridas pelo Institute of International Finance no Principles of 
Liquidity Risk Management, procurando proporcionar a permanente adequação do ge-
renciamento à natureza das operações, à complexidade dos produtos e à dimensão da 
exposição a risco de liquidez da Instituição. e) Gerenciamento de Capital: Visa o moni-
toramento, o controle e avaliação da necessidade de capital face à exposição a riscos, ao 
planejamento de metas e os objetivos estratégicos da instituição. A Will Financeira, além 
de monitorar a necessidade de capital, adota uma postura prospectiva, antecipando a 
necessidade de capital decorrente de possíveis mudanças nas condições de mercado 
ou no planejamento estratégico. e.i Requerimento Mínimo de Capital: No período de 
agosto de 2022, a Will IP foi homologada pelo Bacen, porém nesse momento a Will CFI 
ainda era a instituição líder do conglomerado Will. Em vista, a configuração societária 
e operacional do conglomerado Will, além dos benefícios regulatórios decorrentes da 
nova classificação de tipo, houve o pedido para alteração da instituição líder do con-
glomerado prudencial para a Will IP em substituição a Will CFI. O pleito desta alteração 
foi deferido em 09/2022. Neste novo contexto de grupo e organização societária, com a 
Will IP na liderança, o conglomerado Will ficou desobrigado a reportar os requerimentos 
mínimos de capital e a apuração do PR, por estas não serem aplicáveis às instituições 
de pagamento conforme Art. 1°, parágrafo único, inciso I da Resolução CMN 4.955/21 
e com a mesma capitulação (Art. 1o, parágrafo único, inciso I) da Resolução CMN n° 
4.958/21. Com relação à Will CFI, por se tratar de instituição financeira e que não exerce 
mais a liderança do conglomerado prudencial, o reporte de tais informações começou 
a ser informado com base no balancete individual da instituição. Por fim, a Instituição 
voltará a reportar as informações de Basileia com base nos dados dos balancetes e ba-
lanços do conglomerado prudencial a partir de julho de 2023 conforme Resolução BA-
CEN n° 258/22 em virtude da vigência das novas regras prudenciais para as instituições 
de pagamento. e.ii Composição do Índice de Basileia: Em decorrência do Acordo de 
Basiléia III, observadas as normas emanadas pelo Banco Central do Brasil, as instituições 
financeiras estão obrigadas a manter o Patrimônio de Referência (PR) compatível com 
a exposição aos riscos superior ao requerimento mínimo de 8% da relação entre o Pa-
trimônio de Referência e os Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) e mais o Adicional de 
Capital Principal que corresponde a 2,5% do RWA. O Patrimônio de Referência (PR) é 
composto pelo Nível I e pelo Nível II, sendo o Nível I composto pelo Capital Principal e 
Capital Complementar e o Nível II composto por instrumentos de dívida subordinada. A 
Will Financeira compõe em seu Nível I apenas de Capital Principal (basicamente Capital 
Social Reservas de Capital e Lucros) além dos respectivos ajustes prudenciais. Já em seu 
Nível II, possui um instrumento de dívida subordinada que é composto por uma Letra 
Financeira Subordinada. Os Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) são apurados conforme 
a soma da parcela dos riscos de crédito, mercado e operacional. A Will Financeira utiliza 
abordagens padronizadas para o cálculo em consonância à regulamentação em vigor.
A tabela a seguir apresenta o cálculo do Índice de Basiléia:

31/12/2022
Patrimônio de Referência 361.280
PR Nível 1 344.840
Capital Principal 344.840
PR Nível 2 (Nota 13) 16.440
Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) 3.450.863
RWACPAD 2.476.707
RWAOPAD 974.156
Índice de Basiléia 10,63%
PR Mínimo 276.069
Margem PR 85.211

20. Evento Subsequente

Em janeiro de 2023 a Will Financeira sofreu o desenquadramento do Índice de Basiléia 
(“IB”), atingindo 8,68%, superior ao mínimo de 8% exigido pelas normas aplicáveis à 
instituição, porém inferior aos 10,5% quando considerado os 2,5% de Adicional de Ca-
pital Principal (“ACP”). Para o enquadramento da Will Financeira ser realizado, foi ne-
cessário efetuar um plano de regularização, que envolveu o aumento de capital na Will 
Financeira através da Will Pagamento (via Will Holding). Os recursos vieram do FIDC NP 
Recupera (“FIDC”), parte do Conglomerado Prudencial Will, mediante o direcionamento 
dos recursos para realizar o aumento de capital na Will Financeira. O aumento de capital 
foi realizado em 29/05/2023, no importe de R$ 70 mihões, e encontra-se aguardando 
aprovação do BACEN.

Felipe Felix Soares de Sousa Ricardo Saad Neto
Diretor Geral Diretor Corporativo

Liliane Vicente Bifano
CRC 1SP-326110/O-9

Diretoria Contadora

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Administradores e Acionistas da
Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Will Financeira S.A. Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e 
exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações con-

tábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investi-
mento em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil - BACEN. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabi-

lidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 
em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Códi-
go de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Reapresentação dos valores corres-
pondentes ao exercício anterior: Conforme mencionado na nota explicativa 2 às demons-
trações contábeis, em decorrência da retificação de erro, os valores correspondentes re-
ferentes ao exercício anterior, apresentados para fins de comparação, foram ajustados e 
estão sendo reapresentados como previsto na NBC TG 23 ou CPC 23 - “Práticas Contábeis, 
Mudanças de Estimativa e Retificação de Erro”. Nossa opinião não contém modificação 
relacionada a esse assunto. Outras informações que acompanham as demonstra-
ções contábeis e o relatório do auditor: A Administração da Instituição é responsável 
por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração, 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse 
respeito. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis: A 
Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo BACEN e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Instituição continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na ela-
boração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar 
a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria con-
tendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma ga-
rantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 

podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas inten-
cionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estima-
tivas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em continuidade operacional. • 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 16 de junho de 2023
Deloitte Touche Tohmatsu
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609 /O-8
Dario Ramos da Cunha
Contador
CRC nº 1 SP 214144/O-1

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1BDC-35A9-1DDE-0865.
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Spread Participações S.A
CNPJ 07.534.805/0001-64

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 (Em milhares de Reais)
Relatório da Adminstração: Senhores acionistas, atendendo disposições legais e estatutárias, a administração da Spread Participações S.A. tem a honra de submeter à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras consolidadas, referentes aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2022 e de 2021. Os valores apresentados revelam os
resultados alcançados no período, bem como a situação patrimonial da Sociedade. Colacamos-nos a disposição para prestar-lhes quaisquer esclarecimento adicional que julguem necessários. A Administração

 Controladora  Consolidado
 Ativo  Nota 2022 2021 2022 2021
 Circulante 1.223  2.340  149.807  114.362
 Caixa e equivalentes de caixa 6  1.211  2.340  46.531  25.213
 Contas a receber de clientes 7  - - 75.059  69.740
 Estoques  -  - 1.198  1.188
 Ativo fiscal corrente 8  - - 16.605  12.049
 Adiantamentos a fornecedores  12  -  285  192
 Adiantamentos a funcionários  - - 695  995
 Despesas pagas antecipadamente  - - 311  385
 Outras contas a receber 9  - - 9.123  4.600
 Não circulante  56.411  52.792  82.323  77.262
 Realizável a longo prazo 1.284  1.285  48.691  44.123
 Depósitos judiciais 22 - - 8.822  5.654
 Outras contas a receber 9  1.277 1.285  7.060  8.378
 Ativo fiscal diferido  - - 12.809  10.091
 Mútuos a receber de partes relacionadas 10  7  - -  -
 Valores a receber de venda de investimentos  - - 20.000  20.000
 Investimentos em controladas 11  55.101  51.472  - -
 Imobilizado 12  26  35  11.695  10.684
 Intangível 13  -  - 21.937  22.455

 Total do ativo  57.634  55.132  232.130  191.624

 Controladora  Consolidado
 Passivo  Nota 2022 2021 2022 2021
 Circulante  4.017  1.225  119.425  107.939
 Fornecedores 14  108  42  7.660  8.059
 Empréstimos e financiamentos 15  3.907  1.183  61.448  43.723
 Obrigações trabalhistas 16  1  - 24.243  27.549
 Passivo fiscal corrente 17  1  - 6.657  2.395
 Receitas diferidas 20  - - 2.452  11.735
 Passivo de arrendamento 19  - - 1.125  643
 Outras contas a pagar 21  - - 3.704  6.926
 Impostos parcelados 18  - - 12.136  6.909
 Não circulante 40.608  42.066  99.684  71.835
 Empréstimos e financiamentos 15  6.524  - 56.759  40.500
 Fornecedores 14  -  - 936  940
 Provisão para contingências 22  - - 2.598  2.070
 Impostos parcelados 18  - - 37.141  25.656
 Passivo de arrendamento 19  - - 2.250  2.669
 Mútuos a pagar de partes relacionadas 10  34.084  42.066  - -
 Patrimônio líquido 23  13.009  11.841  13.021  11.850
 Capital social  6.512  6.512  6.512  6.512
 Reserva de capital 505  505  505  505
 Reserva legal 1.182  890  1.182  890
 Reserva de lucros  4.810  3.934  4.810  3.934
 Participação de não controladores  - -  12  9
  Total do passivo e patrimônio líquido  57.634  55.132  232.130  191.624

Demonstrações de resultados
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Nota 2022 2021 2022 2021

Receita líquida dos serviços e vendas 24  -  - 292.958  256.186
Custo dos produtos vendidos e dos serviços

prestados 25  -  - (218.615) (205.514)
Lucro bruto  -  - 74.343  50.672
Despesas operacionais
Despesas de vendas 25  - - (10.881)  (3.616)
Despesas gerais e administrativas 25  (423) (315) (35.538)  (30.499)
Outras receitas (despesas) operacionais,

líquidas 26  3  (87) 2.803  1.528
Equivalência patrimonial 11  7.021 6.949  -  -
Lucro antes do resultado financeiro e

impostos  6.601  6.547  30.727  18.085
Receitas financeiras 27  114  31  2.530  1.802
Despesas financeiras 27  (878) (211) (28.308)  (12.056)
Resultado financeiro, líquido (764) (180)  (25.778)  (10.254)
Lucro antes do imposto de renda e da

contribuição social  5.837  6.367  4.949  7.831
Imposto de renda e contribuição social
Corrente 28  -  - (1.827)  (5.582)
Diferido 28  - - 2.718  4.121

 -  - 891  (1.461)
Lucro líquido do exercício  5.837  6.367  5.840  6.370
Lucro líquido do exercício atribuível aos:
Controladores  -  - 5.837  6.367
Não controladores  -  -  3  3

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Nota 2022 2021 2022 2021

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 22  5.837  6.367  5.840  6.370
Ajustes por
Depreciação e amortização 12 e 13  9  6  4.256  3.971
Juros sobre empréstimos 15  652  195  14.860  7.698
Despesa com imposto de renda e

contribuição social 29  -  - 1.827  5.582
Baixa de imobilizado e intangível 12  - - 209  -
Adições de arrendamentos 19  -  -  -  677
Recuperação de depósito judicial 26  -  - (3.012)  -
Apropriação de juros sobre correções de

impostos a recuperar 8  -  -  -  (922)
Provisão de contingências 22  - - 1.890  1.589
Equivalência patrimonial 11  (7.021)  (6.949)  - -
Provisão para perdas esperadas sobre

contas a receber 7  -  - (250)  -
Imposto de renda e contribuição social diferido 29  - - (2.718)  (4.121)

(523) (381)  22.902  20.844
Redução (aumento) em ativos
Contas a receber 6  -  -  (5.069)  (20.812)
Estoques  -  -  (10)  105
Ativo fiscal corrente 8  -  -  (4.556)  2.324
Depósitos judiciais 21  -  -  (156)  1.105
Adiantamentos  (12)  -  207  (123)
Despesas pagas antecipadamente  - -  74  1.221
Outras contas a receber  8  50  (3.205)  (4.261)
Aumento (redução) em passivos
Fornecedores 14  66  36  (403)  (3.413)
Obrigações trabalhistas 16  1  -  (3.306)  8.683
Passivo fiscal corrente 17  1  -  4.262  (3.357)
Outras contas a pagar 20  -  -  (3.222)  (2.520)
Receitas diferidas  -  -  (9.283)  5.245
Impostos parcelados 18  -  -  16.712  1.698
Pagamento de contingências  -  -  (1.362)  (1.623)
Caixa proveniente das operações  (459)  (295)  13.585  5.116
Juros pagos 15  (624)  (194) (13.819)  (7.600)
Caixa líquido utilizado nas (proveniente

das) atividades operacionais  (1.083)  (489)  (234)  (2.484)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do ativo imobilizado 12  -  (41)  (3.075)  (5.531)
Aquisições de bens do ativo intangível 13  -  -  (817)  (395)
Caixa líquido utilizado nas atividades de

investimentos  -  (41)  (3.892)  (5.926)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Conta corrente de partes relacionadas 10  (7.989)  (3.521)  - -
Dividendos pagos e adiantamentos 9  (1.277)  (1.285)  (6.496)  (4.669)
Pagamentos de passivos de arrendamentos 19  -  -  (1.003)  (755)
Pagamentos de empréstimos e financiamentos 15  (1.180)  (813) (68.647) (35.669)
Recursos provenientes de novos empréstimos 15  10.400  - 101.590  51.111
Caixa líquido (utilizado nas) proveniente

das atividades de financiamento  (46)  (5.619)  25.444  10.018
(Redução) aumento líquido de caixa e de

equivalentes de caixa  (1.129)  (6.149)  21.318  1.608
Caixa e equivalentes de caixa em 1 de janeiro 6  2.340  8.489  25.213  23.605
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de

dezembro 6  1.211  2.340  46.531  25.213
Variação no caixa e equivalentes de caixa (1.129)  (6.149)  21.318  1.608

Demonstrações de resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercício  5.837  6.367  5.840  6.370
Total do resultado abrangente do exercício 5.837  6.367  5.840  6.370
Lucro líquido do exercício atribuível aos:
Não controladores  -  - 5.837  6.367
Controladores  -  -  3  3

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)
  Capital Reserva de Reserva Reserva de Lucros Participação de Total do

social capital legal lucros acumulados  Total não controladores patrimônio líquido
Saldos em 01 de janeiro de 2021  6.512  505  572  1.242  - 8.831  6  8.837
Dividendos distribuídos  -  -  -  -  (3.357)  (3.357)  -  (3.357)
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  6.367  6.367  3  6.370
Constituição de reserva legal  -  -  318 (318)  -  -  -  -
Constituição de reserva de lucros  -  -  - 3.010  (3.010)  -  -  -
Saldos em 31 de dezembro de 2021  6.512  505  890 3.934  - 11.841  9  11.850
Dividendos distribuídos  -  -  -  -  (4.669) (4.669)  -  (4.669)
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  5.837 5.837  3  5.840
Constituição de reserva legal  -  -  292  - (292)  -  -  -
Constituição de reserva de lucros  -  -  -  876 (876)  -  -  -
Saldos em 31 de dezembro de 2022  6.512  505  1.182  4.810  - 13.009  12  13.021

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas - (Em milhares de Reais)

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

1 Contexto operacional: A Spread Participações S.A. (“Grupo”) é uma holding constituí-
da na forma de sociedade por ações de capital fechado, com sede na Rua Doutor
Fernandes Coelho, 64 - Conj. 141 - Pinheiros, na cidade de São Paulo, SP é controlada
por membros da família Buda. O Grupo tem como objeto social a participação em outras
sociedades na qualidade de sócio ou acionista, bem como prestar diversos serviços relacio-
nados à tecnologia da informação. A Spread Participações S.A. tem por objeto participar
em outras sociedades, disseminando nas investidas os seus princípios de valorização do
capital humano, governança e ética nos negócios e geração de valor para os acionistas,
de forma sustentável. Por intermédio de suas controladas, a Spread Participações S.A.
participa dos mercados de serviços relacionados à tecnologia da informação através das
empresas mencionadas na nota explicativa 1.1. Desempenho operacional: O Grupo
Spread apresentou forte resiliência e entregou resultados importantes no ano, evidencia-
dos, por exemplo, pelo aumento de lucro bruto com crescimento de 46,7% e margem bru-
ta com crescimento em 5,6%, em relação ao ano anterior, esse resultado foi obtido em
parte pelo crescimento de receita líquida, conforme quadro abaixo:

Consolidado
Descrição 31/12/2022 31/12/2021 Ä Y-o-Y
Receita Líquida 292.958 256.186 14,4%
(-) Custos (218.615) (205.514) 6,4%
Lucro bruto 74.343 50.672 46,7%
Margem Bruta 25,4% 19,8% 5,6%
Em abril de 2023, a investida Spread Sistemas de Automação Ltda., venceu uma licitação
junto a Caixa Econômica Federal para execução de serviços de desenvolvimento e manu-
tenção de software para atendimento a diversos segmentos – FSW Risco, Habitação, De-
senvolvimento Urbano e Mobilidade, com vigência de 12 meses e renovação automática
pelos próximos 5 anos no valor de R$ 47.419 mil por ano:
2023  R$ 23.709 mil
2024 R$ 50.336 mil
2025  R$ 52.371 mil
2026 R$ 54.468 mil
2027 R$ 56.650 mil
2028  R$ 29.459 mil
1.1 Relação de entidades controladas: A Companhia detém participações societárias
nas seguintes entidades legais: Participação

acionária %
Investidas  País Tipo de participação 2022 2021
Genova Trading S.A Brasil Direta 99,99% 99,99%
Spread Teleinformática Ltda. Brasil Direta 99,96% 99,96%
Spread Sistemas de Automação Ltda. Brasil Direta 62,00% 62,00%
Spread Sistemas de Automação Ltda. Brasil Indireta 38,00% 38,00%
• Genova Trading S.A.: tem por objetivo a participação em outras empresas, como acio-
nista ou cotista. Atualmente, não possui participação em empresas. • Spread
Teleinformática Ltda.: tem como objetivo desenvolver serviços gerenciados que com-
preendem soluções de operação, produção e suporte nas plataformas mainfraime e
servidores, gestão de ambiente de TI & Telecom, manutenção de micros e impressoras e
pontos de rede, switches, comunicação e help desk em 1º e 2º níveis. Adicionalmente,
incluem-se soluções de Business Process Outsourcing, gestão patrimonial e de recursos,
além de desenvolver soluções integradas de Redes e Telecom em ambiente do cliente -
servidor de Contact Center, CRM, Discagem Automática, Gravação Digital, URA, Telefo-
ne SoftPhone, Correio de Voz, Cabeamento, Sistemas de Segurança Eletrônica, Servi-
dores de Comunicação, Implantação e Manutenção de toda linha de produtos e servi-
ços relacionados. Outra atividade é consultoria, desenvolvimento, implantação e
customização de sistemas por meio da utilização de metodologias como RUP, Scrum, PMI
PMBok e as próprias credenciais CMMI-nível 5. Esses serviços contemplam Fábrica de
Software em que são realizadas as etapas de codificações, testes integrados e homolo-
gações. • Spread Sistemas de Automação Ltda.: tem como objetivo desenvolver solu-
ções integradas de Redes e Telecom em ambiente do cliente - servidor de Contact
Center, CRM, Discagem Automática, Gravação Digital, URA, Telefone SoftPhone, Cor-
reio de Voz, Cabeamento, Sistemas de Segurança Eletrônica, Servidores de Comunica-
ção, Implantação e Manutenção de toda linha de produtos e serviços relacionados. Ou-
tra atividade é consultoria, desenvolvimento, implantação e customização de sistemas
por meio da utilização de metodologias como RUP, Scrum, PMI PMBok e as próprias cre-
denciais CMMI-nível 5. Esses serviços contemplam Fábrica de Software em que são reali-
zadas as etapas de codificações, testes integrados e homologações.
2 Base de preparação - Declaração de conformidade (com relação às normas do
CPC): As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pelo Conselho de Administração
em 02 de junho de 2023. Detalhes sobre as políticas contábeis do Grupo estão apresen-
tadas na nota explicativa 5. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem àquelas utilizadas
pela Administração na sua gestão.
3 Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras individuais
e consolidadas estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional do Grupo e suas
controladas e coligadas. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo,
exceto quando indicado de outra forma.
4 Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações financeiras
individuais e consolidadas, a Administração utilizou julgamentos e estimativas que afetam a
aplicação das políticas contábeis do Grupo e os valores reportados dos ativos, passivos,
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas
e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconheci-
das prospectivamente. a. Julgamentos: As informações sobre julgamentos realizados na
aplicação das políticas contábeis que têm efeitos significativos sobre os valores reconheci-
dos nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão incluídas nas seguin-
tes notas explicativas: • Nota Explicativa nº 5 (a) - Consolidação: determinação se o Gru-
po detém de fato controle sobre uma investida. b. Incertezas sobre premissas e esti-
mativas: As informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas que
possuem um risco significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo exercí-
cio financeiro estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota Explicativa nº 07 -
reconhecimento e mensuração da provisão para perdas de crédito esperadas; principais
premissas na determinação da taxa média ponderada de perda; • Nota Explicativa nº 12
- determinação de vida útil do ativo imobilizado; • Nota Explicativa nº 13 - teste de redu-
ção ao valor recuperável de ativos intangíveis e ágio: principais premissas em relação aos
valores recuperáveis, incluindo a recuperabilidade dos custos de desenvolvimento; • Nota
Explicativa nº 22- reconhecimento e mensuração de provisões para processos judiciais:
principais premissas sobre a probabilidade e magnitude das saídas de recursos. • Nota
Explicativa nº 28- reconhecimento de ativos fiscais diferidos: disponibilidade de lucro
tributável futuro contra o qual diferenças temporárias dedutíveis e prejuízos fiscais possam
ser utilizados. c. Mensuração do valor justo: Uma série de políticas e divulgações
contábeis do Grupo e suas controladas requerem a mensuração de valor justo para ativos
e passivos financeiros e não financeiros. O Grupo e suas controladas estabeleceram uma
estrutura de controle relacionada à mensuração de valor justo. Isso inclui a responsabilida-
de geral de revisar todas as mensurações significativas de valor justo, incluindo os valores
justos de Nível 3. O Grupo e suas controladas revisam regularmente dados não
observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se a informação de terceiros, tais como
cotações de corretoras ou serviços de preços, é utilizada para mensurar valor justo, são
analisadas as evidências obtidas de terceiros para suportar a conclusão de que tais avali-
ações atendem aos requisitos dos CPCs, incluindo o nível na hierarquia do valor justo em
que tais avaliações devem ser classificadas. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um
passivo, o Grupo e suas controladas usam dados observáveis de mercado, tanto quanto
possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia basea-
da nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação, da seguinte forma: • Ní-
vel 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênti-
cos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis
para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). • Ní-
vel 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de
mercado (inputs não observáveis). O Grupo e suas controladas reconhecem as transfe-
rências entre níveis da hierarquia do valor justo no final do exercício das demonstrações
financeiras em que ocorreram as mudanças. d. Base de mensuração: As demonstrações
financeiras individuais e consolidadas foram preparadas com base no custo histórico,
exceto aqueles itens mensurados ao valor justo por meio do resultado.
5 Principais políticas contábeis - a. Base de consolidação: Controladas: O Grupo
controla uma entidade quando está exposta a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis
advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retor-
nos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações financeiras de controladas
são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a partir da data em que o con-
trole se inicia até a data em que o controle deixa de existir. Nas demonstrações financei-
ras individuais da controladora as informações financeiras de controladas e controladas
em conjunto, assim como as coligadas, são reconhecidas por meio do método de
equivalência patrimonial. Participação de acionistas não controladores: O Grupo
elegeu mensurar qualquer participação de não controladores na adquirida pela
participação proporcional nos ativos líquidos identificáveis na data de aquisição. Mudanças
na participação do Grupo em uma subsidiária que não resultem em perda de controle são
contabilizadas como transações de patrimônio líquido. Perda de controle: Quando da
perda de controle, o Grupo desreconhece os ativos e passivos da controlada, qualquer
participação de não controladores e outros componentes registrados no patrimônio líquido
referentes a essa controlada. Qualquer ganho ou perda originado pela perda de controle
é reconhecido no resultado. Se o Grupo retém qualquer participação na antiga
subsidiária, então essa participação é mensurada pelo seu valor justo na data em que há
a perda de controle. Investimentos em entidades contabilizadas pelo método da
equivalência patrimonial: Os investimentos do Grupo em entidades contabilizadas pelo
método da equivalência patrimonial compreendem suas participações em controladas e
coligadas. As coligadas são aquelas entidades nas quais o Grupo, direta ou
indiretamente, tenha influência significativa, mas não controle sobre as políticas financeiras
e operacionais. Os investimentos em coligadas são contabilizados por meio do método de
equivalência patrimonial. Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o
qual inclui os gastos com a transação. Após o reconhecimento inicial, as demonstrações
financeiras consolidadas incluem a participação do Grupo no lucro ou prejuízo do exercício
e outros resultados abrangentes da investida até a data em que a influência significativa
ou controle conjunto deixa de existir. Transações eliminadas na consolidação: Saldos
e transações entre empresas do Grupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas
derivadas de transações entre essas empresas, são eliminados na preparação das
demonstrações financeiras consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações
com investidas registradas por equivalência patrimonial são eliminados contra o
investimento na proporção da participação do Grupo na investida. Perdas não realizadas
são eliminadas da mesma maneira como são eliminados os ganhos não realizados, mas
somente na extensão em que não haja evidência de perda por redução ao valor
recuperável. b. Moeda estrangeira: Transações em moeda estrangeira: Transações
em moeda estrangeira são convertidas para as respectivas moedas funcionais das
entidades do Grupo e suas controladas pelas taxas de câmbio nas datas das transações.
Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data
do balanço são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio naquela data.
Ativos e passivos não monetários que são mensurados pelo valor justo em moeda
estrangeira são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data em que
o valor justo foi determinado. Itens não monetários que são mensurados com base no
custo histórico em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na data da
transação. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão são
geralmente reconhecidas no resultado. c. Receita operacional - Receitas: O Grupo
está envolvido na prestação de serviços de tecnologia da informação e na realização de
serviços relacionados e venda de peças. O Grupo e suas controladas reconhecem a recei-
ta com a prestação de serviços e receita de venda de peças em conformidade com o CPC
47. As receitas de contratos com clientes são reconhecidas à medida em que ocorre a
execução dos serviços prestados aos clientes, representada pela capacidade de determi-
nar o uso dos serviços e de obter substancialmente a totalidade dos benefícios restantes
provenientes dos serviços prestados. Para isso, o Grupo utiliza o modelo de 5 passos: (i)
identificação dos contratos com os clientes (ii) identificação das obrigações de desempe-
nho previstas nos contratos (iii) determinação do preço da transação (iv) alocação do pre-
ço da transação à obrigação de desempenho previstas nos contratos e (v) reconhecimen-
to da receita quando a obrigação de desempenho é atendida. São mensuradas pelo va-
lor justo da contraprestação recebida ou a receber, líquido dos impostos incidentes, das
devoluções, dos abatimentos e dos descontos e reconhecida em conformidade com o re-
gime contábil de competência, quando o valor é mensurado com segurança. A receita é
reconhecida apenas na medida em que for altamente provável que não irá ocorrer uma
reversão significativa. As vendas são realizadas no curto prazo, portanto, não têm caráter
de financiamento e não são descontadas ao valor presente. Receitas a faturar: Recei-
tas a faturar são reconhecidas no exercício no qual os serviços são prestados, entretanto
ainda não houve a emissão da nota fiscal. A emissão do documento fiscal para formalizar
o respectivo serviço prestado ocorre mediante autorização do cliente. Receitas diferidas:
Receitas diferidas são reconhecidas no exercício no qual os serviços ainda não foram
prestados, mas já houve a emissão da nota fiscal e/ou o recebimento antecipado. d. Be-
nefícios a empregados - Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações de
benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante
do pagamento esperado caso o Grupo tenha uma obrigação legal ou construtiva presen-
te de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado, e a
obrigação possa ser estimada de maneira confiável. Benefício pós-emprego - Planos de
saúde: O Grupo oferece a seus colaboradores planos de saúde compatíveis com o mer-

cado, em que é o copatrocinador do plano e seus colaboradores contribuem com uma
parcela fixa mensal, podendo ser estendido aos seus cônjuges e dependentes. Os custos
com contribuições mensais definidas feitas pelo Grupo são reconhecidos mensalmente no
resultado, respeitando o regime de competência. Os custos, as contribuições e o passivo
atuarial relacionados a esses planos são determinados anualmente, com base em avalia-
ção realizada por atuários independentes. Os montantes apurados não estão sendo
registrados contabilmente em função da sua imaterialidade. e. Contas a receber de cli-
entes e ativo de contrato: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor fa-
turado, incluindo os respectivos impostos diretos de responsabilidade tributária do Grupo.
A receita de prestação de serviços correspondente à parcela dos serviços efetivamente
prestados, mensurados e entregues na sua execução, de acordo com as disposições
contratuais, mas cujo faturamento não ocorreu em razão de questões definidas contratu-
almente, é reconhecida em contrapartida do ativo de contrato no balanço patrimonial
(nota explicativa 7), líquida dos impostos diretamente relacionados. f. Estoques : Os esto-
ques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. g. Imobi-
lizado - Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo cus-
to histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer
perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). O custo inclui gastos
que são diretamente atribuíveis à aquisição do ativo. Quando partes significativas de um
item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens separados
(componentes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um
item do imobilizado são reconhecidos no resultado. Custos subsequentes: Gastos
subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos
futuros associados com os gastos serão auferidos pelo Grupo e suas controladas. Depre-
ciação: A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado,
menos seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil
estimada dos itens. A depreciação é geralmente reconhecida no resultado. Ativos arrenda-
dos são depreciados pelo menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do
contrato, a não ser que seja razoavelmente certo que o Grupo e suas controladoras obte-
rão a propriedade do bem ao final do prazo de arrendamento. Terrenos não são depreci-
ados. As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são as seguintes:
Equipamentos de computação 2 a 5 anos
Arrendamento de edifícios 5 anos
Equipamentos de comunicação 2 a 4 anos
Instalações 10 anos
Ferramentas e equipamento 10 anos
Móveis e utensílios 7 a 13 anos
Máquinas e equipamentos 4 a 9 anos
Veículos 4 a 9 anos
Benfeitorias 5 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data
de balanço e ajustados caso seja apropriado. h. Ativos intangíveis e ágio - Ágio: O
ágio é mensurado ao custo, deduzido das perdas acumuladas por redução ao valor recu-
perável. Outros ativos intangíveis: Outros ativos intangíveis que são adquiridos pelo
Grupo e que têm vidas úteis definidas são mensurados pelo custo, deduzido da amortiza-
ção acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável. Gas-
tos subsequentes: Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles au-
mentam os benefícios econômicos futuros incorporados no ativo específico aos quais se
relacionam. Todos os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e
marcas e patentes, são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Amortização: A
amortização é calculada para amortizar o custo de itens do ativo intangível, menos seus
valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos
itens. A amortização é geralmente reconhecida no resultado. O ágio não é amortizado. A
vida útil estimada é a seguinte:
Programas e sistemas de computação 3 anos
Marcas 5 anos
Carteira de clientes 2 anos
Desenvolvimento de sistemas/software 5 anos
Os métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de
balanço e ajustados caso seja apropriado. Redução ao valor recuperável (impairment) -
Instrumentos financeiros e ativos contratuais: O Grupo reconhece provisões para perdas
esperadas de crédito sobre: • Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado; •
Investimentos de dívida mensurados ao VJORA; e • Ativos de contrato. O Grupo mensura a
provisão para perda em um montante igual à perda de crédito esperada para a vida inteira,
exceto para os itens descritos abaixo, que são mensurados como perda de crédito
esperada para 12 meses: • Títulos de dívida com baixo risco de crédito na data do balanço;
e • Outros títulos de dívida e saldos bancários para os quais o risco de crédito (ou seja, o
risco de inadimplência ao longo da vida esperada do instrumento financeiro) não tenha
aumentado significativamente desde o reconhecimento inicial. As provisões para perdas com
contas a receber de clientes e ativos de contrato são mensuradas a um valor igual à perda
de crédito esperada para a vida inteira do instrumento. Ao determinar se o risco de crédito
de um ativo financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial e ao
estimar as perdas de crédito esperadas, o Grupo considera informações razoáveis e
passíveis de suporte que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso
inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base na experiência histórica do
Grupo, na avaliação de crédito e considerando informações prospectivas (forward-looking).
O Grupo presume que o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente
se este estiver com mais de 90 dias de atraso. O Grupo considera um ativo financeiro como
inadimplente quando: • É pouco provável que o devedor pague integralmente suas
obrigações de crédito o Grupo, sem recorrer a ações como a realização da garantia (se
houver alguma); ou • As perdas de crédito esperadas para a vida inteira são as perdas
esperadas com crédito que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplemento ao
longo da vida esperada do instrumento financeiro. • As perdas de crédito esperadas para 12
meses são perdas de crédito que resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro de
12 meses após a data do balanço (ou em um período mais curto, caso a vida esperada do
instrumento seja menor do que 12 meses). O período máximo considerado na estimativa de
perda de crédito esperada é o período contratual máximo durante o qual o Grupo está
exposto ao risco de crédito. Mensuração das perdas de crédito esperadas: As perdas de
crédito esperadas são estimativas ponderadas pela probabilidade de perdas de crédito. As
perdas de crédito são mensuradas a valor presente com base em todas as insuficiências de
caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos ao Grupo de acordo com o
contrato e os fluxos de caixa que o Grupo espera receber). Ativos financeiros com
problemas de recuperação: Em cada data de balanço, o Grupo avalia se os ativos
financeiros contabilizados pelo custo amortizado e os títulos de dívida mensurados ao
VJORA estão com problemas de recuperação. Um ativo financeiro possui “problemas de
recuperação” quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de
caixa futuros estimados do ativo financeiro. Evidência objetiva de que ativos financeiros
tiveram problemas de recuperação inclui os seguintes dados observáveis: • Dificuldades
financeiras significativas do emissor ou do mutuário; • Quebra de cláusulas contratuais,
inadimplência ou atraso de mais de 90 dias; • Reestruturação de um valor devido ao Grupo
em condições que não seriam aceitas em condições normais; • A probabilidade que o
devedor entrará em falência ou passará por outro tipo de reorganização financeira; ou • O
desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de dificuldades financeiras.
Apresentação da provisão para perdas de crédito esperadas no balanço patrimonial: A
provisão para perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é deduzida
do valor contábil bruto dos ativos. Para títulos de dívida mensurados ao VJORA, a provisão
para perdas é debitada no resultado e reconhecida em ORA. Baixa: O valor contábil bruto
de um ativo financeiro é baixado quando o Grupo não tem expectativa razoável de
recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. O Grupo faz uma avaliação
individual sobre a época e o valor da baixa com base na existência ou não de expectativa
razoável de recuperação. O Grupo não espera nenhuma recuperação significativa do valor
baixado. No entanto, os ativos financeiros baixados podem ainda estar sujeitos à execução
de crédito para o cumprimento dos procedimentos do Grupo para a recuperação dos
valores devidos. (i) Ativos não financeiros: Em cada data de divulgação, o Grupo revisa os
valores contábeis dos ativos não financeiros (exceto as propriedades para investimentos e
ativos fiscais diferidos) para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso
ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. No caso do ágio, o valor
recuperável é testado anualmente. Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos
são agrupados em Unidades Geradoras de caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível
de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em
grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGCs. O ágio de
combinações de negócios é alocado às UGCs ou grupos de UGCs que se espera que irão
se beneficiar das sinergias da combinação. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o
maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em
uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente usando
uma taxa de desconto antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do
valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por
redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o
seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no
resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas para redução
de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), e então para redução do valor
contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de forma pro rata. Uma perda por
redução ao valor recuperável relacionada ao ágio não é revertida. Quanto aos demais ati-
vos, as perdas por redução ao valor recuperável são revertidas somente na extensão em
que o novo valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado,
líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.
i. Instrumentos financeiros: (i) Reconhecimento e mensuração inicial: O contas a
receber de clientes e os títulos de dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data em
que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos
inicialmente quando o Grupo se tornar parte das disposições contratuais do instrumento. Um
ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um componente de
financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo,
acrescido, para um item não mensurado ao VJR, os custos de transação que são
diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um
componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da operação.
(ii) Classificação e mensuração subsequente - Ativos financeiros: No reconhecimento
inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao custo amortizado; ao VJORA -
instrumento de dívida; ao VJORA -instrumento patrimonial; ou ao VJR. Os ativos financeiros
não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que o
Grupo mude o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e neste caso todos
os ativos financeiros afetados são reclassificados no primeiro dia do período de
apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo financeiro é
mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designa-
do como mensurado ao VJR: • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo
seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e • Seus termos
contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao paga-
mento de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é
mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e não for designado como
mensurado ao VJR • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido
tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financei-
ros; e • Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são
apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto. No reconhecimen-
to inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que não seja mantido para
negociação, o Grupo pode optar irrevogavelmente por apresentar alterações subsequentes
no valor justo do investimento em ORA. Essa escolha é feita investimento por investimento.
Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao
VJORA, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. No reconhecimento inicial, o
Grupo pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda
aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso
eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra forma surgiria.
Ativos financeiros - Avaliação do modelo de negócio: O Grupo realiza uma avaliação do
objetivo do modelo de negócios em que um ativo financeiro é mantido em carteira porque
isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as informações são fornecidas à
Administração. As informações consideradas incluem: • As políticas e objetivos estipulados
para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a questão de saber
se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção de receitas de juros contratuais,
a manutenção de um determinado perfil de taxa de juros, a correspondência entre a
duração dos ativos financeiros e a duração de passivos relacionados ou saídas esperadas
de caixa, ou a realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos; • Como o
desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração do Grupo; • Os riscos que
afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro mantido naquele
modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são gerenciados; • A frequência, o
volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos anteriores, os motivos
de tais vendas e suas expectativas sobre vendas futuras. As transferências de ativos
financeiros para terceiros em transações que não se qualificam para o desreconhecimento
não são consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhecimento contínuo dos
ativos do Grupo. Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com
desempenho avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por meio do
resultado. Ativos financeiros – avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são
somente pagamentos de principal e de juros: Para fins dessa avaliação, o ‘principal’ é
definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são
definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito
associado ao valor principal em aberto durante um determinado período de tempo e pelos
outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos
administrativos), assim como uma margem de lucro. O Grupo considera os termos contratuais
do instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do
principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo

contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de
forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, o Grupo considera: •
Eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa; • Termos
que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; • O pré-pagamento e a
prorrogação do prazo; e • Os termos que limitam o acesso do Grupo a fluxos de caixa de
ativos específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). O pagamento
antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do
pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros
sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir uma compensação razoável pela
rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo financeiro adquirido por
um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de
pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros
contratuais (que também pode incluir compensação razoável pela rescisão antecipada do
contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se
o valor justo do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial.
Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas
Ativos Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.
financeiros O resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é
a VJR: reconhecido no resultado.
Ativos Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo  amortizado
financeiros utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido
a custo por perdas por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas
amortizado: cambiais e o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer

ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido no resultado.
Instrumentos Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.
de dívida a A receita de juros calculada utilizando o método de juros efetivos,
VJORA: ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no resultado.

Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA.
No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é reclassificado
para o resultado.

Instrumentos Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. Os
patrimoniais a dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a menos que
VJORA: o dividendo represente claramente uma recuperação de parte do custo

do investimento. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e
nunca são reclassificados para o resultado.

Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: Os
passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJR.
Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado
caso for classificado como mantido para negociação, for um derivativo ou for designado
como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao VJR são
mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resulta-
do. Outros passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortiza-
do utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais
são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento tam-
bém é reconhecido no resultado. (iii) Desreconhecimento: Ativos financeiros: O Grupo
desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do
ativo expiram, ou quando o Grupo transfere os direitos contratuais de recebimento aos
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substanci-
almente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou
na qual o Grupo nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefíci-
os da titularidade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo finan-
ceiro. O Grupo realiza transações em que transfere ativos reconhecidos no balanço
patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente todos os riscos e benefícios dos ati-
vos transferidos. Nesses casos, os ativos financeiros não são desreconhecidos. Passivos
financeiros: O Grupo desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação
contratual é retirada, cancelada ou expira. O Grupo também desreconhece um passivo fi-
nanceiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado
são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos
termos modificados é reconhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo fi-
nanceiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo
ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no
resultado. (iv) Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o va-
lor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, o Grupo te-
nha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a in-
tenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simul-
taneamente. j. Capital social - Ações ordinárias: Ações ordinárias são classificadas
como patrimônio líquido. Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações são
reconhecidos como redução do patrimônio líquido. Ações preferenciais: Ações preferen-
ciais não resgatáveis são classificadas no patrimônio líquido, pois o pagamento de dividen-
dos é discricionário, e elas não geram nenhuma obrigação de entregar caixa ou outro ati-
vo financeiro do Grupo e não requerem liquidação em um número variável de instrumentos
patrimoniais. Dividendos discricionários são reconhecidos como distribuições no patrimônio
líquido na data de sua aprovação pelos acionistas do Grupo. k. Provisões: Uma provisão
é reconhecida no balanço patrimonial quando o Grupo possui uma obrigação legal ou
construtiva como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômi-
co seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base
as melhores estimativas do risco envolvido. l. Receitas financeiras e despesas finan-
ceiras: As receitas e despesas financeiras do Grupo abrangem basicamente as receitas
de juros sobre aplicações financeiras e descontos obtidos. A receita de juros é reconheci-
da no resultado por meio do método dos juros efetivos. As despesas financeiras abran-
gem despesas com juros e encargos sobre empréstimos, financiamentos, variação cambial
sobre ativos e passivos financeiros, valores que são mensurados no resultado por meio do
método de juros efetivos. m. Imposto de renda e contribuição social: O imposto de
renda e a contribuição social do exercício corrente são calculados com base na alíquota
de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240
para imposto de renda, e na alíquota de 9% sobre o lucro tributável para contribuição
social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base ne-
gativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. A despesa com imposto de ren-
da e contribuição social compreende os impostos correntes. Imposto corrente: O imposto
corrente é o imposto a pagar estimado sobre o lucro tributável do exercício e qualquer
ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. Ele é mensurado com
base nas taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data do ba-
lanço. O imposto corrente também inclui qualquer imposto a pagar decorrente da declara-
ção de dividendos. Os impostos correntes ativo e passivo são compensados somente se
alguns critérios forem atendidos. Imposto diferido: O imposto diferido é reconhecido ten-
do como base o prejuízo fiscal, base negativa da contribuição social entre os valores
contábeis de ativos e passivos e os correspondentes valores usados para fins de tributa-
ção. Exposições fiscais: Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, o
Grupo leva em consideração o impacto de incertezas relativas a posições fiscais tomadas e
se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tenha que ser realizado. O Grupo
acredita que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada para com rela-
ção a todos os exercícios fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores,
incluindo interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada
em estimativas e premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos
futuros. Novas informações podem ser disponibilizadas, o que levaria o Grupo a mudar o
seu julgamento quanto à adequação da provisão existente. Tais alterações impactarão a
despesa com imposto de renda no ano em que forem realizadas. Os ativos e passivos fis-
cais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos
fiscais correntes, e eles se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autorida-
de tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. Um ativo de imposto de renda
e contribuição social diferido é reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças
temporárias dedutíveis não utilizados quando é provável que lucros futuros sujeitos à tri-
butação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados, limitando-se a utilização a
30% dos lucros tributáveis futuros anuais. n. Determinação do valor justo: Diversas po-
líticas e divulgações contábeis requerem a determinação do valor justo tanto para ativos e
passivos financeiros como para os não financeiros. Os valores justos têm sido apurados
para propósitos de mensuração e/ou divulgação. Quando aplicável, as informações adicio-
nais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas no-
tas explicativas específicas àquele ativo ou passivo. o. Arrendamentos - O Grupo como
arrendatário: No início de um contrato, o Grupo avalia se um contrato é ou contém um
arrendamento. Um contrato é, ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o di-
reito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em troca de
contraprestação. Arrendatário : O Grupo aplica uma única abordagem de reconhecimen-
to e mensuração para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto pra-
zo e arrendamentos de ativos de baixo valor. O Grupo reconhece os passivos de arrenda-
mento para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos de direito de uso que repre-
sentam o direito de uso dos ativos subjacentes. Ativos de direito de uso: O Grupo reco-
nhece os ativos de direito de uso na data de início do arrendamento. Os ativos de direito
de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e per-
das por redução ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos
passivos de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso é idêntico ao valor dos
passivos de arrendamentos reconhecidos. Contemplam no cálculo custos diretos iniciais in-
corridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os even-
tuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados
linearmente, pelo período do prazo do arrendamento. Passivos de arrendamento: Na
data de início do arrendamento, o Grupo reconhece os passivos de arrendamento
mensurados pelo valor presente líquido dos pagamentos do arrendamento a serem reali-
zados durante o prazo do contrato. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamen-
tos fixos (incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de
arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um
índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Ao
calcular o valor presente líquido dos pagamentos do arrendamento, o Grupo usa a taxa
implícita encontrada na taxa de capitação da dívida na data de início. Após a data de
início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros
e reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil
dos passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modificação: mudança no
prazo do arrendamento, alteração nos pagamentos do arrendamento ou alteração na
avaliação da opção de compra do ativo subjacente. Arrendamentos de curto prazo e
de ativos de baixo valor : Os pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arren-
damentos de ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo método linear ao
longo do prazo do arrendamento. p. Novas normas e interpretações ainda não
adotadas: Uma série de novas normas, serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de
janeiro de 2022. O Grupo avaliou as mudanças introduzidas por estes novos pronuncia-
mentos e interpretações e com base nas análises realizadas, não identificou impactos ma-
teriais nas demonstrações financeiras. a. Outras normas: O Grupo Spread pretende
adotar essas novas normas, alterações e interpretações, se aplicável, quando entrarem
em vigor e não espera ter um impacto material decorrente de sua aplicação em suas de-
monstrações financeiras. • Contratos Onerosos - Alterações ao CPC 25/IAS 37; • CPC 06

– Arrendamentos; • Imobilizado - Alterações ao CPC 27/IAS 16; • Referência à Estrutura
Conceitual -; • Alterações ao CPC 15; • CPC 37 - Adoção Inicial das Normas Internacionais
de Contabilidade; • CPC 48 – Instrumentos Financeiros. Normas que serão efetivas para
exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2023 e não adotadas antecipadamente na pre-
paração destas informações financeiras, para as quais a Administração não espera impac-
to significativo nas informações financeiras consolidadas: • Alterações ao CPC16/IAS 1–
Classificação de Passivos como circulante e não circulante. • Contratos de Seguro; • Im-
posto diferido - alterações ao CPC 32/IAS 12; • IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudanças nas
Estimativas Contábeis e Erros.
6 Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado

2022  2021  2021 2022
Caixa e bancos - conta movimento 1.211  1.922  15.592  10.563
 Aplicações financeiras (CDB) (a) -  418  30.939  14.650
 Total 1.211  2.340  46.531  25.213
Os saldos de caixa e banco conta movimento compreendem basicamente numerários em
espécie e depósitos bancários disponíveis. (a) Aplicações financeiras estão mensuradas
ao valor de custo amortizado e possuem liquidez diária. Os títulos emitidos pelos bancos
em 31 de dezembro de 2022 possuem taxas atreladas entre 85% a 100% do CDI - Cer-
tificado de Depósito Interbancário (92% a 100% no exercício findo em 31 de dezembro
de 2021).
7 Contas a receber de clientes Consolidado

2022  2021
Clientes nacionais 32.686 37.760
Ativo de contrato (a) 42.756 32.113
(-) Provisão para perdas de crédito esperadas (383) (133)
Total 75.059 69.740
(a) Com o incremento em receitas operacionais em 2022, o Grupo Spread aumentou os
saldos de serviços a faturar, que se referem à projetos entregues em clientes como Claro/
Net/Petrobras e outros, sendo faturados no decorrer do 1º trimestre de 2023, uma vez
faturado nosso prazo de recebimento é em média 82 dias. A seguir, detalhamos os valo-
res a receber por vencimento: Consolidado

2022  2021
Duplicatas a vencer 30.565  33.026
Duplicatas vencidas:
De 1 a 30 dias 1.345  1.297
De 31 a 60 dias 127  928
De 61 a 90 dias 35  803
Acima de 90 dias 614  1.706
Total 32.686  37.760
A movimentação do saldo da provisão para redução ao valor recuperável está demonstra-
da a seguir de acordo com a política de crédito do Grupo, nota explicativa 5(i):

Consolidado
2022  2021

Saldo no início do exercício (133) (133)
Constituição de provisão para perdas esperadas sobre contas a receber (250) -
Saldo no final do exercício (383) (133)
8 Ativo fiscal corrente Consolidado

2022 2021
INSS a recuperar (a) 1.465 2.285
IR retido (b) 8.547 5.311
CSLL retido (b) 3.363 3.148
PIS/COFINS/CSLL retidos (b) 3.230 1.305
Total 16.605 12.049
a. INSS a recuperar: São créditos relativos às contribuições incidentes sobre a folha de
salários passíveis de restituição, compensação e recuperação na esfera administrativa. O
Grupo analisou e identificou, em conjunto com seus assessores legais internos e externos,
a possibilidade de aproveitamento de crédito previdenciário relativo as contribuições desti-
nadas a terceiros, conforme seguintes fundamentos: De acordo com a Lei 6.950/81 a
base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros, deve ser limitada de 20 vezes o
salário-mínimo vigente, vejamos: “Art. 4º O limite máximo do salário-de-contribuição, pre-
visto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor corresponden-
te a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.” Parágrafo único – O limite
a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por
conta de terceiros.” b. Impostos retidos a recuperar: IR retido: Os valores registrados
na conta referem-se aos impostos de renda retido na fonte sobre as aplicações financei-
ras e sobre os serviços prestados pelo Grupo Spread para pessoas jurídicas. As transfe-
rências de valores da conta de IRRF a Compensar para IRPJ a Recuperar, ocorrerá no
mês de julho/2023, consoante comprovantes de retenção referentes a valores pleiteados
na Escrituração Contábil Fiscal – ECF. CSLL retido: Na conta são registrados os valores
apurados nos comprovantes de rendimentos, decorrentes de retenções na fonte que fo-
ram superiores a contribuição social devida no exercício. São realizados ajustes na conta
conforme os saldos dos Pedidos Eletrônicos de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso
e Declaração de Compensação (PER/DCOMP), bem como transferências de valores da
conta de CSLL retido para a conta de CSLL a Recuperar, consoante aos comprovantes
de retenção relativos a valores pleiteados na ECF. As baixas são realizadas pela utilização
de créditos de CSLL de acordo com as PER/DCOMP, após homologação da Secretaria da
Receita Federal do Brasil. PIS/COFINS/CSLL retidos: Nas contas são registrados os valo-
res a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Pro-
grama de Integração Social (PIS) a compensar, respectivamente, referentes a créditos de-
correntes de aquisições de materiais e serviços caracterizados como insumos pela legisla-
ção tributária (Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003). As baixas são realizadas pela utiliza-
ção dos créditos apurados. A expectativa do Grupo é que o saldo seja inteiramente com-
pensado nos próximos 12 meses.
9 Outros créditos Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Adiantamento de dividendos (nota 10) 1.277 1.285 6.496 4.672
Mode IT a receber (a) - - 875 -
Títulos de previdência privada - - 802 -
Retenção contratual (b) - - 8.010 8.306
Total 1.277 1.285 16.183 12.978
Circulante - - 9.123 4.600
Não circulante 1.277 1.285 7.060 8.378
(a) Em 16 de novembro de 2020, o Grupo Spread vendeu da Spread Tecnologia em Sis-
temas de Informação Ltda., atual Mode IT Ltda., porém alguns valores são pagos pelo
Grupo Spread para futuro reembolso pela Mode IT. (b) As retenções são feitas pelos clien-
tes como garantia do cumprimento do serviço prestado no contrato, é calculada e descon-
tada por medição, sendo o percentual definido em cada contrato.
10 Transações com partes relacionadas: Transações comerciais entre partes relacio-
nadas registradas no balanço da controladora como mútuo a receber e a pagar são:
Controladora 2022 2021

Outras Outras
contas a Mútuo a Mútuo a contas a Mútuo
receber receber pagar   receber  a pagar

 Genova Trading Ltda. (a) - 7 - - -
 Spread Sistemas e Automação Ltda. (a) - - 3.618 - 25.949
 Spread Teleinformática Ltda. (a) - - 30.466 - 16.117
 Adiantamento de dividendos (nota 9) 1.277 - - 1.285 -
 Total 1.277 7 34.084 1.285 42.066
(a) Os saldos entre as empresas ligadas possuem vencimento em 26 de outubro de 2024
conforme contrato. A movimentação dos mútuos a pagar é demonstrada como segue:
Controladora

Saldo em Saldo em
31/12/2021 Pagamentos Captados 31/12/2022

 Genova Trading Ltda. - (7) - (7)
 Spread Sistemas e Automação Ltda. 25.949 (26.590) 4.258 3.617
 Spread Teleinformática Ltda. 16.117 (6.228) 20.578 30.467
 Total 42.066 (32.825) 24.836 34.077
Controladora

Saldo em Saldo em
01/01/2021 Pagamentos Captados  31/12/2021

 Spread Sistemas e Automação Ltda.  28.366 (16.420) 14.003 25.949
 Spread Teleinformática Ltda.  17.221 (1.104) - 16.117
 Total  45.587 (17.524) 14.003 42.066
Consolidado 2022 2021

Outras contas a receber Outras contas a receber
Adiantamento de dividendos (nota 9) 6.496 4.672
Total 6.496 4.672
11 Investimentos em controladas - Posição dos investimentos Controladora
Controladas 2022 2021
Spread Teleinformática Ltda. 19.716 19.369
Genova Trading Ltda. 179 171
Spread Sistemas e Automação Ltda. 35.206 31.932

55.101 51.472
• Investimento de acordo com as participações divulgadas na nota explicativa 12.

Movimentação dos investimentos Saldo final Equivalência Saldo final Equivalência Saldo final
Participação 01.01.2022 patrimonial Dividendos 31.12.2021 patrimonial Dividendos 31.12.2022

Spread Teleinformática Ltda. 99,96% 15.534 5.926 (2.091) 19.369 3.739 (3.392) 19.716
Genova Trading Ltda. 99,99% 165 6 - 171 8 - 179
Spread Sistemas e Automação Ltda. 62,00% 30.915 1.017 - 31.932 3.274 - 35.206
Total 46.614 6.949 (2.091) 51.472 7.021 (3.392) 55.101

 Aumento (redução) de
Saldo final Equivalência participação por Saldo final Equivalência Saldo final

Participação 01/01/2020 patrimonial  cessão de cotas  31/12/2020 patrimonial Dividendos 31/12/2021
Spread Teleinformática Ltda. 99,96% 23.131 2.006 (9.604) 15.534 5.926 (2.091) 19.369
Genova Trading Ltda. 99,99% 137 48 - 165 6 - 171
Spread Sistemas e Automação Ltda. 62,00% 3 6.066 24.847 30.915 1.017 - 31.932
Total 23.271 8.120 15.243 46.614 6.949 (2.091) 51.472

Saldos das investidas em 31/12/2022 Patrimônio Receita
Ativo Passivo líquido líquida Lucro

Spread Teleinformática Ltda. 176.576 155.851 19.725 142.356 3.741
Genova Trading Ltda. 229 49 180 - 8
Spread Sistemas e Automação Ltda. 168.951 112.167 56.784 150.602 5.281
Saldos das investidas em 31/12/2021 Patrimônio Receita

Ativo Passivo líquido  líquida Lucro
 Spread Teleinformática Ltda. 149.993 130.615 19.378 116.119 5.928
Genova Trading Ltda. 229 58 171 - 7
Spread Sistemas e Automação Ltda. 135.538 84.035 51.503 140.067 1.640
12 Imobilizado Consolidado Consolidado

31/12/2022 31/12/2021
Custo do Depreciação Custo do Depreciação

imobilizado acumulada Líquido imobilizado  acumulada Líquido
Equipamentos
de computação 21.366 (14.310) 7.056 18.331  (12.468) 5.863
Arrendamento
de edifícios 5.760 (2.386) 3.374 4.694  (1.382) 3.312
Equipamentos
de comunicação 298 (216) 82  298  (193) 105
Instalações 487 (486) 1  487  (485) 2
Ferramentas e
equipamento 1.298 (1.000) 298   1.298  (942) 356
Móveis e utensílios 2.244 (1.805) 439  2.244 (1.708) 536
Máquinas e equipamentos 257 (54) 203  218  (28) 190
Veículos 1.146 (1.103) 43  1.146  (1.035) 111
Benfeitorias 389 (190) 199  389  (180) 209
Total 33.245 (21.550) 11.695 29.105 (18.421) 10.684

Movimentação dos ativos imobilizados
Saldo Saldo

líquido em Depreciação líquido em
01/01/2022 Adição Baixas do exercício  31/12/2022

Equipamentos de computação 5.863 3.036 - (1.843) 7.056
Direito de uso de imóveis 3.312 1.066 (209) (795) 3.374
Equipamentos de comunicação 105 - - (23) 82
Instalações 2 - - (1) 1
Ferramentas e equipamentos 356 - - (58) 298
Móveis e utensílios 536 - - (97) 439
Máquinas e equipamentos 190 39 - (26) 203
Veículos 111 - - (68) 43
Benfeitorias 209 - - (10) 199
Total 10.684 4.141 (209) (2.921) 11.695

Saldo Saldo
líquido em Depreciação líquido em

01/01/2021 Adição Baixas  do exercício  31/12/2021
Equipamentos de computação 2.777 4.156 -  (1.070) 5.863
Direito de uso de imóveis 3.391 612 -  (691) 3.312
Equipamentos de comunicação 154 - -  (49) 105
Instalações 3 1 -  (2) 2
Ferramentas e equipamentos 6 353 -  (3) 356
Móveis e utensílios 632 22 -  (118) 536
Máquinas e equipamentos 31 168 -  (9) 190
Veículos 142 41 -  (72) 111
Benfeitorias 82 178 -  (51) 209
Total 7.218 5.531 - (2.065) 10.684

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A81F-3D94-8482-3BB5.
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Aos Acionistas e Administradores da Spread Participações S.A. - São Paulo - SP. Opi-
nião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Spread
Participações S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, res-
pectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os as-
pectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da
Spread Participações S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho individual e
consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e con-
solidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em con-
formidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabili-
dades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consoli-
dadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Conta-
dor e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredita-

Relatório dos auditores independentes sobre as  demonstrações financeiras individuais e consolidadas
mos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião. Responsabilidades da administração pelas demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e
adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na
elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser
que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das
operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações
financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razo-
ável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de

fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audi-
toria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas in-
tencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não,
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Com-
panhia e suas controladas. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela adminis-
tração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida sig-
nificativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas

controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divul-
gações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futu-
ras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em continui-
dade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. - Obtemos evidência de
auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou
atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações
financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e
desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.
Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusi-
ve as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos duran-
te nossos trabalhos.

 São Paulo, 06 de junho de 2023.
KPMG Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP-014428/O-6.
Arlene Zaccharias Bidoia - Contadora - CRC 1SP244099/O-5.

13 Intangível Consolidado
2022  2021

Ágio (a) 20.030 19.323
Programas e sistemas de computação 13 271
Marcas 41 41
Desenvolvimento de sistemas/software 1.853 2.820
Total 21.937 22.455
A movimentação dos intangíveis é demonstrada como segue:

Saldo Saldo
líquido em Amortização líquido em

01/01/2022 Adição Baixas  do exercício   31/12/2022
Ágio (a) 19.323 707 - - 20.030
Programas e sistemas

de computação 271 - - (258) 13
Marcas 41 - - - 41
Desenvolvimento de

sistemas/software 2.820 110 - (1.077) 1.853
 Total 22.455 817 - (1.335) 21.937

Saldo Saldo
líquido em Amortização líquido em

01/01/2021 Adição Baixas do exercício   31/12/2021
Ágio (a) 19.323  - -  - 19.323
Programas e sistemas

de computação 433 13 -  (175) 271
Marcas 209  - -  (168) 41
Carteiras de clientes 174  - -  (174) -
Desenvolvimento de

sistemas/software 3.827 382 -  (1.389) 2.820
  Total 23.966 395 - (1.906) 22.455
(a) O ágio refere-se à expectativa de rentabilidade futura quando da combinação de ne-
gócios, sem vida útil definida, sendo efetuado anualmente teste de redução do ativo ao
seu valor recuperável (impairment). Veja, detalhe da composição abaixo: • R$ 2.177 com
fundamento na expectativa de rentabilidade futura referente à aquisição em 20 de janeiro
de 2006 da participação societária da Spread Tecnologia de Sistemas de Informação
Ltda. pela controlada Nadiri Participações Ltda. que em 2018 foi incorporada pela Spread
Teleinformática. • R$ 2.888 com fundamento na expectativa de rentabilidade futura decor-
rente da aquisição em 25 de julho de 2008 da participação societária da Spread
Tecnologia em Sistemas de Informação Ltda. que em 2020 foi transferida para Spread Sis-
temas e Automação Ltda. • R$ 822 na aquisição em 16 de agosto de 2013 de 25% da
participação societária da Spread Tecnologia em Sistemas de Informação Ltda. que em
2020 foi transferida para Spread Sistemas e Automação Ltda. • R$ 13.436 referente à
aquisição em 1° de setembro de 2017 da empresa Finity Consultoria Ltda., controlada
pela empresa Spread Tecnologia de Sistemas de Informações Ltda., com expectativa de
rentabilidade futura e que em 2020 foi transferida para Spread Sistemas e Automação
Ltda. Em 08 de março de 2022 foi contabilizado o valor de R$ 707 conforme cláusula
contratual adotada de performance, e o valor será liquidado em 19 de outubro de 2023.
O Grupo efetua anualmente uma análise sobre a recuperabilidade do ágio conforme esta-
belecido pelo CPC 01 - Redução ao valor recuperável e para os demais ativos intangíveis
quando existem fatores que indicam possíveis perdas (por exemplo: margem e EBITDA ne-
gativos). O teste de impairment é efetuado pelo método do fluxo de caixa futuro descon-
tado a valor presente. Esse teste é efetuado para cada UGC, a qual tem o valor recupe-
rável determinado com base no cálculo do valor em uso, utilizando as projeções dos fluxos
de caixa livre com base em orçamento financeiro de cinco anos e taxa de desconto nomi-
nal de 17,8% ao ano. As projeções dos fluxos de caixa para o período de cinco anos,
tais como crescimento de vendas, custos, despesas, investimentos fixos e investimentos
em capital de giro, estão baseadas no orçamento anual aprovado pela Administração. As
principais premissas utilizadas na projeção de fluxo de caixa livre são: • Receitas:
projetadas de 2022 a 2027 em linha com histórico de crescimento da UGC, bem como o
cenário macroeconômico estimado para os próximos anos. • Custos e despesas
operacionais: projetados com base no desempenho histórico e no crescimento estimado
das receitas. • Investimentos fixos: as projeções de investimentos fixos visam à reposição
da depreciação da base de ativos fixos operacionais. • Investimentos em capital de giro:
projetados com base no desempenho histórico, bem como no crescimento das receitas. Os
fluxos de caixa posteriores ao período de cinco anos foram extrapolados a uma taxa de
crescimento anual constante de 3%, que corresponde à taxa prevista de inflação. Para o
exercício de 2022, não houve a necessidade de provisão para redução ao valor recupe-
rável do ativo intangível - Ágio.
14 Fornecedores Controladora Consolidado
 2022  2021  2022  2021
Fornecedores de serviços 108 42 8.596 8.999
Total 108 42 8.596 8.999
Circulante 108  42 7.660  8.059
Não circulante -  - 936  940
15 Empréstimos e financiamentos: Detalhamento do passivo circulante e não
circulante:

Controladora Consolidado
Taxa média
anual de juros Ano de

Modalidade comissões - % vencimento 2022  2021 2022 2021
Capital de Giro CDI + 3,72% a

CDI + 11,35% a.a 2023 a 2026  -  -  42.882  36.451
Capital de Giro Taxa fixa 7,50% a

24,87% a.a 2023 a 2025 10.431  1.183  72.331  44.734
Leasing CDI 2026 a 2026  -  -  2.994  3.038

10.431 1.183 118.207 84.223
Passivo circulante  3.907  1.183  61.448  43.723

Passivo não circulante  6.524  -  56.759  40.500
Os empréstimos e financiamentos são garantidos por avais dos acionistas controladores da
Spread Participações S.A. O Grupo Spread detém um empréstimo bancário na modalidade
de capital de giro no montante de R$ 3.014 com taxa de CDI + 7,8% a.a em 31 de
dezembro de 2022, que, de acordo com os termos do contrato, será pago em parcelas
nos próximos 3 anos. Contudo, o contrato contém algumas cláusulas contratuais restritivas
(covenants) que estabelece que, ao final de cada trimestre, não poderá exceder os se-
guintes índices: I. (Dívida líquida consolidada) / (EBTIDA) menor ou igual a 3,25; II.
(EBTIDA) / (Despesas financeiras líquidas) maior ou igual a 2,5. A Administração da Com-
panhia acompanha periodicamente se as cláusulas de covenants estão sendo cumpridas,
e ficou constatado que elas foram integralmente atendidas nos exercícios apresentados,
tanto em relação às métricas financeiras como em relação às não financeiras. Os montan-
tes dos empréstimos e financiamentos têm a seguinte composição por ano de vencimento:

2022 2021
2022 - 43.723
2023 61.448 23.254
2024 38.979 11.725
2025 16.137 5.521
2026 1.445 -
2027 198 -

118.207 84.223
A tabela a seguir demonstra as movimentações no período corrente:
Transação Controladora Consolidado
Em 01 de janeiro de 2022 1.183 84.223
Novos empréstimos 10.400 101.590
Juros apropriados 652 14.860
Amortização principal  (1.180)  (68.647)
Amortização de juros  (624)  (13.819)
Em 31 de dezembro de 2022 10.431 118.207
Transação Controladora Consolidado
Em 01 de janeiro de 2021 1.995 68.683
Novos empréstimos - 51.111
Juros apropriados 195 7.698
Amortização principal  (813)  (35.669)
Amortização de juros  (194)  (7.600)
Em 31 de dezembro de 2021 1.183 84.223
16 Obrigações trabalhistas Consolidado
 2022  2021
Provisão de férias e encargos sociais 15.366 13.804
INSS e FGTS 4.293 4.697
Salários a pagar 1.732 2.181
IRRF a pagar 2.852 6.867
Total 24.243 27.549
17 Passivo fiscal corrente Consolidado

2022 2021
Impostos retidos de terceiros 70 100
PIS e COFINS a recolher 2.779 660
ISS a recolher 1.876 1.289
CPRB a recolher 1.924 345
Outros impostos a recolher 8 1
Total 6.657 2.395

18 Impostos parcelados: No quadro a seguir, estão demonstrados os impostos parcela-
dos por natureza: Consolidado

2022  2021
Parcelamento - IR e CS (a) 1.320 1.519
Obrigações fiscais – IRPJ 3.003 3.483
Parcelamento IRRF (e) 12.332 -
Parcelamento PERT (b) 4.876 5.317
Parcelamento INSS (c) 18.308 14.694
Parcelamento ISS (d) 8.428 7.144
Parcelamento Lei nº 11.941/2009 250 408
Outros 760 -

49.277 32.565
Circulante 12.136 6.909
Não circulante 37.141 25.656
(a) Trata-se de ação anulatória de débito fiscal oriundo de auto de infração lavrado por
arbitramento pela RFB em razão de diferenças de recolhimento de IRPJ e CSLL dos anos
de 2000 a 2004. Paralelamente a ação anulatória, foi proposta pela Procuradoria a Exe-
cução Fiscal para cobrança da dívida, a qual se encontrava com a exigibilidade suspensa
pela garantia do Juízo na ação anulatória, por meio de carta de fiança. A ação anulatória
foi julgada improcedente em 1ª Instância e remetida à 2ª Instância para processamento e
julgamento de nosso recurso de apelação, ocasião em que fora aberto o Refis. Diante da
improcedência em 1ª Instância, dos custos de manutenção da carta de fiança e da redu-
ção de multa e juros possibilitada pelo Refis, o Grupo optou pelo parcelamento do débito,
em 30 de outubro de 2009. (b) O Grupo aderiu ao Programa de Parcelamento (PERT) em
14 novembro de 2017, no qual incluiu os impostos de Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Programa de Integração Social
(PIS) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Entre as op-
ções oferecidas para o parcelamento, as controladas aderiram à opção de pagamento à
vista e em espécie de 20% do valor da dívida consolidada, sem redução, em cinco parce-
las mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e o restante parcela-
do em 133 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redu-
ção de 80% dos juros de mora e de 50% das multas de mora, de ofício ou isoladas. As
parcelas serão atualizadas mensalmente pela Selic, acrescidas de 1%. (c) O Grupo aderiu
ao programa de parcelamento ordinário durante o ano de 2018 a 2022, no qual incluiu
os impostos de Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), sendo pagos em 60 parcelas,
as quais serão atualizadas mensalmente pela Selic, acrescidas de 1%. (d) O Grupo aderiu
ao programa do ISS, cuja dívida foi parcelada em 60 meses e os valores originais foram
acrescidos multas e juros por atraso, conforme determina a legislação em vigor. A dívida é
decorrente de valores não quitados durante o exercício de 2018 a 2022. (e) Em 2022
ocorreram novas adesões de parcelamentos tributários simplificados junto a Receita Fede-
ral do Brasil, esses tributos são do próprio exercício de 2022, isso ocorreu para reequilíbrio
financeiro.
19 Passivo de arrendamento: A composição dos saldos de arrendamentos é como se-
gue:

Consolidado
Valor Data Forma de

Contrato Contratual de início Taxa Data final pagamento 2022 2021
Arrendamento 17,85% principal e
de imóveis 794 29/01/2019 a.a. 31/12/2026 juros  mensais 3.375 3.312
Circulante 1.125 643
Não circulante 2.250 2.669
A movimentação do arrendamento é como segue:
Transação Saldo
Em 01 de janeiro de 2022 3.312
Adições 1.066
Pagamento de principal (960)
Pagamento de juros (43)
Em 31 de dezembro de 2022 3.375
Transação Saldo
Em 01 de janeiro de 2021 3.391
Adições 677
Pagamento de principal (691)
Pagamento de juros (65)
Em 31 de dezembro de 2021 3.312
20 Receitas diferidas Consolidado
Clientes  2022 2021
Claro S.A  2.452  10.399
Hospital Israelita Albert Einstein -  518
CEG Comercializadora de Etanol -  423
Outros -  395
Total 2.452  11.735
O Grupo toma todos os cuidados em relação aos serviços já faturados e não executados
ainda, eles são segregados em conta contábil específica dentro do Passivo, evitando as-
sim a duplicidade de apropriação no Resultado. Esses valores são reconhecidos ao longo
do tempo à medida que os serviços são executados.
21 Outras contas a pagar Consolidado
Provisões de contas a pagar  2022 2021
Provisões de serviços de terceiros (a) 3.704 3.855
Provisões de dissídio salarial (b) - 3.071
Total  3.704 6.926
(a) Parcela dos serviços efetivamente tomados, mensurados e entregues na sua execução
dos projetos, de acordo com as disposições contratuais, mas cuja emissão das notas fiscais
não ocorreram em razão de questões definidas contratualmente. (b) Dissídio salarial - cor-
reção anual da remuneração dos funcionários com base na inflação.
22 Provisão para contingências - a. Contingências: O Grupo e suas controladas, no
curso normal de suas atividades, estão sujeitos a processos judiciais de naturezas tributá-
ria, trabalhista e cível. A Administração, apoiada na opinião de seus assessores legais e,
quando aplicável, fundamentada em pareceres específicos emitidos por especialistas na
mesma data, avalia a expectativa do desfecho dos processos em andamento e determina
a necessidade ou não da constituição de provisão para contingências. A tabela a seguir
demonstra as movimentações no período corrente:

Trabalhistas
Saldo em 01 de janeiro de 2022 2.070
Adição de provisão 1.890
Pagamentos realizados durante o período (1.362)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.598

Trabalhistas
Saldo em 01 de janeiro de 2021 2.104
Adição de provisão 1.589
Pagamentos realizados durante o período (1.623)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 2.070
Contingências passivas não provisionadas avaliadas como perdas possíveis: O
Grupo figura em processos trabalhistas classificados como perdas possíveis, e estão relaci-
onados, principalmente, a questões de ações propostas por empregados de empresas
contratadas para prestação de serviços. O Grupo figura também em processos administra-
tivos e judiciais de natureza tributária e previdenciária, nos quais são discutidas matérias
relativas a diversos tributos, tais como Contribuição para Financiamento da Seguridade So-
cial (“COFINS”), Contribuição Previdenciária, Imposto Sobre Serviço (“ISS”), cujos valores
são provisionados quando a probabilidade de perda é considerada provável pela asses-
soria jurídica externa e pela Administração. O risco de perda é considerado possível no
montante de R$ 23.681, ao longo do exercício de 2022 alguns processos foram
reclassificados de perdas possíveis para perdas remotas (R$ 23.704 em 2021), de acordo
com os advogados externos responsáveis e conforme a avaliação da Administração, para
as quais não foi constituída provisão:

Consolidado
Descrição 2022 2021
Trabalhista (a) 14.994 16.690
Tributários 8.687 7.014
Total 23.681 23.704
(a) No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, o Grupo possui 105 (cento e cinco)
(133 (cento e trinta e três) em 31 de dezembro de 2021) processos trabalhistas. Em geral,
os processos trabalhistas classificados como perda possível estão relacionados, principal-
mente, a questões frequentemente contestadas por empregados, como certas verbas sa-
lariais e/ou rescisórias, além de ações propostas por empregados de empresas contrata-
das para prestação de serviços para a Companhia.
b. Depósito judicial Consolidado
Descrição 2022  2021
Tributário 3.741 -
Trabalhista 3.629 3.999
Recursal 1.452 1.655
Total 8.822 5.654
23 Patrimônio líquido - a. Capital social: O capital social em 31 de dezembro de 2022
e 2021 é de R$ 6.512, sendo representado da seguinte forma:

Ações ordinárias Ações preferenciais Total
Cassius Ricardo Fogagnolo Buda 1.491.803 300.000 1.791.803
Nadyr Buda 1 - 1

1.491.804 300.000 1.791.804

As ações preferenciais nominativas sem valor nominal Classe A não conferirão aos seus
titulares o direito a voto, porém conferirão a eles o direito ao recebimento de dividendos
trimestrais fixos, prioritários e cumulativos correspondentes a R$ 1,00 (um real) por ação,
valor esse que será atualizado anualmente, a partir de 1º de setembro de 2006, pela vari-
ação positiva do Índice Geral de Preço - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getú-
lio Vargas, ou, em caso de extinção, por qualquer outro índice que vier a substituí-lo. b.
Reservas de capital: Os saldos das reservas de capital em 31 de dezembro de 2022 e
2021 representam parcelas das integralizações de aumento de capital ocorridas em 2005
e 2006 em ações sem valor nominal. c. Reservas de lucros - Reserva de retenção de
lucros: Com base no parágrafo 3º, inciso II do art. 202 da Lei n° 6.404/76, a parcela do
lucro líquido do exercício remanescente após a absorção dos prejuízos acumulados e dis-
tribuição do dividendo fixo conferido às ações ordinárias nominativas classe A foi destinada
à Reserva de Retenção do Lucro Líquido, não se distribuindo a totalidade do dividendo
mínimo obrigatório. Reserva legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido apura-
do em cada exercício social nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de
20% do capital social. d. Dividendos: Com base no Estatuto Social da Companhia, aos
titulares de ações de qualquer espécie será atribuído, em cada exercício, um dividendo
mínimo de 25% do lucro líquido ajustado, calculado nos termos da lei societária, e no
exercício de 2022 foi distribuído o montante de R$ 4.669 mil.
24 Receita líquida dos serviços e vendas Consolidado
Descrição 2021 2022
Prestação de serviços 327.722 287.176
Revenda de mercadorias 339  501
Receita com locação 19  54

328.080 287.731
Impostos sobre vendas (34.985)  (31.503)
Devoluções e abatimentos (137)  (42)
Total 292.958 256.186
25 Despesas por natureza Controladora Consolidado
Descrição 2022  2021 2022 2021
Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados - - (218.615)  (205.514)
Despesas de vendas - - (10.881)  (3.616)
Despesas gerais e administrativas (423)  (315) (35.538)  (30.499)
Total (423)  (315) (265.034)  (239.629)

Controladora Consolidado
Descrição 2022  2021 2022 2021
Salários e encargos sociais  (19)  (3)  (225.241)  (204.293)
Prestação de serviços de pessoa jurídica  (382)  (297)  (15.063)  (9.953)
Despesas/Provisão p/ contingências  (8)  -  (6.027)  (6.945)
Depreciação e amortização  -  -  (4.256)  (3.971)
Infraestrutura  -  -  (2.567)  (3.285)
Licença de software  -  -  (4.430)  (3.057)
Veículos  -  -  (983)  (1.349)
Viagens e estadia  -  -  (927)  (996)
Aluguéis  -  -  (45)  (496)
Produto importado  -  -  (150)  (323)
Manutenção de instalações  -  -  (15)  (41)
Eventos  -  -  (3)  (38)
Outros  (14)  (15)  (5.327)  (4.882)
Total (423)  (315) (265.034)  (239.629)
26 Outras receitas (despesas) operacionais líquidas

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Recuperação de despesas-impostos (a)  -  -  476  6.866
Honorários ref. compensação tributária  -  -  (778)  (3.915)
Recuperação de depósito judicial  - -  3.012 -
Multas  -  -  (13)  (867)
Outras receitas/despesas  3  (87)  106  (556)
Total 3 (87) 2.803 1.528
(a) O Grupo registrou o montante de R$ 476 mil em 2022 e R$ 6.866 mil em 2021 de
créditos de INSS na rubrica de ativo fiscal corrente (nota explicativa 8) em contrapartida a
outros resultados operacionais, referentes aos períodos de apuração de 2015 a 2022.
27 Resultado financeiro líquido Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Receitas financeiras
Descontos obtidos 1 1 381  359
Juros recebidos -  -  -  919
Rendimento de aplicações financeiras 114  30  1.957  420
Variações monetárias ativas -  -  192  104
Total das receitas financeiras 115  31  2.530  1.802
Despesas financeiras
Juros e encargos financeiros  (856)   -   (17.811)   (8.572)
Encargos financeiros sobre tributos  -   -   (9.064)   (2.421)
Descontos concedidos  -  (4)   (12)  (35)
Tarifas e despesas bancárias  (21)   -   (1.365)  (967)
Variações monetárias passivas  -   (207)   (56)   (61)
Total das despesas financeiras (877)  (211)  (28.308)  (12.056)
Resultado financeiro líquido (762)  (180)  (25.778)  (10.254)
28 Imposto de renda e contribuição social: São registrados com base no lucro
tributável de acordo com a legislação e alíquotas vigentes. Reconciliação da despesa de
imposto de renda e contribuição social - Consolidado

2022 2021
Lucro antes dos impostos 4.949 7.831
Expectativa de crédito (despesa) de imposto de renda e

contribuição social - Nominal consolidada de 34% (1.683) (2.663)
Ajuste para demonstração da taxa efetiva
(Adições) exclusões:
Equivalência patrimonial 2.388 2.363
Amortização fiscal de ágio 914 -
Despesas não dedutíveis (2.064) (3.125)
Recuperação de depósito judicial 1.024 -
Outros 312 1.964

2.573 1.202
Total IR e CS conciliado 891 (1.461)
Despesa de imposto de renda e contribuição social – Correntes (1.827)  (5.582)
Despesa de imposto de renda e contribuição social – Diferidos 2.718  4.121

891 (1.461)
Taxa efetiva 18,0% (18,7)%
Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda diferido é calcu-
lado sobre as diferenças temporárias ao final de cada exercício e sobre prejuízos fiscais,
quando aplicável. O Grupo calcula o imposto de renda diferido com base nas alíquotas
vigentes no período de fechamento: 34% para 31 de dezembro de 2022 e 31 de de-
zembro de 2021. Os saldos do balanço relativos ao imposto de renda e contribuição social
diferidos têm, como contrapartida, a rubrica “Imposto de renda e contribuição social, cor-
rente e diferido, líquidos” na demonstração do resultado do exercício. No Grupo, para os
exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021, não houve
elementos que exigiram reconhecimento contábil diferenciado. Composição do imposto de
renda e contribuição social sobe o lucro líquido diferidos Consolidado

2022 2021
Prejuízo fiscal  5.060  5.171
Base negativa da contribuição social 1.821 1.861
Provisão para passivos judiciais  883 704
Amortização de ágio fiscal 3.654 -
Provisões operacionais 1.391 2.355
Total  12.809  10.091
Com base nas projeções orçamentárias do Grupo, a Administração espera que o saldo de
imposto de renda diferido ativo seja realizado da seguinte forma:

2022 2021
2022 - 3.900
2023 1.532 5.353
2024 4.595 838
2025 6.682 3.900

12.809 10.091
29 Instrumentos financeiros : O Grupo e suas controladas estão expostos aos seguin-
tes riscos: • Risco de crédito; • Risco de liquidez; • Risco cambial; e • Risco de taxa juros.
Esta nota apresenta informações sobre a exposição do Grupo sobre cada um dos riscos
supramencionados e processos de mensuração e gerenciamento de riscos e
gerenciamento do capital do Grupo e suas controladas. Estrutura de gerenciamento de
risco: O Grupo mantêm operações com instrumentos financeiros não derivativos nas quais
os resultados obtidos são consistentes com as expectativas da Administração e as transa-
ções com instrumentos financeiros são reconhecidas no resultado. O Grupo e suas contro-
ladas não possuem políticas ou estratégias específicas para gerenciamento dos instru-
mentos financeiros, visto que a Administração entende que não existe risco significativo de
perdas relacionadas a esses instrumentos. O Grupo e suas controladas não efetuam apli-
cações de caráter especulativo em derivativos ou nenhum outro ativo de risco. Classifica-
ção dos instrumentos financeiros: Todas as operações com instrumentos financeiros
estão reconhecidas nas demonstrações financeiras do Grupo, conforme quadros abaixo:

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, os principais instrumentos financeiros estão des-
critos a seguir: • Caixa e equivalentes de caixa - Decorrem diretamente das opera-
ções do Grupo, são classificados como custo amortizado e estão registrados pelos seus
valores originais, sujeitos à provisão para perdas e ajuste a valor presente, quando apli-
cável. • Contas a receber de clientes e outras contas a receber - Decorrem direta-
mente das operações do Grupo, são classificados como custo amortizado e estão
registrados pelos seus valores originais, sujeitos à provisão para perdas e ajuste a valor
presente, quando aplicável. • Fornecedores e outras contas a pagar - Decorrem dire-
tamente das operações do Grupo e são classificados como outros passivos financeiros.
A classificação dos instrumentos financeiros está apresentada no quadro a seguir, e
não existem instrumentos financeiros classificados em outras categorias além das infor-
madas em 31 de dezembro de 2022 e 2021:

Controladora Consolidado
Ativos Notas 2022 2022 2021 2021
Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 6 1.211 2.340 46.531 25.213
Contas a receber de clientes 7  -  - 75.059 69.740
Outros créditos 9 1.277 1.285 16.183 12.978
Total 2.488 3.625 137.773 107.931
Passivos

2022 2021 2022 2021
Custo amortizado
Empréstimos e financiamentos15 10.431  1.183 118.207 84.223
Fornecedores14 109  42 8.596 8.999
Passivo de arrendamento 19  -  - 3.375 3.312
Transações com partes relacionadas 10 34.084 42.066  -  -
Outras contas a pagar 19  -  - 3.704 6.926
Total 44.624 43.291 133.882 103.460
Riscos de crédito: Risco de crédito é o risco de o Grupo incorrer em perdas financeiras
caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com
suas obrigações contratuais. Esse risco é principalmente proveniente das contas a receber
de clientes e de instrumentos financeiros do Grupo. Os valores contábeis dos ativos finan-
ceiros e ativos de contrato representam a exposição máxima do crédito. A exposição máxi-
ma ao risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:

Controladora Consolidado
Ativos Notas 2022 2021 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 6 1.211 2.340 46.531 25.213
Contas a receber de clientes 7 -  - 75.059 69.740
Outros créditos 9 1.277 1.285 16.183 12.978
Total 2.488 3.625 137.773 107.931
Os saldos apresentados em caixa e bancos são concentrados em instituições financeiras
consideradas pelo mercado como de primeira linha. No geral, a Administração entende
que não há risco de crédito significativo no qual o Grupo esteja exposto, considerando as
características das contrapartes, níveis de concentração e relevância dos valores em rela-
ção ao faturamento. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco de que o Grupo irá
encontrar dificuldades em cumprir as obrigações associadas com seus passivos financeiros
que são liquidados com pagamentos em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem
do Grupo na Administração da liquidez é de garantir, na medida do possível, que sempre
terá liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações no vencimento, tanto em condi-
ções normais como de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou risco de prejudicar a
reputação do Grupo. A seguir, estão as maturidades contratuais de ativos e passivos fi-
nanceiros, incluindo pagamentos de juros estimados e excluindo o impacto de acordos de
negociação de moedas pela posição. Não é esperado que fluxos de caixa, incluídos nas
análises de maturidade do Grupo, possam ocorrer de forma antecipada ou em montantes
significantemente diferentes.

Fluxo de caixa contratual
Valor Fluxo de Até1 Acima Acima Acima

Nota contábil  pagamento  ano de 1 ano de 2 anos de 4 anos
Passivos
Empréstimos e
financiamentos 15 118.207 118.207 61.448  38.979 16.137 1.643
Fornecedores 14 8.596 8.596 7.660  936 - -
Outras contas
a pagar 21 3.704 3.704 3.704 - - -
Empréstimos com
partes relacionadas 10 34.084 34.084 - - - 34.084
Total 164.591 164.591 72.812 39.915 16.137 35.727
Risco cambial: O Grupo em 31 de dezembro de 2022 está suscetível a pequenas varia-
ções, em função dos efeitos da volatilidade da taxa do câmbio sobre os fornecedores es-
trangeiros, pois o prazo médio de pagamento desses fornecedores é de 30 dias. Risco
de taxa de juros: O valor contábil dos ativos e passivos financeiros que representam a
exposição máxima ao risco de taxas de juros na data das demonstrações financeiras foi:

Consolidado
Nota  2022  2021

Empréstimos e financiamentos 15 118.207 84.223
Aplicações financeiras 6 30.939 14.650
Total 149.146 98.873
O Grupo realizou análise de sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos
financeiros estão expostos. Para a análise de sensibilidade de variações nas taxas de ju-
ros, a Administração adotou para o cenário provável. Os cenários II e III foram estimados
com uma valorização adicional de 25% e 50%, respectivamente, já os cenários IV e V
estimam uma desvalorização adicional de 25% e 50%, respectivamente, das taxas no ce-
nário provável. A tabela a seguir demonstra os eventuais impactos no resultado na hipóte-
se dos respectivos cenários apresentados:

Cenários
Taxa de

Exposição juros I-
patrimonial Exposição Risco efetiva Provável II 25% III 50% IV - 25% V -50%
Empréstimos e Variação
financiamentos 118.207  do CDI 12,37% 14.628 18.285 21.942 10.971 7.314

Efeito 14.628 18.285 21.942 10.971 7.314
As operações do Grupo e suas controladas são indexadas a taxas pré e pós-fixadas, sen-
do as taxas pós-fixadas, por CDI. Assim, a Administração, de uma maneira geral, entende
que qualquer oscilação nas taxas de juros não representaria nenhum impacto significativo
nos resultados do Grupo. O Grupo e suas controladas possuem ainda contratos de em-
préstimos contraídos com instituições financeiras de grande porte, porém todos os contra-
tos firmados possuem taxas prefixadas, não estando sujeitos a variações externas. Valor
justo - Instrumentos financeiros derivativos: O Grupo não efetua operações com ins-
trumentos financeiros derivativos com o objetivo de mitigar ou de eliminar riscos inerentes à
sua operação. Instrumentos financeiros não derivativos: Para todas as operações, a
Administração considera que o valor justo se equipara ao valor contábil, uma vez que para
essas operações o valor contábil reflete o valor de liquidação naquela data, em virtude do
curto prazo de vencimento dessas operações. Desta forma, os valores contábeis
registrados no balanço patrimonial referentes aos saldos de caixa e equivalentes de caixa,
contas a receber, outros recebíveis, assim como contas a pagar e outras dívidas não di-
vergem dos respectivos valores justos em 31 de dezembro de 2022 e 2021. O comparati-
vo entre o valor contábil e valor justo de empréstimos é demonstrado abaixo:

2022 2021
Passivos Valor Valor Valor Valor

Nota contábil  justo contábil   justo
Empréstimos e financiamentos 15 118.207 118.207 84.223 84.223

118.207 118.207 84.223 84.223
Os valores justos de empréstimos e financiamentos foram calculados projetando-se os flu-
xos de caixa até o vencimento das operações com base em taxas futuras obtidas por meio
de fontes públicas (por exemplo: BM&FBovespa e Bloomberg) acrescidas dos spreads
contratuais e trazidos a valor presente pela taxa livre de risco (pré DI). Apuração do valor
justo: A divulgação do valor justo dos empréstimos é classificada no nível 2 de hierarquia
de valor justo. Para os níveis 1 e 3, o Grupo não possuía nenhuma operação a ser classi-
ficada nas datas-bases.
30 Transações que não afetaram o caixaEm 31 de dezembro de 2022, as principais
transações que não envolveram caixa no Fluxo de Caixa Consolidado foram:

Consolidado
2022 2021

Adições em imobilizado por meio de contratos de arrendamento 1.066 -
Baixa de contratos de arrendamento 1.003 755
Provisão de outras contas a pagar 3.222 2.520
Total 5.291 3.275
31 Eventos subsequentes: De janeiro a abril de 2023, o Grupo Spread liquidou anteci-
padamente três contratos de empréstimos e financiamentos no valor de R$ 13.083 mil,
com taxa de juros anuais indexadas a CDI + 11,35% a.a, em contrapartida o Grupo
Spread captou um montante de R$ 12.291 mil com taxa de juros anuais indexadas a CDI
+ 5,8% a.a, o endividamento do Grupo Spread se manteve no mesmo patamar de 31 de
dezembro de 2022 e foi para R$ 117.415 mil.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A81F-3D94-8482-3BB5.
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CONTER CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A.
CNPJ 60.829.215/0001-41
RELATÓRIO DA DIRETORIA

/
R ATÓRIO A IR TORIARELATÓRIO DA DIRETORIA

Em atenção às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação e consideração de V.Sas., o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Demonstração dos Fluxos de Caixa, referentes ao Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022 .

Notas

Caixa e equivalentes de caixa 3  50  23  28  60 

Contas a receber de clientes 4  2.344  7.346  2.344  9.331 

Estoques 5  2.154  929  2.154  929 

Impostos a recuperar -  628  1.387  821  1.464 

Outros créditos -  2.626  899  2.767  899 

Partes relacionadas 13  44.183  29.977  43.056  29.977 

Contas a receber de clientes 4  5.025  5.025  5.025  5.025 

-  2.529  2.529  2.529  2.529 

Precatórios a receber 6  114.612  114.612  114.612  114.612 

7  4.524  4.176  -  - 

Imobilizado líquido 8  14.976  10.464  16.166  11.654 

controlada:

Terra Nova Construções 97,50%

Incluem saldos em conta
corrente e saldos em caixa.  As contas a receber de clientes são apresentadas pelo 
valor de realização, sendo deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa, quando aplicável. A provisão 

será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das contas a receber.
Avaliados ao custo médio de aquisição, não excedendo o seu valor de mercado. As provisões para estoques de 

É registrado pelo custo de aquisição e valor de mercado para os itens reavaliados, líquido das

A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido de seus 

aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridos. As provisões são 

10% para o imposto de renda e de 9% para a contribuição social. A Administração periodicamente avalia a posição 

apropriado. 

recuperado. 

caixa 

seguintes: 
referem-se às adições e 

(impairment

Caixa e bancos 50 23 28 60
Total 

Contas a receber 6.272 10.832 6.272 12.817
1.097 1.539 1.097 1.539

Total 

(i) 

Em 31 de dezembro 

assim demonstrada:

2.344 7.346 2.344 9.331
A vencer a mais de 365 dias 5.025 5.025 5.025 5.025
Total

(i) Os estoques 

Materiais de construção 1.571 768 1.571 768
359 109 359 109

Peças de reposição 69 52 69 52
Ferramentas/Mat.Diversos 155 - 155 -
Total

Notas

9  51  649  51  649 
Fornecedores 10  2.058  3.179  2.058  3.179 

11  2.006  1.453  3.594  2.231 
Obrigações tributárias 12  7.073  3.361  7.287  3.430 
Partes relacionadas 13  8.385  16.042  8.385  16.042 
Outras contas a pagar -  3.310  1.600  3.338  1.600 

9  442  492  442  492 
Obrigações tributárias 12  225  87  225  87 
Partes relacionadas 13  45.005  29.879  38.910  28.038 
Tributos diferidos -  6.437  6.437  6.437  6.437 

14  576  3.127  576  3.127 

Capital social 15.1  76.200  76.200  76.200  76.200 
Afac - Adiantamento Futuro Aumento Capital -  -  12.000  -  12.000 
Reserva de capital -  26  26  26  26 
Reserva legal -  5.211  4.260  5.211  4.033 

-  686  686  686  686 
Reserva de lucros -  35.960  17.889  35.960  18.116 

-  -  -  116  107 

Notas

Receita líquida 16  135.460  60.164  148.726  65.896
Custo dos serviços prestados 17

18
7  348  -  - 
-  1.217  1.216 

19  -  244  -  244
19

Imposto de renda e contribuição social - correntes 20  -  - 

 -  -  17

 40.600  40.600 

Notas

Outros resultados abrangentes -  -  -  -  - 

Capital social Legal AFAC

 -  -  -  -  - 
Afac - Adiantamento Futuro Aumento Capital  -  -  -  -  -  12.000 

Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  4.536  - 
 -  -  -  227  -  - 

Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  19.022  -  9 
 -  -  -  951  -  - 

Afac - Adiantamento Futuro Aumento Capital  -  -  -  -  -  - 

Lucro liquido do exercício  19.022  4.536  19.022  4.536

 442  146  442  146
Baixa de imobilizado  102  455  102  455

 658  -  - 
- -  9 

Contas a receber de clientes  5.002  6.987 
Estoques
Impostos a recuperar  759  643 
Outros créditos
Partes relacionadas
Precatórios a receber  -  35.888  -  35.888

Fornecedores  2.946  2.946
 553  360  1.363  1.134

Obrigações tributárias  3.850  3.995 
Outras contas a pagar  1.710  1.221  1.738  1.221

Aquisição de imobilizado

Partes relacionadas  7.469  3.215 
Adiantamento para futuro aumento de capital  -  - 

No início do exercício  23  256  60  1.293
 50  23  28  60

114.612 114.612 114.612 114.612
Total

Terra nova Construções Brasil 7.597  2.957  4.640 357 97,50%

Terra Nova Construções 97,50% 4.640 357 4.524 4.176

348

Baixas
Terrenos -  1.056 - - 1.056

20%  3.458 - - 3.458
Moveis e Utensílios 10%  809 - - 809
Máquinas e pertences 10%  32.968 3.595 - 36.563
Veículos 20%  19.600 1.405 - 21.005
Ferramentas 20%  2.425 22 - 2.447
Outros imobilizados 10%  125 - - 125
Imóveis 10%  1.262 - 1.160
Consórcios -  158 34 - 192

-

Baixas
Terrenos -  1.056 - - 1.056

20%  3.458 - - 3.458
Moveis e Utensílios 10%  809 - - 809
Máquinas e pertences 10%  39.135 3.595 - 42.730
Veículos 20%  19.804 1.405 - 21.209
Ferramentas 20%  2.425 22 - 2.447
Outros imobilizados 10%  125 - - 125
Imóveis 10%  1.262 - 1.160
Consórcios -  158 34 - 192

-

40 81 40 81
453 1.060 453 1.060

Total

(ii) (iii) 

serviços e compra de matérias para insumo das obras.

Fornecedores diversos 2.058 3.179 2.058 3.179

230 323 378 447
Provisão de férias e encargos 1.087 443 2.107 695
Salários a pagar 344 372 622 681

80 51 169 104
213 176 264 210

52 88 54 94
Total

1.933 1.350 1.990 1.350
419 292 431 292

2.435 649 2.435 649
1.098 241 1.098 241

ISS s/ serviços 486 158 524 158
606 87 606 87

- 523 - 523
Outras obrigações tributárias 321 148 428 217
Total

(i) 

(ii) 

43.056 29.977 43.056 29.977
Terra Nova Construções Viárias Ltda. 1.127 - - -
Total

Contersil S/A. Administração de Bens 4.387 6.972 4.387 6.972
42.817 35.890 42.817 35.890

Terra Nova Construções Viárias Ltda. 6.095 2.968 - -
Conta Corrente Acionistas 91 91 91 1.218
Total

atuais, as decisões mais recentes nos tribunais sobre cada tema, bem como a avaliação dos advogados externos. 

dezembro de 2022 e 2021 são como segue:

485 1.060 485 1.060
Cível 91 2.067 91 2.067
Total

Em 31 de dezem bro 

e integralizado, pelos seus acionistas conforme quadro abaixo.

Sócios %
27 10.962 20.574
20 8.120 15.240

7 2.842 5.334
14 5.684 10.668
13 5.278 9.906
19 7.714 14.478

Total

Sócios %
27 10.962 20.574
20 8.120 15.240

7 2.842 5.334
27 10.962 20.574
19 7.714 14.478

Total

A receita é composta conforme abaixo:

Prestação de serviços 139.990 60.282 154.095 66.284
Outras receitas 12 - 12 -

Total

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
 Materiais aplicados
Mão-de-obra
Depreciação
Outros gastos gerais
Total 

Mão de obra
Prestações de serviços
Despesas gerais

Seguros
Total

- 244 - 244

Juros passivos - -

Adições / Exclusões 620

Imposto de renda
Imposto de renda adicional
Contribuição social

de seguros. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria das 

DIRETORIA

Diretor Presidente

- Diretor

- Diretor

CONTADOR

 - Contador - CRC 1SP249960/O-2

Aos:  São Paulo - SP 

 em 31 de

em 31 de dezembro de 2022.

Nossa
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 

fundamentar nossa opinião com ressalvas. 

em condições negociadas entre as partes. Dessa forma, o resultado destas operações poderia ser diferente caso essas 

assunto. 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das

para evitar o encerramento das operações. 

brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 

divulgações feitas pela administração. Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de

 

São Paulo, 30 de maio de 2023.

Contador CRC SP-247.963/O-5 CRC 2SP-030.002/O-7 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8481-BCD8-A1D4-2539.
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1. Data, Horário e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2023, às 10h00, na sede social da
Engineering do Brasil S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na rua Dr. Geraldo Campos 
Moreira, nº 375, 10º andar, conjuntos 101 e 102, Cidade Monções, CEP 04571-020 (“Companhia”). 2. Con-
vocação e Presenças: dispensada a convocação nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/1976 
(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas detentores do capital social da Compa-
nhia, conforme assinaturas apostas na lista de presenças anexa a este instrumento como Anexo I. 3. Mesa: 
Presidente: Filippo Di Cesare; Secretária: Joyce Santos de Aguilar. 4. Ordem do Dia:  Em Sede de Assembleia 
Geral Ordinária: (i) Aprovação da lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130 da 
Lei das S.A.; (ii) Apreciação das contas da administração, bem como das demonstrações financeiras, relativas ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”); (iii) Apreciação do relatório 
dos auditores independentes, datado de 26 de janeiro 2022, dos auditores independentes, sobre as Demonstra-
ções Financeiras, tendo como referência as práticas contábeis adotadas nos Brasil, as quais estão de acordo com 
as práticas internacionais de contabilidade (IFRS/IAS), elaborado pela empresa Moore MSLL Lima Lucchesi Au-
ditores e Contadores Ltda., com sede na Avenida Vereador José Diniz, nº 3.707, 4º andar, Brooklin Paulista, 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04603-905, registrada perante o Conselho Regional de Conta-
bilidade sob o nº CRC 2SP019.874/O-3 (“Relatório de Auditoria Anual”); (iv) Deliberação sobre a destinação do 
resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (v) Eleição dos membros do Conselho de Admi-
nistração; Em Sede de Assembleia Geral Extraordinária: (vi) Deliberação sobre o encerramento da filial da 
Companhia, localizada na cidade de São Luís, estado do Maranhão; (vii) Deliberação sobre a mudança do ende-
reço da filial da Companhia, localizada na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais; e (viii) Reforma e consolida-
ção do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Colocadas em discussão as matérias objeto da ordem do 
dia, os acionistas, de forma unânime, desconsiderados os votos dos legalmente impedidos: Em Sede de Assem-
bleia Geral Ordinária: (i) Aprovaram a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130 
da Lei das S.A.; (ii) Em consonância com a recomendação do Conselho de Administração, que se manifestou 
favoravelmente às contas da administração e demais documentos em sede de Reunião de Conselho de Adminis-
tração da Companhia, datada de 09 de fevereiro de 2023, e registrada na JUCESP sob nº 86.034/23-6, em 
sessão de 27 de fevereiro de 2023, aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, depois de examinadas e 
discutidas, as contas da administração, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
bem como as Demonstrações Financeiras, colocados previamente à disposição dos acionistas, e publicadas no 
jornal O Dia SP, nas edições física e eletrônica de 05 de abril de 2023, nos termos dos artigos 133 e 289 da Lei 
das S.A., tendo sido dispensada, portanto, a leitura de ditos documentos, uma vez que eram de pleno conheci-
mento dos acionistas; (iii) Em consonância com a recomendação do Conselho de Administração, que se mani-
festou nesse sentido, em sede de Reunião de Conselho de Administração da Companhia, datada de 09 de feve-
reiro de 2023, e registrada na JUCESP sob nº 86.034/23-6, em sessão de 27 de fevereiro de 2023, aprovaram, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, depois de examinado e discutido, o Relatório de Auditoria Anual, coloca-
dos previamente à disposição dos acionistas e publicado no jornal O Dia SP, nas edições física e eletrônica de 05 
de abril de 2023, nos termos dos artigos 133 e 289 da Lei das S.A., tendo sido dispensada a leitura de dito 
documento, uma vez que era de pleno conhecimento dos acionistas; (iv) Considerando o lucro líquido verificado 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, conforme consignado nas Demonstrações Financei-
ras, decidiram, com base nos artigos 189 e seguintes da Lei das S.A., bem como no artigo 38 do Estatuto Social 
da Companhia, a seguinte destinação para dito lucro: (a) 5% será destinado à constituição da reserva legal; (b) 
25% por cento que seria distribuído aos acionistas como dividendo obrigatório será destinado à reserva especial, 
nos termos do permissivo constante no §3º do Artigo 38 do Estatuto Social da Companhia; e (c) o saldo rema-
nescente será destinado à conta de reserva de lucros da Companhia, observadas as regras e preceitos contábeis 
aplicáveis e vigentes, ficando a Diretoria autorizada a adotar todas as medidas necessárias para tanto; (v) Consi-
derando a carta de renúncia recebida, pela Companhia, da então vice-presidente do Conselho de Administração, 
a Sra. Maria Cristina Vetrone, em 18 de abril de 2023, elegeram para o cargo de vice-presidente, em sua 
substituição, o Sr. Michele Allamprese, italiano, casado, administrador, portador do passaporte italiano nº 
YB2030042, residente e domiciliado em Piazzale dell’Agricoltura 24, Roma, Itália; bem como, reelegeram os 
seguintes atuais membros do Conselho de Administração, quais sejam: a. para o cargo de presidente do conselho 
de administração da Companhia, o Sr. Filippo Di Cesare, italiano, casado, administrador, portador da cédula de 
identidade de estrangeiro RNE nº G184066-Q e inscrito no CPF/MF sob o nº 238.278.898-47, residente e 
domiciliado na rua Diogo Jacome, nº 954, ap. 113, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04512-001; 
e b. para o cargo de membro do conselho de administração da Companhia, o Sr. Leonardo Vasconcellos Terribi-
li, brasileiro, casado, advogado, portador de cédula de identidade RG nº 32.730.250-1 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 330.117.008-00, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 2.064, 14º andar, Bela Vista, 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01310-200. Referidos membros do conselho de administração 
tomam posse de seus cargos para mandatos de 01 (um) ano, mediante a assinatura dos respectivos termos de 
posse, anexados ao presente instrumento como Anexos II, III e IV, conforme preceitua o artigo 18 do Estatuto 
Social da Companhia, os quais culminarão com a data de realização da Assembleia Geral Ordinária da Compa-
nhia de 2024. Os conselheiros de administração ora eleitos ou reeleitos, conforme o caso, declaram, sob as 
penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes que os impeçam de exercerem a atividade mercantil, 
nem impedidos por lei especial ou condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra o sistema 
financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação; Em Sede de Assembleia Geral Extraordinária: 
(vi) Aprovaram a extinção da filial da Companhia, localizada na cidade de São Luís, estado do Maranhão, na Rua 
dos Currupiões, P.I., 18, sala 06, São Marcos, CEP 65077120, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0007-
52, disposto que a Diretoria fica, desde já, autorizada a proceder com todas as medidas necessárias para a efe-
tiva extinção da filial, incluindo, mas não se limitando à proceder com as baixas das licenças e inscrições atrela-
das à referida filial, e assinar todos os documentos necessários, tais como formulários, requerimento e
instrumentos em geral, em especial aqueles exigidos para a devolução do imóvel até então locado ao seu proprie-
tário. (vii) Aprovaram a mudança do endereço da filial da Companhia, localizada na cidade de Belo Horizonte, 
estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0003-29, até então localizada na Avenida Ge-
túlio Vargas, nº 1.300, 8º, 9º e 10º andares, CEP 30112-024, para a Avenida Getúlio Vargas, nº 1.300, 8º
andar, CEP 30112-024, tendo em vista a devolução do 9º e 10º andares, pela Companhia, ao proprietário de 
ditos andares, disposto que a Diretoria fica, desde já, autorizada a proceder com todas as medidas necessárias 
para a efetivação da mudança do endereço de referida filial, incluindo, mas não se limitando à proceder com as 
atualizações das licenças e inscrições atreladas à referida filial, e assinar todos os documentos necessários, tais 
como formulários, requerimento e instrumentos em geral, em especial aqueles exigidos para a devolução do
imóvel até então locado ao seu proprietário. Fica ainda consignado que, após a efetiva mudança do endereço fi-
lial, a Companhia não desempenhará qualquer atividade nos andares devolvidos; por fim, em decorrência desta 
deliberação, bem como da deliberação (vi) acima, os acionistas aprovaram, ainda, a alteração da redação do
Artigo 2º do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: Artigo 2º - A sociedade tem
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 375, 10º andar,
conjuntos 101 e 102, Cidade Monções, CEP 04571-020, que é seu foro. Parágrafo 1º - A sociedade tem filiais
localizadas nos seguintes endereços: [i] estado do Paraná, cidade de Curitiba, na Rua Emanuel Kant, nº 60, 10º 
andar, sala 1002, bairro Capão Raso, CEP 81020-670, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0002-48; [ii]
estado de Minas Gerais, cidade de Belo Horizonte, na Avenida Getúlio Vargas, nº 1.300, 8º andar, bairro Savas-
si, CEP 30112-024, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0003-29; [iii] estado do Rio de Janeiro, cidade do 
Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 277, sala 807, Centro, CEP 20040-904, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.433.094/0004-00; [iv] estado do Espírito Santo, cidade de Vitória, na Rua Alberto de Oliveira Santos, nº 59, 
salas 701 e 702, Centro, CEP 29010-250, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0006-71; e [v] estado do 
Pará, cidade de Parauapebas, na Avenida Castelo Branco, nº 74, quadra 120, lote 062, sala A, CEP 68515-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0008-33. Parágrafo 2º - Por deliberação da Assembleia Geral,
poderão ser instaladas, transferidas ou extintas filiais, escritórios, agências ou depósitos em qualquer ponto do 
território nacional ou no exterior. (viii) Considerando as mudanças recentes havidas no Estatuto Social, inclusive 
as deliberações acima, aprovaram a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a 
vigorar nos moldes do Anexo V da presente Ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados
os trabalhos e lavrada a presente ata em forma de sumário, que lida e achada conforme, foi aprovada e assinada 
por todos os presentes. Presidente: Filippo Di Cesare; Secretária: Joyce Santos de Aguilar; Acionistas: Engineering 
Ingegneria Informatica SpA e Engineering D. HUB SPA. A presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro próprio da 
Companhia. Mesa: Filippo Di Cesare - Presidente; Joyce Santos de Aguilar - Secretária. Membros do Conselho de 
Administração eleitos: Filippo Di Cesare; Michele Allamprese, p.p. Luigi Bianchini Neto; Leonardo Vasconcellos 
Terribili. JUCESP nº 223.983/23-8 em 30/5/23. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Anexo V - Estatuto So-
cial: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social: Artigo 1º - A Engineering do Brasil 
S.A. é uma sociedade por ações (companhia) regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. Parágrafo 1º - A companhia adotará como nome fantasia ‘Engineering’. Artigo 2º - A socie-
dade tem sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 375, 10º 
andar, conjuntos 101 e 102, Cidade Monções, CEP 04571-020, que é seu foro. Parágrafo 1º - A sociedade tem
filiais localizadas nos seguintes endereços: [i] estado do Paraná, cidade de Curitiba, na Rua Emanuel Kant, nº
60, 10º andar, sala 1002, bairro Capão Raso, CEP 81020-670, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0002-
48; [ii] estado de Minas Gerais, cidade de Belo Horizonte, na Avenida Getúlio Vargas, nº 1.300, 8º andar, bairro 
Savassi, CEP 30112-024, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0003-29; [iii] estado do Rio de Janeiro, cida-
de do Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 277, sala 807, Centro, CEP 20040-904, inscrita no CNPJ sob 
o nº 09.433.094/0004-00; [iv] estado do Espírito Santo, cidade de Vitória, na Rua Alberto de Oliveira Santos, 
nº 59, salas 701 e 702, Centro, CEP 29010-250, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0006-71; e [v] esta-
do do Pará, cidade de Parauapebas, na Avenida Castelo Branco, nº 74, quadra 120, lote 062, sala A, CEP
68515-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.433.094/0008-33. Parágrafo 2º - Por deliberação da Assembleia
Geral, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas filiais, escritórios, agências ou depósitos em qualquer
ponto do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da companhia é indeterminado. Artigo 
4º - A companhia tem por objeto social, como atividades principais, o desenvolvimento, licenciamento e cessão 
de direito de uso de softwares sob encomenda. Parágrafo 1º - De modo secundário, tem por objeto social: [i] a 
prestação, a realização e a comercialização de serviços telemáticos, tecnológicos, informáticos, bem como ativi-
dades de integração, atualização, consultoria, pesquisa, instalação, garantia, manutenção, desenvolvimento de 
programas de software, padrão e personalizados, de tratamento e transmissão de dados, de faturamento e assis-
tência ao cliente, de sistemas de assistência técnica, especialmente, mas não se limitando às áreas de informá-
tica e telecomunicações; [ii] a comercialização, a importação, a exportação, o desenvolvimento, o fornecimento 
e a distribuição de produtos de software e hardware, desenvolvidos por terceiros, para o tratamento e a transmis-
são de dados, voltados à automação de estabelecimentos comerciais, bem como à administração empresarial. A 
companhia desenvolverá, ainda, as atividades de comercialização relativas à atualização de licenças de uso de 
software; [iii] constituição e/ou administração de centros de análise e elaboração de dados; [iv] o desenvolvimen-
to, a aquisição e a pesquisa de patentes, invenções, modelos industriais, marcas, nomes e direitos de autor, bem 
como a realização de todas as atividades correlatas, conexas e consequentes como, entre outras, concessões e 
venda de licenças; [v] detalhamento de projetos de prestação de serviços de engenharia elétrica eletrônica, inclu-
sive instalação, manutenção, instrumentação e automação industrial; [vi] comercialização de acessórios e painéis 
elétricos; [vii] fabricação de equipamentos de informática; [viii] aluguel de máquinas e equipamentos para escri-
tórios e outros; e [ix] preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, bem como a 
realização de serviços combinados de escritório e apoio administrativo. Parágrafo 2º - Para alcançar seus objeti-
vos sociais, a companhia poderá: [i] realizar todas as operações financeiras, administrativas, imobiliárias e mo-
biliárias, comerciais e industriais, funcionalmente ligadas à realização do objeto social; e [ii] assumir, direta ou 
indiretamente, participação nos lucros, quotas e participações acionárias em outras sociedades ou empresas de 
qualquer natureza, constituir ou participar de consórcios com outras sociedades, bem como constituir ou partici-
par de associações temporárias de empresas como mandatária ou mandante. Capítulo II - Do Capital e das
Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$ 51.630.020,00 (cinquenta e um milhões, seiscentos e trinta mil, e 
vinte reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 51.630.020 (cinquenta e uma milhões, seiscentas 
e trinta mil, e vinte) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º - A cada ação ordinária corres-
ponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - A ação é indivisível em relação à companhia. 
Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante 
do condomínio. Artigo 8º - As ações não serão representadas por cautelas, presumindo-se a respectiva proprie-
dade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Artigo 9º - Nos casos de 
reembolso de ações, previstos em lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor do patrimônio líquido das
ações, de acordo com o último balanço aprovado pela Assembleia Geral, segundo os critérios de avaliação do
ativo e do passivo fixados na Lei das Sociedades por Ações e com os princípios contábeis geralmente aceitos.
Artigo 10 - O acionista que desejar ceder ou transferir suas ações ou direitos de subscrição a terceiros não acio-
nistas, a qualquer título, total ou parcialmente, deverá notificar todos os demais acionistas da companhia, por
escrito, com antecedência, mínima, de 30 (trinta) dias no caso de ações, e, de 15 (quinze) dias, no caso dos
direitos de subscrição, para que tais acionistas, em igualdade de condições e na proporção de suas participações 
societárias, possam exercer o direito de preferência na aquisição das ações ou dos direitos de subscrição. Pará-
grafo 1º - Nos 30 (trinta), ou 15 (quinze) dias, conforme o caso, seguintes ao recebimento da notificação de que 
trata este artigo, os demais acionistas poderão exercer seu direito de preferência para aquisição das ações ou dos 
direitos de subscrição ofertados. Se qualquer dos acionistas notificados não exercer o seu direito de preferência, 
os demais terão o prazo, adicional, de 30 (trinta) dias, no caso das ações remanescentes, e de 10 (dez) dias, no 
caso dos direitos de subscrição, para adquiri-los, conforme o caso e de forma proporcional. Parágrafo 2º - Decor-
rido o prazo adicional a que se refere o parágrafo 1º, supra, sem que os acionistas exerçam o seu direito de
preferência e desde que aprovado o ingresso do novo acionista, nos termos do artigo 13, [vi] abaixo, a cessão das 
ações ou dos direitos de subscrição, conforme o caso, poderá ser implementada junto ao ofertante, nos 90 (no-
venta) dias subsequentes, observadas as mesmas condições da oferta; decorrido esse prazo sem que se efetive 
a cessão, se o acionista notificante desejar alienar suas ações ou os direitos de subscrição, deverá renovar o
procedimento estabelecido neste artigo. Parágrafo 3º - Não se aplica o disposto neste artigo às conferências de 
ações para integralização do capital social de outras sociedades, desde que o controle de tais sociedades seja
detido pelo mesmo acionista que procedeu à conferência. Parágrafo 4º - Nenhum acionista poderá dar em ga-
rantia as próprias ações sem a autorização, prévia e por escrito, de acionistas representando, ao menos, 75% do 
capital social com direito a voto. Parágrafo 5º - O direito de preferência previsto neste artigo deverá ser averbado 
no Livro de Registro de Ações Nominativas da companhia. Parágrafo 6º - Equipara-se à alienação de ações e/ou
direitos de ações e/ou direitos de subscrição, para os fins da preferência estabelecida nesta cláusula, a alienação 
indireta, a permuta de ações, a venda da nua propriedade das ações, bem como os direitos inerentes ao usufru-
tuário. Capítulo III - Das Assembleias Gerais: Artigo 11 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em
até 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim exigirem, observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações no que concerne às respectivas
convocações. Artigo 12 - A Assembleia Geral será instalada, observadas as disposições legais aplicáveis, e pre-
sidida pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência ou impedimento, por pessoa indicada pelos acionistas titulares 
de 50% (cinquenta por cento) do capital social. Ao Presidente da Assembleia caberá a designação do Secretário. 
Artigo 13 - Compete privativamente à Assembleia Geral, sem prejuízo de outras matérias previstas em lei: [i]
eleger e destituir os conselheiros da companhia; [ii] deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão 
da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; [iii] fixar e
aprovar alterações da política de qualidade da atividade empresarial, bem como dos padrões de excelência do
quadro funcional; [iv] aprovar a expansão das atividades da companhia em mercados externos; [v] deliberar por 
qualquer alteração do Estatuto Social da companhia; [vi] aprovar o ingresso de novo acionista, qualquer que seja 
a natureza do ato que o determina; e [vii] aprovar o balanço patrimonial e a destinação do resultado do exercício 
social. Parágrafo Único - Por deliberação de acionistas representando 50% (cinquenta por cento) das ações or-
dinárias, a companhia poderá aplicar lucros ou reservas no resgate ou na amortização de ações, determinando 
as condições e o modo de se proceder à operação. Artigo 14 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas 
as exceções previstas em lei e neste Estatuto, serão tomadas por maioria do capital social. Parágrafo Único - Em
caso de empate nas deliberações da Assembleia Geral, a deliberação deverá ser levada à arbitragem, conforme 
o disposto no Capítulo VIII. Capítulo IV - Da Administração da Companhia: Artigo 15 - A companhia será admi-
nistrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, conforme disposto neste estatuto, respeitadas as dis-
posições legais. Do Conselho de Administração: Artigo 16 - O Conselho de Administração da companhia será 

composto por, no máximo, 7 (sete) membros, sendo 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, acionistas ou 
não, residentes ou não no país, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral. Artigo 17 - Os membros do Conselho 
de Administração serão empossados mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas do órgão e perma-
necerão em função até a posse de seus substitutos ou sucessores. Artigo 18 - O prazo de mandato dos membros 
do Conselho de Administração é de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Artigo 19 - Compete ao Conselho 
de Administração: [i] fixar a orientação geral dos negócios da companhia; [ii] eleger e destituir os diretores da 
companhia e fixar-lhes as atribuições; [iii] fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros 
e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer 
outros atos; [iv] convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente; [v] manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas da Diretoria; [vi] autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de 
ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, salvo quando se tratar de matéria de competên-
cia exclusiva da Assembleia Geral, nos termos do artigo 13; [vii] escolher e destituir os auditores independentes; 
[viii] aprovar o orçamento anual da companhia; [ix] aprovar as políticas globais da companhia, incluindo, mas 
não se limitando às políticas de compliance, políticas de privacidade e proteção de dados, programas de integri-
dade, políticas de ESG, políticas de remuneração, entre outras porventura necessárias ou desejadas pela compa-
nhia; [x] eleger e destituir os membros do Comitê de Ética da companhia; [xi] a aprovação de investimentos de 
valor individual superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); [xii] a aprovação de aquisição, permuta, 
e venda de bens imóveis, bem como sobre a realização de contratos relativos a bens imóveis; [xiii] a aprovação 
de concessão de garantias hipotecárias ou fidejussórias, excluídas aquelas prestadas em garantia de contratos de 
venda, de fornecimento, ou de licitação de obras ou serviços; [xiv] a aprovação de aquisição, pela companhia, de 
quotas ou ações de outras sociedades, bem como de cessão ou sujeição a quaisquer ônus em relação às ações 
ou quotas de titularidade da companhia; [xv] a aprovação de aquisição, cessão, concessão, venda, aluguel usu-
fruto ou qualquer tipo de oneração dos bens que compõem o estabelecimento da companhia; [xvi] a deliberação 
sobre operações extraordinárias (cessão de estabelecimento, transformação, fusão, cisão, liquidação, abertura de 
capital em bolsa e todas as outras operações sobre o capital social) de controladas diretas, bem como a estipu-
lação de seus estatutos e acordos de sócios/acionistas; [xvii] a aprovação, prévia, para a prática de atos, ou as-
sinatura de contratos, com valor individual superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e [xviii] a 
aprovação, prévia, de operações financeiras ativas e/ou passivas com valor individual superior a R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Artigo 20 - A substituição dos membros do Conselho de Administração 
será feita da seguinte forma: a. em suas ausências ou impedimentos temporários, o membro do Conselho de 
Administração poderá nomear procurador para o substituir nas reuniões, cabendo ao procurador o exercício pleno 
do direito de voto de seu representado, conforme indicações e instruções específicas do mandante; ou b. no caso 
de haver mais de 4 (quatro) vagas não preenchidas no Conselho de Administração, a Assembleia Geral será 
convocada pelos Conselheiros remanescentes para eleição de substituto para os cargos de Conselheiro que se 
encontram vagos, de forma a, ao menos, garantir o número mínimo de membros necessários para o seu funcio-
namento nos termos da legislação aplicável. Artigo 21 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamen-
te, a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, por meio de 
convocação realizada pelo Presidente do Conselho, com 3 (três) dias de antecedência, mediante o envio de 
e-mails para os endereços eletrônicos dos membros do conselho de administração cadastrados junto à compa-
nhia para essa finalidade, desde que comprovadas a entrega e a leitura ou por meio de carta registrada, com 
aviso de recebimento. Parágrafo 1º - As formalidades de convocação ficam dispensadas quando o Conselho de 
Administração se reunir com a presença de todos os seus membros em exercício. Parágrafo 2º - É admitido, em
todas as reuniões do Conselho de Administração, que o Conselheiro manifeste seu voto por carta, telegrama, ou 
e-mail, desde que recebidos na sede social até o momento da reunião. Cumpridas as exigências deste parágrafo 
2º, o Conselheiro será considerado presente, inclusive para os fins do presente Artigo. Os documentos que cor-
porificarem os votos ou manifestações do Conselheiro não presente serão arquivados na sede da companhia para 
todos os fins de direito, bem como transcritos no livro de atas das reuniões do Conselho de Administração. Pará-
grafo 3º - Será condição para realização de Reunião do Conselho de Administração subsequente que a Ata da 
Reunião do Conselho de Administração anterior tenha sido devidamente firmada, de modo que as reuniões pre-
cedentes sejam formalizadas. Parágrafo 4º - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a 
presença da maioria dos conselheiros, em primeira convocação, e com qualquer número, em segunda convoca-
ção, sendo que as deliberações serão tomadas por maioria de votos de seus membros e constarão de atas lavra-
das e assinadas no livro próprio, devendo as Atas que necessitam gerar efeitos perante terceiros ser registradas 
na Junta Comercial competente. Parágrafo 5º - Em caso de empate nas deliberações do Conselho de Adminis-
tração, cabe ao Conselheiro Presidente exarar voto de qualidade. Da Diretoria: Artigo 22 - A companhia terá uma 
Diretoria composta por 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituídos pelo Con-
selho de Administração, sendo um Diretor-Presidente e um Diretor Administrativo e Financeiro. Artigo 23 - O 
prazo de mandato dos Diretores é de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - Qualquer que seja 
a data de eleição, os mandatos dos Diretores terminarão na data da Assembleia Geral que examinar as contas do 
último exercício social de suas gestões. Parágrafo 2º - Mesmo quando vencidos os respectivos mandatos, os
Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a eleição e posse dos novos Diretores, de forma a evitar 
problemas na representação da companhia. Artigo 24 - A investidura no cargo de diretor far-se-á por termo de 
posse lavrado e assinado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 25 - No caso de vaga ou impedimen-
to ocasional de qualquer membro da Diretoria, o substituto será indicado pelo Conselho de Administração, po-
dendo assim permanecer até a nova eleição da Diretoria. Parágrafo Único - Além dos casos de morte ou renún-
cia, considerar-se-á vago o cargo do Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) 
dias consecutivos. Artigo 26 - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais exigirem, por meio de 
convocação realizada por qualquer de seus membros, com 3 (três) dias de antecedência, mediante o envio de 
e-mail para os endereços eletrônicos de seus membros cadastrados junto à companhia para essa finalidade,
desde que comprovadas a entrega e a leitura ou por meio de carta registrada, com aviso de recebimento. Pará-
grafo 1º - As formalidades de convocação ficam dispensadas quando a Diretoria se reunir com a presença de 
todos os seus membros em exercício. Parágrafo 2º - Em todas as reuniões da Diretoria, é admitido que o Diretor
manifeste seu voto por carta, telegrama, ou e-mail, desde que recebidos na sede social até o momento da reu-
nião. Cumpridas as exigências deste parágrafo 2º, o Diretor será considerado presente, inclusive para os fins do 
presente Artigo. Os documentos que corporificarem os votos ou manifestações do Diretor não presente serão ar-
quivados na sede da companhia para todos os fins de direito, bem como transcritos no livro de atas das reuniões 
da Diretoria. Parágrafo 3º - Será condição para realização de próxima Reunião da Diretoria que a Ata da Reunião 
da Diretoria imediatamente anterior tenha sido devidamente firmada, de modo que as reuniões precedentes es-
tejam formalizadas. Parágrafo 4º - Nas reuniões da Diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria de votos
e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio, devendo, as Atas que necessitam gerar efeitos perante 
terceiros, ser registradas na Junta Comercial competente. Parágrafo 5º - Em caso de empate nas deliberações da 
Diretoria, cabe ao Diretor-Presidente exarar voto de qualidade. Artigo 27 - Além dos poderes necessários à reali-
zação dos fins sociais, a Diretoria fica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar compromis-
sos, confessar dívidas e fazer acordos e adquirir ou alienar bens da companhia, respeitado o disposto nos artigos 
13, 19 e 29 deste Estatuto Social. Artigo 28 - A Diretoria tem amplos poderes de administração, podendo pra-
ticar todos e quaisquer atos de gestão, consoante os fins da companhia, observadas as demais disposições do 
presente Estatuto Social. Artigo 29 - Compete à Diretoria: [i] elaborar, enviar e apresentar aos membros do 
Conselho de administração, no âmbito da reunião do conselho que deliberar sobre o tema, e aos acionistas, no 
âmbito da Assembleia Geral Ordinária, o Relatório da Diretoria e as demonstrações financeiras previstas em lei, 
depois de submetidas ao parecer do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se em operação; [ii] ela-
borar relatório trimestral que deverá ser enviado a todos os acionistas que contenha (a) a descrição das atividades 
desenvolvidas por cada diretor; (b) o elenco dos contratos celebrados pela companhia no período, com breve 
indicação dos principais aspectos como partes, valor, objeto e obrigações principais e (c) relatório circunstancia-
do das contas e dos investimentos financeiros de titularidade da companhia. Tal documento deverá ser assinado 
pelos Diretores Presidente e Administrativo e Financeiro em exercício, com responsabilidade individual pelo não 
envio. No caso de falta de assinatura de um desses diretores, o outro diretor deverá enviar os documentos pre-
vistos neste item (ii) com indicação do motivo da ausência de assinatura de qualquer dos diretores; [iii] propor 
aos membros do conselho de administração, no âmbito da reunião do conselho que deliberar sobre o tema, e aos 
acionistas, no âmbito da Assembleia Geral Ordinária, a destinação dos lucros do exercício, observadas as dispo-
sições legais e as deste Estatuto Social; [iv] representar a companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudi-
cialmente, respeitadas as condições do artigo 32, infra. Parágrafo Único - Os Diretores dividirão entre si as 
atribuições da Diretoria, observado o disposto neste Estatuto Social. Artigo 30 - Compete ao Diretor-Presidente:
[i] a representação da companhia, nos termos do artigo 32; [ii] executar as deliberações e determinações do 
Conselho de Administração; e [iii] realizar todos os atos de gestão da companhia, ainda que não expressos neste 
Estatuto Social. Artigo 31 - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: [i] a representação da companhia, 
nos termos do artigo 32; e [ii] o exercício de atos administrativos e financeiros, consoante aos fins da companhia. 
Artigo 32 - A companhia considerar-se-á obrigada quando representada: [i] isoladamente, por qualquer Diretor, 
em todos e quaisquer atos de administração ordinária da companhia e disposições necessárias ou convenientes 
à consecução do objeto social como, por exemplo, mas não se limitando a: a. representação perante qualquer
divisão administrativa pública federal, estadual e municipal, Junta Comercial do Estado de São Paulo, Banco 
Central do Brasil, Secretaria da Receita Federal, Secretaria da Fazenda do Estado e do Município, outras autori-
dades públicas ou privadas, autarquias, Correios e Telégrafos; b. representação perante a Justiça do Trabalho e 
Sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de empregados e/ou acordos trabalhis-
tas; c. prática de atos, ou assinatura de contratos, com valor individual igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais); d. realização e o cumprimento de qualquer operação financeira ativa e/ou passiva, com 
valor individual igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e. representação da companhia em 
quaisquer licitações que esta venha a participar, sejam elas públicas ou privadas; e f. a execução de quaisquer 
dos atos que tiverem sido previamente aprovados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração; [ii] 
conjuntamente, pelos Diretores Presidente e Administrativo e Financeiro, nos seguintes atos: a. prática de atos, 
ou assinatura de contratos, com valores individuais entre R$ 10.000.000,01 (dez milhões de reais e um centa-
vo) e R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), inclusive. Para a prática de atos e/ou assinatura de contratos, 
com valor individual superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), será necessária a aprovação prévia 
do Conselho de Administração, nos termos do artigo 19, supra; b. realização e o cumprimento de qualquer 
operação financeira ativa e/ou passiva, com valores entre R$ 10.000.000,01 (dez milhões de reais e um centa-
vo) e R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), inclusive. Para operações financeiras ativas e/ou passivas que 
envolvam valores superiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), será necessária a aprovação prévia 
do Conselho de Administração, nos termos do artigo 19, supra; [iii] conjuntamente, por dois procuradores, nos 
seguintes atos: a. representação perante qualquer divisão administrativa pública federal, estadual e municipal, 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, Banco Central do Brasil, Secretaria da Receita Federal, Secretaria da 
Fazenda do Estado e do Município, outras autoridades públicas ou privadas, autarquias, Correios e Telégrafos; b. 
representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou 
demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas; c. prática de atos, ou assinatura de contratos, com valores 
individuais até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), inclusive. Para a prática de atos e/ou assinatura de 
contratos, com valor individual superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), será necessária a aprova-
ção prévia do Conselho de Administração, nos termos do artigo 19, supra; d. realização e o cumprimento de 
qualquer operação financeira ativa e/ou passiva, com valores até 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), inclu-
sive. Para operações financeiras ativas e/ou passivas que envolvam valores superiores a R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), será necessária a aprovação prévia do Conselho de Administração, nos termos do artigo 
19, supra; e. representação da companhia em quaisquer licitações que esta venha a participar, sejam elas públi-
cas ou privadas; e f. a execução de quaisquer dos atos que tiverem sido previamente aprovados pela Assembleia 
Geral ou pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º - Para a constituição de procuradores, os instrumentos 
por meio dos quais os poderes serão outorgados deverão ser, necessariamente, assinados pelo Diretor-Presidente 
da companhia. Parágrafo 2º - Salvo quando para fins judiciais, todos os demais instrumentos de mandato outor-
gados pela companhia terão sua vigência por prazo determinado. Artigo 33 - Em operações estranhas aos negó-
cios e objetivos sociais, é vedado aos Diretores concederem fianças ou avais em nome da companhia, bem como 
contraírem obrigações de qualquer natureza, respondendo cada um deles pessoalmente pelo descumprimento 
desta cláusula. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 34 - A companhia terá um Conselho Fiscal não perma-
nente, sendo que este somente se instalará a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por 
cento), das ações com direito a voto, nos termos do artigo 161, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo Único - É assegurado aos acionistas detentores de, ao menos, 15% (quinze por cento) do capital social 
com direito a voto, o direito de requerer à Diretoria, a qualquer momento, informações sobre as atividades sociais 
e da contabilidade. Tal requisição deverá ser efetuada por escrito e entregue na sede social. Os acionistas têm o 
direito de fiscalizar, às suas próprias expensas, todos os registros e documentos contábeis da companhia. Artigo 
35 - Caso solicitado seu funcionamento, os acionistas deverão determinar o número de membros efetivos e igual
número de suplentes para compor o Conselho Fiscal, disposto que cada período de funcionamento do Conselho 
Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Artigo 36 - A remuneração dos
Conselheiros Fiscais será determinada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VI - Do Exercício Social e 
Distribuição de Lucros: Artigo 37 - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação comercial e fiscal. Artigo 38 - Dos lucros 
líquidos assim apurados serão destinados: a. 5% (cinco por cento), para o Fundo de Reserva Legal, até atingir 
20% (vinte por cento) do capital social; b. 25% (vinte e cinco por cento), para distribuição aos acionistas, a tí-
tulo de dividendo obrigatório, com possibilidade de cumulação para distribuição em exercício posterior, nos ter-
mos dos parágrafos 1º e 3º deste artigo. Parágrafo 1º - Os dividendos previstos neste artigo não serão obrigató-
rios no exercício social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral Ordinária que este é incompatível com a 
situação financeira da companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa infor-
mação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não ab-
sorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que a situação fi-
nanceira da companhia permitir. Parágrafo 2º - O saldo dos lucros líquidos terá a destinação que a Assembleia 
Geral determinar, podendo ser transferido para Reserva de Aumento de Capital ou outra reserva de lucros, cujos 
saldos, somados, não poderão ultrapassar o valor do capital social; atingindo esse limite, a Assembleia Geral 
deliberará sobre a aplicação do excesso em aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. Parágra-
fo 3º - A Assembleia Geral Ordinária poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deli-
berar a distribuição de dividendo inferior ao previsto neste artigo ou a retenção de todo o lucro. Os lucros que, 
assim, deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos 
em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que a situação financeira da companhia 
permitir. Artigo 39 - A companhia poderá levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lu-
cros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais. Artigo 40 - A companhia poderá declarar divi-
dendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual ou semestral aprovado em Assembleia Geral. Capítulo VII - Da Liquidação e Dissolução da Companhia: 
Artigo 41 - A companhia entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo 
de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo VIII - Da Arbitragem: Artigo 42 - 
Qualquer controvérsia que surja entre os acionistas e entre os acionistas e a companhia será resolvida definitiva-
mente mediante procedimento de arbitragem de direito, conduzido pela Câmara de Mediação e Arbitragem da 
CIESP/FIESP, com sede em São Paulo, segundo o seu regulamento (o “Tribunal Arbitral”). Artigo 43 - A arbitra-
gem terá sede na cidade de São Paulo e o laudo arbitral será proferido na mesma cidade. Artigo 44 - Os árbitros 
julgarão segundo as normas do direito brasileiro, vedando-se expressamente o julgamento por equidade. Artigo 
45- O laudo arbitral será definitivo, sem possibilidade de apelação ou recurso. Os custos da arbitragem serão 
determinados com base nas normas previstas pelo regulamento mencionado no artigo 42, supra, e o Tribunal 
Arbitral estabelecerá, no laudo, a forma de sua repartição. Artigo 46 - A língua do procedimento arbitral será a 
portuguesa. Artigo 47 - Durante o procedimento da arbitragem, os acionistas continuam obrigados ao cumpri-
mento de seus deveres legais e estatutários. Artigo 48 - Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das 
Partes poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, disposto que, para 
tanto, fica eleito o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais 
ou privilegiados que sejam. Capítulo IX - Das Disposições Finais: Artigo 49 - A qualquer tempo, a companhia 
poderá transformar-se em outra forma jurídica, por decisão de acionistas representando a maioria do capital com 
direito a voto, reunidos em Assembleia Geral, devidamente convocada para este fim. Artigo 50 - Aos casos

 omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e respectivas alterações.

Engineering do Brasil S.A.
CNPJ 09.433.094/0001-67 - NIRE 35300387716

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 25 de Abril de 2023
CWS DIGITAL PLATAFORMA E SERVIÇOS S.A.

CNPJ/MF nº. 16.756.261/0001-76 – NIRE 35.3.0044751-4
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os acionistas da CWS Digital Plataforma e Serviços S.A., (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de forma exclusivamente digital, podendo os acionistas participar 
e votar a distância pela plataforma Google Meet, no link https://meet.google.com/gwe-yfwn-xjp, no dia 28/06/2023, 
às 10h, para deliberação em 2ª convocação sobre a seguinte ordem do dia: (i) alteração de endereço da sede da 
Companhia; e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Em observância ao art. 135, §3º, da Lei n. 
6.404/76, a documentação pertinente sobre os itens da ordem do dia encontra-se à disposição na sede da 
Companhia, podendo os acionistas contatarem a Companhia no e-mail: ir@cws.digital para providenciar acesso 
à documentação. São Paulo, 20/06/2023. Fernando Cymrot (Presidente do Conselho de Administração).

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35.300.326.032 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo-SP, 30 de maio de 2023. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”). Aos cuidados do Presidente do Conselho de Administração, Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro 
Vila Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP. Ref.: Renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia. Prezado Senhor, Pela presente e para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu 
GUSTAVO MARQUES DO CANTO LOPES, português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade de 
Estrangeiro RNE nº V548366IDIREXEX e inscrito no CPF/MF sob nº 233.238.528-26, com endereço profissional na 
Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065, apresento minha 
RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da 
Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 18/04/2023, comprometendo-me a 
manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, 
GUSTAVO MARQUES DO CANTO LOPES. Ciente em: 30/05/2023. MARCIO MAGALHÃES HANNAS - Presidente 
do Conselho de Administração. JUCESP nº 237.092/23-2 em 12.06.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

NOVA CARLOS GOMES 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A. 

CNPJ 23.813.384/0001-67 - NIRE 35300526970
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, Hora e Local. No dia 09 de junho de 2023, na sede social da Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000. Convocação 
e Presença. Convocação dispensada face à presença da totalidade do capital votante da Companhia, nos termos do 
art. 124, parágrafo quarto, da Lei 6.404/76. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Miguel Maia Mickelberg, 
que convidou a mim, Sr. Celso Antonio Alves, para secretariá-los. 1. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) Redução 
do capital social da Companhia em R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) por ser considerado excessivo em relação 
ao objeto social da Companhia, com a consequente alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social; e (ii) Autorizar 
os administradores da Companhia a assinar e firmar todos os documentos necessários para a prática dos atos 
relacionados a redução do capital social da Companhia. Deliberações. Fica deliberado o quanto segue: (i) Por ser 
considerado excessivo em relação ao objeto social da Companhia, as acionistas aprovam, nos termos do artigo 173 da 
Lei 6.404/76, a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), passando 
o capital social de 14.770.500,00 (quatorze milhões e setecentos e setenta mil e quinhentos reais) para R$
4.770.500,00 (quatro milhões e setecentos e setenta mil e quinhentos reais), dividido em 3.170.501 (três milhões e 
cento e setenta mil e quinhentas e uma) ações ordinárias nominativas e 1.599.999 (um milhão e quinhentas e noventa 
e nove mil e novecentas e noventa e nove) ações preferenciais sem valor nominal. Ato contínuo, as acionistas aprovam 
a nova redação do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
4º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 4.770.500,00 (quatro milhões e setecentos e setenta 
mil e quinhentos reais), dividido em 3.170.501 (três milhões e cento e setenta mil e quinhentas e uma) ações ordinárias 
nominativas e 1.599.999 (um milhão e quinhentas e noventa e nove mil e novecentas e noventa e nove) ações 

todos os documentos necessários para a prática dos atos relacionados a redução do capital social ora deliberada e 
aprovada. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, a assembleia foi suspensa para lavratura desta ata que, lida 
e aprovada, é assinada por todos os presentes, encerrando-se a reunião. Assinatura Eletrônica. As Partes 
reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia do presente instrumento e seus termos, nos 
moldes do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado por meio de plataformas eletrônicas, bem 
como expressamente anui, autoriza, aceita e reconhece como válida qualquer forma de comprovação de autoria das 
partes signatárias deste instrumento por meio de suas respectivas assinaturas por meio de quaisquer meios eletrônicos 
validos emitidos ou não pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto 
de 2001 (“MP nº 2.220- 2”), e ainda com a devida aprovação do Departamento de Registro Empresarial e Integração 
(DREI), conforme sua Instrução Normativa nº 75, de 2020, incorporada ao texto da Instrução Normativa nº 81, de 2020. 
São Paulo, 09 de junho de 2023. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente e Celso Antonio Alves - Secretário. 
Acionistas Presentes: GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. por Miguel Maia 
Mickelberg - Administrador e Celso Antonio Alves - Procurador; e JASPER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI por Fernando Goldsztein - Administrador.

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 3530038921-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de junho de 2023
Data e Horário: Realizada no primeiro dia de junho de 2023, às 09h00min. Local: Sede Social da 
Companhia localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1357, 
8º andar, Cerqueira Cesar, CEP 01419-908. Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos o 
Sr. Ricardo Gomes, que convidou o Sr. Roberto Carlos Escobar
constituída a mesa. Convocação: Dispensada comprovação de convocação prévia pela imprensa, 
bem como a publicação dos avisos que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, de 
acordo com o facultado respectivamente pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do artigo 
133 da referida Lei. Presença: Acionista representando 100% (cem por cento) do Capital Social. Ordem 
do Dia: I. Autorizar a constituição de empresa em Lisboa, Portugal, em sociedade com o Sr. Ricardo 
Gomes Núcleo Engenharia Consultiva -
NECL LTD., com capital social destacado de 10.000,00 EUR (dez mil euros), com duração de 99 
anos, tendo por objeto a consultoria, assessoria, pesquisa, auditoria, desenvolvimento de softwares, 
gerenciamento, treinamento, planejamento, estudos e projetos nas áreas de administração, serviço 
social, arquitetura, engenharia civil, química, produção, mecânica e elétrica. Deliberações: Iniciados 

Direito, a constituição de uma sociedade por quotas com o Contrato Social o que segue: Contrato 
1. A sociedade é comercial e adota o tipo de

Núcleo Engenharia Consultiva - NECL, LTD. 2. A sociedade tem o

Artigo 2º - Sede: 1. A sociedade tem a sede na Rua Carlos Alberto da Mota Pinto nº 17 - 3º andar - 
Edifício Amoreiras Square - código postal 1070-313, concelho de Lisboa, Portugal. 2. Por simples 
deliberação da gerência, podem ser criadas sucursais, agências, delegações ou outras formas locais 
de representação no território nacional ou no estrangeiro. Artigo 3º - Objeto: 1. A sociedade tem 
por objeto: consultoria, assessoria, pesquisa, auditoria, desenvolvimento de softwares, gerenciamento, 
treinamento e planejamento, estudos e projetos nas áreas de administração, serviço social, arquitetura, 
engenharia civil, química, produção, mecânica e elétrica. 2. A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades com objeto diferente daquele que exerce, ou em sociedades reguladas por leis 
especiais, e integrar agrupamentos complementares de empresas. Artigo 4º - Capital: O capital 
social, integralmente realizado, em numerário, a depositar no prazo legal de cinco dias úteis, é de 
10.000,00 € (dez mil euros), representado pelas seguintes quotas: a) Uma quota no valor nominal de 
1.000 EUR (mil euros) pertencente a Ricardo Gomes, casado, natural do Brasil, com nacionalidade 

Carlos Alberto da Mota Pinto nº 17 - 3º andar - Edifício Amoreiras Square, código postal 1070-313, 
concelho de Lisboa, Portugal; b) Uma quota no valor nominal de 9.000 EUR (nove mil euros) pertencente 
a Núcleo Engenharia Consultiva S.A. com sede no Brasil, na cidade de São Paulo, na Alameda 
Santos, 1357 - 8º andar, Jardim Paulista, CEP 01419-908, registrada no Cadastro Geral de Pessoa 
Jurídica sob nº 38.894.804/0001-54, titular do NIPC 980790557, no Ficheiro Central de Pessoas 
Coletivas em Portugal. Artigo 5º - Prestações Suplementares: Por deliberação dos sócios, podem 
ser exigidas prestações suplementares até a um montante global igual ao dobro do capital social. 
Artigo 6º - Cessão de quotas: 1. A cessão de quotas a estranhos depende do prévio consentimento 
da sociedade. 2. Na cessão onerosa de quotas a estranhos terão direito de preferência a sociedade 
e os sócios, sucessivamente. Artigo 7º - Amortização de Quotas: 1. A sociedade poderá amortizar 
qualquer quota: a) Com o consentimento do titular; b) Em caso de morte ou insolvência do sócio; c) Em 
caso de arresto, arrolamento ou penhora da quota; d) Se esta for cedida sem o prévio consentimento 

nos termos legais a correspondente redução do capital ou o aumento do valor das restantes quotas, 
ou, ainda, a criação de uma ou mais quotas de valor nominal compatível para alienação a sócios ou 
a terceiros. Artigo 8º - Gerência: 1. A administração e representação da sociedade serão exercidas 
por um Gerente, com poderes para praticar isoladamente os atos ordinários da administração e o 
uso do nome empresarial, bem como para representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais e 
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, e demais entidades. 2. A atividade do gerente 
não será remunerada. Artigo 9° - Assembleias Gerais: Os sócios podem livremente designar quem 
os representará nas assembleias gerais. Artigo 10º - Disposição transitória: Fica desde já nomeado 
como Gerente o Sr. Ricardo Gomes

nº 17 - 3º andar - Edifício Amoreiras Square - código postal 1070-313, concelho de Lisboa, Portugal. 
Os sócios declaram que procederão ao depósito do capital social no prazo de cinco dias úteis, nos 
termos legalmente previstos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos 
presentes quis fazer uso da palavra, o Acionista encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente ata, 
que lida e aprovada foi assinada por todos os presentes em livro próprio da Companhia, dispensada a 
transcrição no corpo da mesma para efeito de publicação: aa) Ricardo Gomes - Presidente; Roberto 
Carlos Escobar - Secretário; Núcleo Holding Ltda. (administrador - Ricardo Gomes) - Acionista. A 
assinatura da acionista que subscreveu a presente ata consta lavrada em livro próprio da companhia 
e as do presidente e secretário na presente ata de assembleia, na forma do manual de registro de 
sociedades anônimas instituído pela Instrução Normativa DREI nº 81 de 10/06/2020 publicada no DOU 
em 15 de junho de 2020. São Paulo, 01 de junho de 2023. Mesa: Ricardo Gomes - Presidente da 
Mesa; Roberto Carlos Escobar - Secretário da Mesa. Testemunhas: 1 - Edgar Santiago Valesin - 
RG. 6.309.114-8 SSP-SP - CPF 860.774.308-20. 2 - Priscila Zampieri Tamashiro - RG. 27.731.552-9 

(a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES 
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2023 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de maio de 2023, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretário: Roberto Penna 
Chaves Neto. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente 
alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: 
As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: (i) Autorizar a
lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Aprovar o 
aumento de capital social da Companhia no valor de R$ 76.000.000,00 (setenta e seis milhões de reais), mediante a 
capitalização de créditos detidos por sua acionista CCR S.A. oriundos de Adiantamentos para Futuro Aumento de
Capital Social (“AFACs”), realizados em 06/09/2022 e 15/09/2022, mediante a emissão de 59.540.716 (cinquenta e 
nove milhões, quinhentas e quarenta mil, setecentas e dezesseis) novas ações, ao preço de emissão de R$ 1,276437461 
cada, sendo 29.770.358 (vinte e nove milhões, setecentas e setenta mil, trezentas e cinquenta e oito) ações ordinárias, 
e 29.770.358 (vinte e nove milhões, setecentas e setenta mil, trezentas e cinquenta e oito) ações preferenciais, cujo 
preço de emissão foi calculado com base no patrimônio líquido da Companhia, a serem totalmente subscritas e
integralizadas por sua acionista CCR S.A., conforme boletim de subscrição anexo à presente ata (ANEXO I); (iii) Em 
decorrência do deliberado acima, alterar o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 1.853.876.351,03 (um bilhão, oitocentos e cinquenta e três 
milhões, oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos), totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 1.836.313.858 (um bilhão, oitocentos e trinta e seis milhões, 
trezentas e treze mil, oitocentas e cinquenta e oito) ações, sendo 918.156.929 (novecentos e dezoito milhões, cento e 
cinquenta e seis mil, novecentas e vinte e nove) ações ordinárias e 918.156.929 (novecentos e dezoito milhões, cento 
e cinquenta e seis mil, novecentas e vinte e nove) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” (iv) 
Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com as alterações aprovadas nesta assembleia, conforme
constante do ANEXO II da presente ata, tendo em vista uma via levada a registro perante a Junta Comercial
competente, sendo dispensada a publicação integral. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 24 de maio de 2023. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Roberto Penna Chaves 
Neto, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Fábio Russo Corrêa e Waldo Edwin Pérez Leskovar; e (2) SOCIEDADE 
DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Waldo Edwin Pérez Leskovar e Roberto Penna Chaves Neto. 
Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - 

JUCESP nº 236.151/23-0 em 12.06.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

       VIWARE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E SOFTWARE S.A.  
CNPJ/ME nº 13.201.226/0001-00 | NIRE 35300495756

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Viware Desenvolvimento de Sistemas e Software 
S.A, a se reunirem em AGE, a realizar-se em 06/07/2022, às 10 horas, Rua dos Pinheiros,
870, conjunto 204, Pinheiros, São Paulo/SP – CEP 05422-001, para deliberação sobre
as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: (I) Aprovação das Demonstrações
Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (II) Reeleição dos
membros da diretoria; (III) Deliberação sobre o empréstimo de mútuo. 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código CE2C-7464-3854-3D7F.
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Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ 62.285.390/0001-40 - NIRE 3530012760-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Setembro de 2020
1) Local: Sede Social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355 - 3º andar - São Paulo, às 15:00 horas. 2) Convocação: Publicação de editais dispensada, conforme
faculta o Artigo 124 Parágrafo 4º da Lei 6404/76, em razão do comparecimento dos acionistas representando a totalidade do Capital Social. 3) Quorum: Acionista 
representando a totalidade do Capital Social. Instalação: Instalada pelo Sr. Álvaro Augusto de Freitas Vidigal. 4) Composição da Mesa: Escolhido o Sr. Álvaro Au-
gusto de Freitas Vidigal para Presidente da mesa, o qual convidou a mim, Guaraci Sillos Moreira, para Secretário. 5) Ordem do Dia para Assembleia Geral Ex-
traordinária: a) Deliberar sobre a proposta de alteração da denominação social da Companhia, e consequente reforma e consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia para refletir a referida alteração; 6) Deliberações: Por unanimidade de votos, respeitados os impedimentos de lei, esta Assembleia aprovou sem reservas a) 
Após a única matéria da Ordem do Dia ter sido analisada e discutida, foi aprovada por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, reservas ou oposição, a
alteração da denominação social da Companhia, que passará a ser apenas Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., e a consequente reforma do
Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º - Sob a denominação de Singulare Corretora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A., fica constituída esta Companhia que se rege pelo presente Estatuto Social e, nos casos omissos, pela legislação em vigor.”, bem como a conse-
quente consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar nos termos e na forma do Anexo. 7) Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada pelo Sr.
Presidente, por mim, Secretário, e pelo acionista presente Álvaro Augusto de Freitas Vidigal, Álvaro Augusto de Freitas Vidigal - Presidente, Guaraci Sillos Moreira
- Secretário. Atestamos que a presente Ata confere com o original que está lavrada em livro próprio. Socopa - Sociedade Corretora Paulista S.A. Guaraci Sillos
Moreira - Secretário. JUCESP nº 487.228/20-0, em 17/11/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Anexo I - Estatuto Social: Capítulo I - Denominação,
Sede, Prazo de Duração e Objeto - Artigo 1º. Sob a denominação de Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., fica constituída esta Companhia
que se rege pelo presente Estatuto Social e, nos casos omissos, pela legislação em vigor. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 3º andar, CEP 01452-919. Parágrafo Único. Observadas as prescrições legais e regulamentares, a
Companhia poderá abrir e extinguir agências, dependências ou filiais em qualquer ponto do País, por deliberação e critério de sua Diretoria. Artigo 3º. A Companhia
tem duração por prazo indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem como objeto social: (i) operar, com exclusividade, no recinto ou em sistema mantido pela Bolsa
de Valores; (ii) comprar e vender títulos e valores mobiliários, por conta de terceiros ou por conta própria, observada, neste último caso, quando se tratar de valores
mobiliários, regulamentação específica da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”); (iii) encarregar-se da distribuição de valores mobiliários no mercado; (iv) en-
carregar-se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valores mobiliários; (v) incumbir-se da subscrição, da transferência e da autenticação de endos-
sos, de desdobramento de cautelas, de recebimento e pagamento de resgate, juros e outros proventos de títulos e valores mobiliários; (vi) exercer funções de agente
fiduciário; (vii) operar em contas correntes com seus clientes, não movimentáveis por cheque; (viii) administrar recursos de terceiros destinados a operações com
valores mobiliários; (ix) instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimento, de acordo com regulamentação específica do Banco Central do Brasil e da
CVM; (x) exercer as funções de agente emissor de certificados, manter serviços de ações escriturais, emitir certificados de depósito de ações e cédulas pignoratícias
de debêntures; (xi) prestar serviços de assistência técnica a clientes em operações de financiamento, empréstimo e/ou câmbio; (xii) intermediar em operações de
câmbio; (xiii) conceder a seus clientes financiamento para a compra de valores mobiliários, bem como, emprestar valores mobiliários para venda (conta margem),
observada a regulamentação específica da CVM e do Banco Central do Brasil; (xiv) exercer atividades de compra e venda de ouro, à vista e a termo; (xv) exercer 
atividades de intermediação em Bolsas de Mercadorias, à vista e a termo; (xvi) praticar operações de compra e venda no mercado físico de metais preciosos por
conta própria ou de terceiros; (xvii) praticar operações de câmbio manual; (xviii) exercer outras atividades expressamente autorizadas pela CVM e pelo Banco Cen-
tral do Brasil; e (xix) distribuir títulos e valores mobiliários dos fundos de investimentos sob gestão da Companhia. Artigo 5º. É vedado à Companhia: (i) distribuir 
títulos e valores mobiliários de sociedades privadas não registradas na Comissão de Valores Mobiliários, ou títulos cuja venda tenha sido suspensa ou proibida por
esse órgão; (ii) divulgar informações falsas, manifestamente tendenciosas ou imprecisas, a fim de incrementar a venda ou influir no curso dos títulos ou valores
mobiliários; (iii) consorciar-se com a finalidade de influir no curso de títulos e valores mobiliários, provocando oscilações artificiais de seu preço; (iv) adquirir bens 
imóveis não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação de dívidas de difícil ou duvidosa solução, caso em que deve vendê-los dentro do prazo de 
1 (um) ano, a contar do recebimento, prorrogável, a critério do Banco Central do Brasil; e (v) emitir cheques na forma do Decreto n.º 24.777, de 14 de julho de
1934. Capítulo II - Capital Social - Artigo 6º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$62.217.212,15 (sessenta e dois milhões, duzentos e
dezessete mil, duzentos e doze reais e quinze centavos), dividido em 3.200 (três mil e duzentas) ações ordinárias nominativas sem valor nominal. Parágrafo 1º. As 
ações não serão representadas por cautelas, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Pará-
grafo 2º. Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais dos acionistas. Parágrafo 3º. A Companhia poderá, a
qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral, criar classes de ações ou aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações prefer-
enciais de uma ou mais classes, sem guardar proporção com as demais classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações
preferenciais sobre o total de ações emitidas. Artigo 7º. O acionista que desejar ceder ou transferir suas ações ou direitos de subscrição a outros acionistas ou a
terceiros, a qualquer título, total ou parcialmente, deverá notificar os demais acionistas da Companhia, por escrito, para que tais acionistas possam, em igualdade
de condições e na proporção de suas respectivas participações no capital social, ajustadas pela exclusão da participação do acionista ofertante, exercer o direito de 
preferência para a aquisição das ações ou direitos de subscrição ofertados. Parágrafo 1º. A notificação de que trata o caput deste Artigo deverá conter a identidade
e qualificação do(s) terceiro(s) interessado(s) na aquisição das ações ou direitos de subscrição, o preço oferecido, a forma de pagamento e os demais termos e
condições aplicáveis à oferta. Na hipótese de o terceiro interessado na aquisição das ações ou direitos de subscrição ser pessoa jurídica, a notificação de que trata
este Parágrafo deverá conter, ainda, a indicação do respectivo sócio ou acionista controlador, aplicando-se, nesse particular, a definição estabelecida nos Artigos 116
e 243, §2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo 2º. Os acionistas notificados nos termos do Parágrafo an-
terior poderão exercer o direito de preferência previsto no caput deste Artigo no prazo de 30 (trinta) dias, tratando-se de ações, e de 15 (quinze) dias, tratando-se
de direitos de subscrição, contados, em qualquer caso, do recebimento da referida notificação. Parágrafo 3º. Na comunicação de que trata o Parágrafo 1º, supra, o
acionista notificado que vier a, através dela, manifestar o exercício de seu direito de preferência sobre a quantidade de ações ou direitos de subscrição ofertados que 
lhe caiba nos termos do caput deste Artigo, in fine, supra, deverá declarar, ademais, seu eventual interesse na aquisição de sobras de ações ou direitos de subscrição
ofertados, decorrentes do não exercício do direito de preferência por outros acionistas notificados, indicando a quantidade máxima de sobras de ações ou de direitos
de subscrição que se dispõe a adquirir. Tais sobras, se houver, serão automaticamente alocadas entre os acionistas notificados que houverem manifestado interesse
nelas, na forma do disposto neste Parágrafo 3º, na proporção de suas respectivas participações no capital social, devidamente ajustada pela exclusão da participação
de todos os demais acionistas, e observado o limite do interesse de cada um na aquisição das sobras, restando os acionistas notificados, a partir da declaração do
exercício do direito de preferência, irretratavelmente obrigados a adquirir as ações ou direitos de subscrição sobre os quais houver recaído sua manifestação, inclu-
sive as sobras, se for o caso. Parágrafo 4º. Decorrido o prazo a que se refere o Parágrafo 2º, supra, sem que os acionistas notificados exerçam o seu direito de
preferência sobre a totalidade das ações ou direitos de subscrição ofertados, a alienação das ações ou direitos de subscrição remanescentes poderá ser contratada
pelo acionista ofertante com o(s) terceiro(s) interessado(s), nos 60 (sessenta) dias subsequentes, nas exatas condições da oferta original. Decorrido esse prazo sem
que se efetive a transferência, ou caso sejam alteradas, a qualquer tempo, por negociação ou qualquer outro motivo, quaisquer condições da oferta original, o
acionista ofertante, se ainda desejar alienar suas ações ou direitos de subscrição, deverá renovar o procedimento estabelecido neste Artigo. Parágrafo 5º. O direito
de preferência previsto neste Artigo deverá ser averbado no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia e será aplicável também em caso de alienação
ou transferência de títulos conversíveis em ações ou direitos de subscrição que venham a ser emitidos pela Companhia. Serão nulos e ineficazes perante a Compan-
hia, não podendo ser registrados em seus livros, quaisquer negócios realizados com violação ao direito de preferência disciplinado neste Estatuto Social ou com
violação a eventuais outras restrições à circulação das ações da Companhia devidamente averbadas em seus livros. Parágrafo 6º. Não se aplica o direito de prefer-
ência previsto neste Artigo às vendas, cessões, transferências ou alienações a qualquer título em que os respectivos adquirentes forem sociedades controladas, di-
reta ou indiretamente, conjunta ou isoladamente, pelo acionista ofertante, considerando-se, para tanto, a definição constante dos Artigos 116 e 243, §2º, da Lei
das Sociedades por Ações. O direito de preferência voltará a ser imediatamente aplicável em caso de alienação ou modificação, direta ou indireta, do controle soci-
etário da sociedade que tiver recebido ações de emissão da Companhia, sem observância do direito de preferência, ao abrigo deste Parágrafo 6º. Caso tal alienação
ou modificação de controle ocorra sem a observância do direito de preferência estabelecido neste Artigo, a Assembleia Geral, tão logo tome conhecimento do ocor-
rido, poderá suspender os direitos do acionista que tiver descumprido o presente Artigo, nos termos do Artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações. Nessa deliber-
ação, o acionista cujos direitos forem objeto da proposta de suspensão não poderá participar, nos termos do Artigo 115 da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo
III - Administração - Artigo 8º. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 4 (quatro) membros, residentes no País, acionistas ou não, eleitos
pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º. O mandato da Diretoria será de 3 (três) anos, podendo haver reeleição, permanecendo, entretanto, os Diretores em seus cargos 
até a data de posse da nova Diretoria. Parágrafo 2º. Em caso de vaga de qualquer dos cargos da Diretoria, o substituto será escolhido pela Diretoria com mandato
até a primeira Assembleia Geral, que elegerá o substituto definitivo, coincidindo o seu mandato com o do Diretor substituído. Parágrafo 3º. Nos seus impedimentos,
faltas ou ausências temporárias, os Diretores impedidos ou faltantes, indicarão seus respectivos substitutos dentre os Diretores em exercício. Parágrafo 4º. A remu-
neração da Diretoria será fixada anualmente pela Assembleia Geral Ordinária que a eleger. Parágrafo 5º. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse, após a devida aprovação pela autoridade reguladora e fiscalizadora. Artigo 9º. A representação da Companhia perante terceiros, em
juízo ou fora dele, e a prática dos atos necessários a seu regular funcionamento competirão, exclusivamente, a: (i) 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) 1 (um) Diretor 
em conjunto com 1 (um) procurador com expressos e especiais poderes; ou (iii) 2 (dois) procuradores com expressos e especiais poderes, respeitadas as limitações 
do Parágrafo 1º abaixo. Parágrafo 1º. Para a outorga de procurações, a Companhia deve estar representada por 2 (dois) Diretores em conjunto. As procurações
outorgadas em nome da Companhia, exceção as que conferem poderes “ad-judicia”, deverão especificar os poderes conferidos, bem como, conter prazo de validade
definido. Na ausência de prazo de validade considerar-se-á como vincenda no dia 31 de dezembro do exercício no qual tenha sido outorgada. Parágrafo 2º. Atos 
relativos a bens imóveis da Companhia, como a alienação, cessão de direitos, hipoteca, permuta, transferência da propriedade fiduciária ou qualquer outra forma
de oneração ou disposição, poderão ser praticados pela Companhia, representada pelo seus Diretores nos termos do caput deste Artigo, independentemente de
prévia autorização dos Acionistas. Parágrafo 3º. Fica vedada a prática de atos de favores pelos Diretores em nome da Companhia, em favor de seus pares ou de 
quaisquer terceiros, sendo nulos, de pleno direito, os atos praticados contra a presente disposição. Artigo 10. À Diretoria compete (i) zelar pelo cumprimento e ex-
ecução das normas estatutárias; (ii) convocar as Assembleias Gerais, o Conselho Fiscal e seus suplentes, quando necessário, (iii) executar as deliberações daqueles
órgãos, e (iv) organizar e apresentar à Assembleia Geral Ordinária o Relatório Anual das Operações da Companhia. Artigo 11. A Diretoria se reunirá sempre que os
interesses societários o exijam, na sede da Companhia ou em suas dependências. As deliberações serão tomadas, sempre, por maioria absoluta de votos. Capítulo
IV - Conselho Fiscal - Artigo 12. A Companhia terá um conselho fiscal de caráter não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual
número, acionistas ou não, residentes no País, devendo sua eleição e instalação obedecer aos preceitos da legislação pertinente. Parágrafo Único. O conselho fiscal,
quando eleito e instalado, terá a incumbência atribuída por lei e a remuneração de seus membros efetivos será fixada pela Assembleia Geral que o eleger, de acordo
com a lei. Capítulo V - Do Comitê de Auditoria - Artigo 13. A Sociedade terá um Comitê de Auditoria, sem remuneração, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, 
nomeados e destituídos pela Diretoria, devendo um deles ser nomeado como coordenador. Parágrafo 1º. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será in-
determinado. Parágrafo 2º. Além das previstas em lei ou regulamento são atribuições do Comitê de Auditoria: (i) recomendar à Diretoria a entidade a ser contrata-
da para prestação dos serviços de auditoria independente e a respectiva remuneração, bem como, a sua substituição; (ii) revisar, previamente à sua divulgação, as
demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e parecer independente; (iii) avaliar a efetividade das auditorias independente e
interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à instituição, além de regulamentos e códigos internos; (iv) 
avaliar o cumprimento, pela administração da Companhia, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos; (v) estabelecer e divulgar procedi-
mentos para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à instituição, além de regulamentos e
códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da informação; (vi) recomendar, à diretoria
da Companhia, correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; (vii) reunir-se, no mínimo trimestral-
mente, com a diretoria da Companhia, com a auditoria independente e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações,
inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; (viii) verificar, por ocasião
das reuniões previstas no inciso “vii” acima, o cumprimento de suas recomendações pela diretoria da instituição; (ix) reunir-se com a diretoria, por solicitação dos 
mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências; e (x) estabelecer as regras opera-
cionais para seu funcionamento. Capítulo VI - Do Comitê de Remuneração - Artigo 14. O Comitê de Remuneração, com suas atribuições e encargos previstos na
legislação, será formado por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos eleitos e destituíveis pela Diretoria, como mandado de 1 (um ano), reno-
vável por 5 (cinco) períodos adicionais, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo Primeiro - No ato da nomeação dos membros do Comitê de Remuneração,
será designado o seu coordenador. Parágrafo Segundo - Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração não deverá será membro da Diretoria. Pará-
grafo Terceiro - Os integrantes do Comitê de Remuneração deverão possuir a qualificação e a experiência necessárias para avaliar, de forma independente, a
política de remuneração de administradores. Parágrafo Quarto - Perderá o cargo de membro do Comitê de Remuneração o integrante que deixar de comparecer, 
com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por deliberação da Diretoria.
Parágrafo Quinto - São atribuições do Comitê de Remuneração, além de outras previstas na legislação em vigor: (i) elaborar a política de remuneração de adminis-
tradores da Companhia, propondo a Diretoria as diversas formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de recrutamento e des-
ligamento; (ii) supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração de administradores da Companhia; (iii) revisar anualmente a política 
de remuneração de administradores da Companhia, recomendando à Diretoria a sua correção ou aprimoramento; (iv) propor à Diretoria o montante da remuneração
global dos administradores a ser submetido à assembleia geral, na forma do art. 152 da Lei nº 6.404, de 1976 e suas posteriores alterações; (v) avaliar cenários 
futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a política de remuneração de administradores; (vi) analisar a política de remuneração de administra-
dores da Companhia em relação às práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas em relação a empresas congêneres, propondo os 
ajustes necessários; e (vii) zelar para que a política de remuneração de administradores esteja permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com
as metas e a situação financeira atual e esperada da Companhia e com o disposto na legislação aplicável. Capítulo VI - Assembleia Geral - Artigo 15. A Assembleia
Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, para os fins previstos em lei, e extraordinariamente sempre que os interesses o exigirem.
Parágrafo 1º. A Assembleia Geral, convocada de acordo com a lei e os estatutos, será presidida por um Diretor da Companhia, indicado pela maioria dos acionistas
presentes, o qual escolherá, dentre os mesmos acionistas, um secretário. Parágrafo 2º. Os acionistas poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por outros
acionistas, mediante mandato expresso, cujo instrumento ficará em poder da Companhia. Parágrafo 3º. As deliberações das assembleias, ressalvadas as exceções
legais, serão tomadas por maioria de votos dos presentes. Capítulo VII - Exercício Social, Balanços e Lucros - Artigo 16. O exercício social terá início em 1º de
janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. O Balanço, obediente a todas as prescrições legais, será levantado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada
ano. Parágrafo Único. O Balanço anual de 31 de dezembro, antes de ser submetido à apreciação da Assembleia Geral Ordinária, deverá ser obrigatoriamente cer-
tificado por uma firma de Auditores Independentes de escolha da Diretoria. Artigo 17. Do resultado do exercício, serão deduzidos: (a) os prejuízos acumulados, se
houver; (b) a provisão para o Imposto de Renda e para a contribuição social sobre o lucro líquido; e (c) a participação da Diretoria, nos limites estipulados pelo
Artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. Do lucro líquido apurado após as deduções previstas neste Artigo, serão destinados sucessivamente e nesta ordem: (i)
5% (cinco por cento) para a constituição de Reserva Legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) constituição de Reservas para Contingên-
cias, na forma prevista em lei; (iii) 25% (vinte e cinco por cento) para distribuição aos acionistas a título de dividendo obrigatório, compensados os dividendos in-
termediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; (iv) 10% (dez por cento) deverá ser destinado para
constituição de reserva estatutária destinada a assegurar adequada margem operacional à Companhia, até o limite de 100% (cem por cento) do capital social; e (v)
o eventual saldo remanescente terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 1º. A Diretoria poderá, em
qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais
aplicáveis. Parágrafo 2º. A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço
anual ou semestral aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos 
juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do caput deste Artigo. Artigo 18. O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições
previstas no Artigo 15, terá a destinação proposta pela Diretoria e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado100% (cem por cento) à Reserva Es-
tatutária de Lucros. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 19. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral.
Parágrafo Único. Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e um conselho fiscal, que deverá funcionar no período de
liquidação. Capítulo IX - Disposições Finais - Artigo 20. A qualquer tempo, a sociedade poderá transformar-se em outra forma jurídica por decisão majoritária da 
Assembleia Geral. Artigo 21. A Companhia respeitará e obedecerá aos termos dos acordos de acionistas desde que estejam arquivados em sua sede. Artigo 22. Aos
casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, bem como outras normas legais que lhe forem aplicáveis.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1019923-83.2022.8.26.0564O(A) Doutor(a) Rodrigo Gorga Campos, MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível
do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. FAZ SABER a(o)(s), MARIA HELENA GARCIADA
SILVA (CPF 264.493.488-52), e espólio de ADAMILTO VIEIRA DA SILVA na pessoa de seu inventariante, bem
como réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, e seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que ANA PAULA ABRANTES, a juiz(ou)(aram) uma AÇÃO DE USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel designado como gleba de terras, situada na Estrada de
Cocaia nº 699, Bairro Varginha, São Bernardo do Campo/SP, com a área total de 3.124.04m² - Contribuinte
nº 610.200.013.000 -Matricula nº 64.248 do 1º CRI de SB Campo/SP. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 (vinte) dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os mesmos serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 20 e 21/06

IRMÃS BALDAN AGROPECUÁRIA S.A.
CNPJ 28.571.279/0001-82 - NIRE 35300508181

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2023
Data, Hora e Local: 24/05/2023, às 09h, na sede social da Irmãs Baldan Agropecuária S.A., situada 
na Rua Rui Barbosa, nº 1.105, Centro, na cidade de Matão/SP, CEP nº 15.990-030. Convocação e 
Presença: Dispensado o anúncio das convocações nos termos do §4º, Artigo 124 da Lei 6.404/76, 
tendo em vista a presença dos acionistas titulares das ações representativas da totalidade do Capital 
Social. Publicações: Em atendimento à legislação pertinente, as Demonstrações Financeiras dos 

publicadas na edição de 19/05/2023 no jornal “O Dia” 
impresso e no digital (http//:www.odiasp.com.br). Mesa: Presidente: Maria Cristina Baldan Cavichia; 

Ordem do Dia: (a) aprovar as contas prestadas pelos administra-

nessa data, em atendimento ao previsto ao Art. 16 do Estatuto Social; (c) eleição dos membros da 
diretoria para o triênio 2023/2024/2025, e (d) determinar nos termos do Artigo 14 do Capítulo III do 
Estatuto Social da empresa, a remuneração dos membros da Diretoria. Deliberações: os acionistas 
aprovam, por unanimidade de votos, os itens (a) e (b) da Ordem do dia, bem como em relação ao 
item (c), elegem também por unanimidade para compor a DIRETORIA para o triênio 2023/2024/2025, 
os Administradores ora indicados, os quais tomarão posse nesta data: para o Cargo de Diretor Pre-
sidente, Vilmer Baldan, brasileiro, viúvo, empresário, RG nº 5.765.550-9-SSP-SP e CPF/MF nº 
012.211.088-91, residente e domiciliado na Avenida Narciso Baldan Neto, nº 658, Residencial Nova 
Aurora I, Matão/SP, Cep 15992-180; para o cargo de Diretora Vice-Presidente, Maria Cristina Baldan 
Cavichia, brasileira, casada, administradora de empresas, RG nº 9.107.821-0-SSP/SP e CPF/MF 
nº 084.128.838-02, residente e domiciliada na Avenida Maria Terezinha Fonseca Baldan, nº 815, 
Residencial Nova Aurora I, Matão/SP, Cep 15992-174, e para o cargo de Diretora, Greice Baldan 

residente e domiciliada na residente e domiciliada na Avenida Maria Terezinha Fonseca Baldan, nº 
859, Residencial Nova Aurora I, Matão/SP, Cep 15992-174. Os Termos de Posse e Declaração de 
Desimpedimento estarão devidamente arquivados na Sede da Companhia.  Deliberaram ainda e 

mensal da ordem máxima de R$ 20.000,00 durante o triênio que se seguirá, cuja aplicação deverá 
ser implementada pela diretoria executiva, reduzindo a termo em ata própria. Encerramento: Ob-

esta Ata na presença de todos e aprovada pela unanimidade dos presentes, a saber, Vilmer Baldan, 

-

na sede da companhia. Matão, 24/05/2023. Maria Cristina Baldan Cavichia - Presidente; Greice 
Acionistas: 

Teresinha Baldan; Mirela Baldan. Usufrutuário: Vilmer Baldan. Jucesp nº 236.286/23-7 em sessão 
de 07/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5107-0BC9-2E76-8F0E.
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